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OBJETO: 

Registro de preço para contratação de serviço de empresa especializada para 
fornecimento, reparação e instalação de cobertura em policarbonato, em estrutura 
metálica, com todos os acessórios e materiais necessários à sua fixação e 
instalação, nas dependências do Hospital Militar de Area de Recife. 

I INTERESSADO: HOSPITAL MILIT.AR13E AREA DE RECIFE 

LANEXOS: Documentos conforme termo de autuação. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 28/2023 
Processo Administrativo n° 64583.013669/2023-35 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

• 

CONFERIDO 
Processo autuado sob NUP: 64583.01366912023-36, que trata de Pregão Eletrônico para Contratação de 

serviços empresa especializada para fornecimento, reparação e instalação de cobertura em policarbonato, em 
estrutura metálica, corn todos os acessórios e materiais necessários a sua fixação e instalação, nas dependências 
do Hospital Militar de Area de Recife, constituído inicialmente por 01 volume, devidamente numerado e rubricado: 

a) Termo de Atuação: fls ( ); 

b) Aprovação da Autoridade Competente fls ( e,a ). 
c) BI de designação da Equipe de Planejamento fls (09 — Cs); 

d) Documento de Formalização da Demanda fls ( Q  ; 

e) Minuta do Edital do Pregão e seus anexos fls  

f) Formulário de Alterações de Minutas do Edital Eficiente fls c57— 

g) Pesquisa de Preços (g el' 6G ); 
h) Mapa de Risco fls (6; 'CA); 

i) Publicação no D.O.U. e Boletim Interno de nomeação do Diretor fls (69 -73); 
Publicação no D.O.U. dos Pregoeiros, Equipe de apoio do HMAR e BI interno de nomeação fls 
(q ); 

k) Designação do Pregoeiro e da Equipe de Apoio fls ( 75 ); 

I) Lista de Verificação fls (I6. 
m) Despacho do Ordenador de Despesas fls ( 7-B  ); 
n) Oficio n° 35/2023 - OD/SALC/HMAR fls (  79' ). 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 28/2023 
Processo Administrativo no 64583.013669/2023-35 

APROVAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

No uso das atribuições legais a mim conferidas, resolvo: 

AS URA ' 

,S4ct)0 

- concordar corn o objeto da presente licitação que trata-se registro de pregos para 
contratação de serviços de empresa especializada para fornecimento, reparação e instalação de 
cobertura em policarbonato, em estrutura metálica, com todos os acessórios e materiais necessários 
sua fixação e instalação, nas dependências do Hospital Militar de Area de Recife; e 

- determinar que o processo licitatório transcorra na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRONICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

e, 24 de Julho de 2023 
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HAI TONIO CASARA CAVALCANTE — CEL 
ador de Despesas do HMAR 



CARE,/
/9-'1 e) 

-.Y 
<ts5

il FOLHA:  03  ‘Z.; 
(Continuação do BI Nr 49, de 14/03/2023, do(a) HMAR) Ifift_ g n°670 

e ts ASS - o Setor de Pagamento de Pessoal Civil transfila o pagarrientq da servidora para o H Gu MARV, 
- a S Div Enf e os interessados, tomem conhecimento e presidências. 

(Nota n° 656-SPC/S Div Pes/HMAR, de 13 de março de 2023). 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

a. PROJETOS DE ADEQUAÇÃO DO HMAR PARA A IMPLANTAÇÃO DA NOVA ESA 

Designação de Gerentes e Subgerentes 

Designo os militares infranominados para exercerem a função de gerentes e subgerentes dos projetos 
(aquisições, serviços ou obras) abaixo discriminados, de adequação do HMAR visando a implantação da 
nova ESA: 

I) Troca de telhados com calhas e rufos: 

Cel JURANDY FURTADO PESSOA JUNIOR — Gerente 
Sgt R/1 VALTER MARTINS RODRIGUES — Subgerente 

2) Reforço das lajes do forro da garagem e piso do banheiro do Contingente 

2° Ten WELBER FRUTUOSO DE OLIVEIRA — Gerente 
S Ten TIAGO PEREIRA BATISTA — Subgerente 

3) Manutenção das Unidades de Internação 

Cd JURANDY FURTADO PESSOA JUNIOR — Gerente 
Cap R/1 GEZIVALDO OLIVEIRA DE MACEDO — Stibgerente 

4) Adequação da rede elétrica dos setores não coniemplados pelos PROS (Previsão de Recursos 
Orçamentários) 

Ten Cel JOAQUIM RODRIGUES DE LIMA NETO — Gerente 
Cap R/1 JOSE DOS SANTOS FRANGA - Subgerente 

4.1) Adequação da Rede elétrica do Setor de Internação 

Cap R/1 GEZIVALDO OLIVEIRA DE MACEDO — Gerente 
S Ten FA.B10 PEREIRA DOS SANTOS — Subgerente 

4.2) Adequação da Rede elétrica do Laboratório 

Cel R/1 ROMILDO DE CARVALHO MOREIRA — Gerente 
10 Ten DANIEL PEREIRA REIS -- Subgerente 

4.3) Adequação da Rede elétrica Policlínica 

Ten Cel ALEXANDRE CARLOS MENDES — Gerente 
Cap R/1 ISAfAS SENA DA SILVEIRA — Subgerente 



(Continuação do BI Nr 49, de 14/03/2023, do(a) HMAR) 

4.4)"Adequação da Rede elétrica da Clinica Odontológica 

Maj MAGNO VERGILIO FARIA — Gerente 
Maj TATIANA MARIA DINIZ DA CRUZ — Subgerente 

4.5) Adequação da Rede elétrica Pavilhão Emergência, UTI 1, Bloco Cirúrgico, CME e 9' UI 

Ten Cel JOAQUIM RODRIGUES DE LIMA NETO — Gerente 
10 Ten MAYCON ROCHA TERZELLA — Subgerente 

4.6) Adequação da Rede elétrica Pavilhão Administrativo 

Ten Cel JOAQUIM RODRIGUES DE LIMA NETO — Gerente 
Cap 12/1 JOSE DOS SANTOS FRANCA - Subgerente 

5) Manutenção continuada das instalações em geral (além das Ills) 

Cel JURANDY FURTADO PESSOA JUNIOR — Gerente 
2° Sgt Ri VALTER MARTINS RODRIGUES — Subgerente 

6) Troca dos elevadores ou adequação 

2° Ten MOACIR MATOS SERPA — Gerente 
S Ten ALEXANDRE RODRIGUES DE FREITAS — Subgerente 

7) Criação de Banheiros para Pacientes nos leitos da Observação do PAMO (Pronto Atendimento 
Médico-Odontológico) 

Cap MARIA MAIA VIEIRA DE FREITAS — Gerente 
S Ten ELENILSON PEREIRA DOS SANTOS — Subgerente 

8) Criação da Hemodinâmica e UTI Cardiológica 

Maj ADYB DA COSTA SOARES — Gerente 
S Ten MARCIO GUILHERME DA SILVA ALBUQUERQUE — Subgerente 

9) Criação de Depósitos da Farmácia Hospitalar e Almoxarifado 

Ten Cel RODRIGO VENTURI DE ALMEIDA -- Gerente 
Maj PAULO SÉRGIO GOMES FERNANDES — Subgerente 

10) Reforma do PAMO 

Cap MARIA MAIA VIEIRA DE FREITAS — Gerente 
1° Ten DIOGO ARAUJO SIMÕES — Subgerente 

11) Manutenção do Edificio-Garagem 

Ten Cel JOAQUIM RODRIGUES DE LIMA NETO — Gerente 
S Ten VALDEMAR PINHEIRO DE ARAUJO JUNIOR— Subgerente 
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12) Criação de Centro Cirúrgico Oftalmológico 

Cap RICARDO RAMOS DE OLIVEIRA — Gerente 
I° Sgt ANTÔNIO MARCIO SARTORI FILHO — Subgerente 

13) Adequação do Setor de Garagem de viaturas: piso e telhado 

S Ten JAKSON REBOUÇAS SOARES — Gerente 
3° Sgt JOSE CARLOS DA SILVA JUNIOR — Subgerente 

14) Instalação de elevadores nas Unidades de Internação 

2° Ten MOACIR MATOS SERPA — Gerente 
S Ten ALEXANDRE RODRIGUES DE FREITAS — Subgerente 

15) Reparação do sistema Central de Climatização (ar-condicionado) 

Ten Ce! CÉSAR AUGUSTO BARROS DE SOUZA — Gerente 
2° Ten JOSIMAR BARROS GUIMARÃES — Subgerente 

16) Manutenção da Pintura externa dos Pavilhões Históricos 

1° Ten MARCELO DE PAULA FARIAS — Gerente 
1° Sgt RUBEM JOSUE DA SILVA FILHO — Subgerente 

17) Sinalização do HMAR 

Cap KARENINA ELICE GONÇALVES CARVALHO — Gerente 
1° Ten ISAIANE DA SILVA CARVALHO — Subgerente 

18) Adequação e homologação do Heliponto 

Cap R/1 MARILSON SOUZA DE JESUS — Gerente 
2° Ten GEORGE DOS SANTOS COSTA — Subgerente 

19) Instalação de Usina de oxigênio e ar comprimido 

Cd JURANDY FURTADO PESSOA JUNIOR — Gerente 
3° Sgt VALMIR LUIZ DA SILVA — Subgerente 

20) Criação de energia solar - placas fotovoltaicas 

Cd JURANDY FURTADO PESSOA JUNIOR — Gerente 
2° Sgt R/1 VALTER MARTINS RODRIGUES — Subgerente 

21) Adequação do Arquivo do SAME 

Maj LUCIANA APARECIDA NOGUEIRA — Gerente 
3° Sgt PEDRO HENRIQUE DA ROCHA FALCÃO — Subgerente 

22) Adequação das Instalações do FUSEX 
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Ten Cel VINICIUS ROZINA MONTEIRO — Gerente 
Maj ALESSANDRA FLAVIA DIAS RAMALHO — Subgerente 

23) Melhoria e ampliação de coberturas (toldos) nas area's externas 

Cel JURANDY FURTADO PESSOA JÚNIOR — Gerente 
2° Sgt R/1 VALTER MARTINS RODRIGUES — Subgerente 

24) Criação de espaço para Medicina Legal 

1° Ten LUCAS PFLUEGER DE ANDRADE — Gerente 
2° Sgt GISELE DA SILVA — Subgerente 

25) Criação dc espaço ecumênico 

Cap R/1 ROBERTO SANTOS DA SILVA — Gerente 
S Ten ALESSANDRO DIRVAL MACHADO RODRIGUES — Subgerente 

26) Troca de portas das Unidades de internação 

Cel JURANDY FURTADO PESSOA JÚNIOR — Gerente 
Cap R/1 GEZIVALDO OLIVEIRA DE MACEDO — Subgerente 

27) Recuperação do elevador do Edificio Garagem 

2° Ten MOACIR MATOS SERPA — Gerente 
S Ten ALEXANDRE RODRIGUES DE FRUTAS — Subgerente 

28) Criação do Espaço Cultural do HMAR 

S Ten VALMIR REIS DE OLIVEIRA — Gerente 
1° Sgt RUBEM JOSUE DA SILVA FILHO — Subgerente 

29) Adequação da 7 UI (atual UCE) para 06 novos leitos 

1° Ten MAYCON ROCHA TERZELLA — Gerente 
1' Ten ADAILTON DA SILVA DOS SANTOS — Subgerente 

30) Casa de Apoio p/ pacientes FUSEx 

Ten Cel FREDERICO GUSTAVO DA LUZ RIBEIRO — Gerente 
S Ten GABRIEL PEREIRA DANTAS — Subgerente 

31) Novos Leitos de UT! (solicitado rescisão de contrato pela contratada) 

1° Ten MAYCON ROCHA TERZELLA — Gerente 
1° Ten ADAILTON DA SILVA DOS SANTOS — Subgerente 

32) Rede de Esgoto e Drenagem Fluvial (obra em execução) 

Ten Cel CÉSAR AUGUSTO BARROS DE SOUZA — Gerente 
I° Ten JOSILENE FERREIRA COUTINHO DO NASCIMENTO — Subgerente 
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33) Adequação ABAS (Obra em execução) 

Ten Cel CÉSAR AUGUSTO BARROS DE SOUZA — Gerente 
1° Ten JULIANNA DE MACEDO BARBOSA — Subgerente 

34) Reparação Fachadas bloco B e Posto Médico (obra em execução) 

Ten Cel CÉSAR AUGUSTO BARROS DE SOUZA — Gerente 
Cap JULIANA FARIAS COELHO CÂMARA FERREIRA — Subgerente 

35) Reparação instalação elétrica 5' UT 

Maj ANDREA WANDERLEY INTERAMINENSE — Gerente 
S Ten LEONARDO CARARINO DE MATTOS — Subgerente 

36) Instalação de Gerador para Laboratório, Clinica Odontológica, FIJSEX e Pavilhão Administrativo 

Ten Ce! JOAQUIM RODRIGUES DE LIMA NETO — Gerente 
2° Ten LARISSA KISCHENAH MAGALHAES BEZERRA — Subgerente 

37) Construção de 01 bloco de 4 andares no estacionamento central para atender: PI, UTI de 10 leitos, 
Novo Centro Cirúrgico, Nova CME, Farmácia Satélite, UCE e Sala de Hemodiálise 

Ten Cel MARCOS ANTONIO GRANJA LESSA — Gerente 
S Ten HEIDELBERGSON OLIVEIRA MELO — Subgerente 

38) Criação de 40 leitos de Internação 

Ce! JOSIANY BEZERRA DANTAS — Gerente 
2° Ten TYSON DARMITON COUTINHO DE MENDONÇA — Subgerente 

39) Ampliação do auditório 

Ce! R/1 WALLACE DE SOUZA FERREIRA — Gerente 
Cap R/1 KILDARE JOSE LOURENÇO DOS SANTOS — Subgerente 

40) Transferência da Odontoclinica e do centro de Fisioterapia para antiga CSM 

Maj MAGNO VERGILIO FARIA — Gerente 
Maj IGOR BATISTA CAMARGO Subgerente 

41) Solução otimizada para fornecimento de Segurança Orgânica 

Cap EMANUEL PEIXOTO VICENTE — Gerente 
1° Ten MICHEL SANTHIAGO LOPES — Subgerente 

Em consequência, os interessados tornem conhecimento e providências. 

(Nota n° 661-APG/HMAR, de 13 de março de 2023). 

b. DECLARAÇÃO DE ACUMULAÇÃO DE CARGO PÚBLICO 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

DOCUMENTO DE FORMALIZACÃO DE DEMANDA 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para fornecimento, reforma e instalação de cobertura 

em policarbonato e estrutura metálica, nas dependências do Hospital Militar de Area de Recife, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA bEMANDA 

Órgão: Hospital Militar de Area de Recife. 

Setor requisitante: Projetos de adequação .para implantação da nova Escola de Sargentos do 

Exército (ESE). 

Responsável pela demanda: Jurandy Furtado PessOa junior — Cel - Gerente de Projetos 

E-mail: contrato.hmar©gmaitcom 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação se faz necessária para fornecimento, reforma e instalação de cobertura 

em policarbonato e estrutura metalica, uma vez que a estrututa encontra-se bastante 

danificada, causando transtorno para os militares e pacientes do HMAR, principalmente em 

períodos chuvosos. 

Os serviços são considerados comuns, pois enquadram-se na classificação nos 

tatmcis -do parágrafo unit°, do art. 60; da Lei 14.133, de 2021, inciso XXI, a) "todo serviço de 

engenharia que tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos de 

desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação e de adaptação de bens móveis e 

imóveis, corn preservação das características originais dos bens". 

4. QUANTIDADE A SER CONTRATADA 

As estimativas de quantidades, com respectivas memórias de calculo, estão definidas na 

Planilha de custos e formação de preços e seus anexos. 

5. PREVISÃO DA DATA DE INICIO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços devem ser iniciados em setembro de 2023. 

6. INDICAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

• Jurandy Furtado Pess6a junior — Cel. 

https://docs.gootgle.com/document/d/114Hp196gepZkyzGGWroZZjXvnjkcfwhwIVedit#heading=h.gjdgxs 1/2 



PREGÃO ELETRÔNICO 
28/2023 

CONTRATANTE (160199) 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
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OBJETO 
Registro de preço para contratação de serviço de empresa especializada para 
fornecimento, reparação. e instalação de cobertura em policarbonato, em estrutura 
metálica, com todos os acessórios e materiais necessários à sua fixação e 
instalação, nas dependências do Hospital Militar de Area de Recife. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 573.879,00 

DATA DA SESSÃO PUBLICA 
Dia XX/XX/XXXX as XXh (horário de Brasilia) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor prego por item 

MODO DE DISPUTA: 
aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
sim NA() 

APP 2r) r 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N°2812023 

(Processo Administrativo n° 64583.013669/2023-35) 

Torna-se público que o(a) Hospital Militar de Area de Recife por meio do(a) 
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), sediado(a) Rua do hospício, 563, Boa Vista, 
Recife-PE, realizara licitação, na modalidade CONCORRENCIA, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133 de 2021 *rt e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

2. 

It 0 objeto da presente licitação á a registro de preço para contratação de serviço de empresa 
esoecializada para fornecimento. reparação e instalação de cobertura em policarbonato 
em estrutura metálica, com todos os acessórios e materiais necessários à sua fixação e 
instalação, nas dependências do Hospital Militar de Area de Recife conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A lieitegtie sefel dividida cm liens, conforme tabelo constante do Projeto Básico/Termo do 
ReferMmio-f, eettifem4e-se-ae-liSeote-p-peffie4se06-efffreftfeffni.94efertt-ete-sett-itftmeesee 

1.3. A licitação sera realizada em único item. 

eu 

1.4. A licito gão coro dividida om grupoc, formoSo por um ou mais itano conformo tobola conotante 
da Projota Bócio o/Tormo de Roforôncia, facultando ao ao licitante a participação cm guantoc 
gnipos forem do sou intorooso, devendo ofcre cor proposta para todos os iteno que pa compõem. 

eu 

1.s.  femiefle-s-fref eenrefme-tabele-senstafite-ne 
Projeto Plásica/Thmia dc Re forância. devendo o licitante oforccer pm posta porn IpSo co itcns 
que-e-eettwe'ent 

Cantata Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consuitoda-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edda! modelo para Concorrência - Lei n°14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N°28/2023 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.bdcompras).

3.1.1. Os interessados deverão atenderás condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia Ca anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, a correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.6. Ram 05 item;    a participação O cxcluoitm a mierocmprcsa,) c empresas dc pequeno 
porto, n s formes do ad 18 da Lo! Comelomentar n° 123. do lido  ezembro do 2006 

3.6.1 A obtenção do benoficio a quo Sc rcforo o (tom anterior fica limitada as 

valores oomod o cxtropolem o rcoolto bruto maxima admitida para fins do 
ettquedtantentereemo-OMpfee0-S-freftetetho-perte.-

3.6. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperatives mencionadas no artiao 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar n° 123. de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3 empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projet6 executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços 
ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.7.4. pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil corn dirigente do &Ora ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
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ou que deles seja cônjuge, companheira ou parente em linha reta, coldteral ou pr 
afinidade, até o terceiro grau; t s-G. ASSN 

‘31-.  3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.40404e 15 fi  oe 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do &gap ou entidade licitante; 

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consorcio; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do broão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou epos o exercício do cargo 
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme & 1° do art. 90 

da lei n° 14 133 de 2021 

3.8. 0 impedimento de que trata o item 3.7.4 sere também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do orgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. 0 disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada iniclônea nos termos da Lei n°14.133/2021. 

3.13.A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

susederá as
hi titY: 
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.4.2. Ós licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

;Prego ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

- data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o prego ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 8.1.1 e 8.12.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do ate° 7°. XXXII!. da Constituição 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos Ill e IV do art. 10 e no inciso Ill do art. 5° da Constituição Federal-

4.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas ern lei e em outras normas especificas. 

4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artioo 16 da Lei n° 14.133. de 2021. 

4.7. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperative deverá declarar, ainda, ern campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artiqo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus mats 42 a 49 observado o disposto nos 
&& 1° ao 3° do art, 40. da Lei n.° 14.133. de 2021. 

4.7.1. no item exclusivo para participação de microempreSas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "ride apenas produzira o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.7 sujeitara o licitante as sanções 
previstas na J ei n° 14 133 de 2021, e neste Edital. 

4.9 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrera somente epos os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
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4 / 04.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a vio 
licitantes convocados para apresentação de propostas, epos a fase de envio de lan4. 

ASS'

o, 4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrMr o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.13.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
criteria de julgamento por menor prego; e 

4.13.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.14.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto finai máximo parametrizado na forma do item 
4.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o orgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

4.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

4.16.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. 0 licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. valor ou dcsconto  (niensal, unitário, ctc, conforme o cow) e  (anual, total do 
item; 

6.1.2. Marco; 

6.1.3. relit LiA, 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 
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5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

.responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada sera a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

&mplça
disponibilização dc trohaihofrorop cm dioaçgo wpluthva do mão do obra,  e—que—eenfigefe 
eessfrerefe-m6e-de-efyra-pans-res-tribtitéxistr eenfarme-ett Co;.FJti.sJi&z ia

1232006. 

eu 

5.8. Ne presente licitação,,a Mictoempresa e a ffme'resaj daPegueno`Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pe/o Simples Nacional 

5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo 
o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

5.10. 0 prazo de validade da proposta não sera inferior a 180 (cento e oitental dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

5.11. Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.11.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o prego já decorrente da 
aPlicação do desconto ofertado deverá respeitar os pregos máximos previstos no item 
4.9. 

5.12.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-6 automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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6.3. 0 sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o fisilenttte 
Contratação/Comissão e os licitantes. 0._ 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

6.5. 0 lance devera ser ofertado pelo valor unitário. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de 1% (um por cento) 

6.9. 0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10.0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto", os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, epos isso, sera 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgara os lances 
conforme a ordem final de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 
contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "aberto e fechado", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, epos o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pregos ate 10% (dez por 
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cento) superiores aquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu ultimo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. , 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, ate o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sere sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenara e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "fechado e aberto", 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
prego/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até 
o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 
empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, epos isso, sere 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera de 
dois minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-6 automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 
Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da 
dispute aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenara e divulgara 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 
competitive da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
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6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/4missáo p stir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública sera suspensa e reiniciaisso YJ6 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contra /Com ssào 
aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sere efetivada a verificação automática, junto 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123 
de 2006 regulamentada pelo Decreto n°8.538. de 2015. 

6.20.1, Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
ultima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% 
(dez por cento), na ordem de classificação, para o exercIcio do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

o 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, sera realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Se poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera 
aquele previsto no art. 60 da Lei n°14.133. de 2021 nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato continuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgaos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, sera assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

t 
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6:21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por orgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3, empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
Pais; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei n° 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento. 

!fr. 

1101LINEMMA 

iltraVna 

6.22.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

6.22.4. A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.22.5. 0 resultado da negociação sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

6.22.6. 0 Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, 
no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.7. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do prego, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021 legislação correlata e no item 3.7 do edital, 
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4 especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ti,  uAtsurs7 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: c

if ) 
Of. 7.1.1. SICAF; ri 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (httos://www.portaltransoarencia.gov.hrfflancoes/ceis). e 

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
Unido (httos://www.portaltransoarencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artioo 12 da Lei n°8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n°3/2018 
art. 29. canuo 

7.3.1. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN n°3/2018, art. 29, ,$1°). 

7.3.2. 0 licitante sera convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN n°3/2018, art. 29. §2°). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

74—Nohip6ta$jt dc iijvere6.Sas fakes de hbUitnção cjuigamer,ito,easo endidas at condições de 
PertieiPeSerePrtnikleflee13- MI,el4fitt4treitilftititittOtt 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido as ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao 
beneficio, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.7 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no &Liao 29 a 35 da IN SEGES n°73, de 30 de 
setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis: 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de 
Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do prego máximo definido para 
a contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, 6 indicio de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
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7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, so sera considerada epos diligência 

do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, alem das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobreprego considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobreprego se dará pela superação do 
valor global estimado; 

7.9.2. No regime de empreitada por prego unitário, a caracterização do sobrepreç,o se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário lido como 
relevante, con forme planilha anexa ao edital; 

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequiveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 

7.9.4. Sera exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este Ultimo e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo com a Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Pregos elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar sera convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor sera convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 
bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços Unitarios, no caso de empreitada por prego 
global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 
físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 
dedicação exclusive cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o 
licitante devera indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que sere 
alocado na execução contratual. 

7.11.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 
referência, ou não estiver con tida na faixa referencial de produtividade, mas admitida 
pelo ato convocaterio, o licitante devera apresentar a respectiva comprovação de 
exequibilidade; 
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rrt 7.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daqutaa 

•pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da c%tratag.- ao .4C2
contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas0 faixas 1") 
referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da .proposta. 

7.11.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que 
mantidas as condições para ajusta remuneração do serviço. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poder a ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 
haja majoração do prego e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação; 

7.12.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da area especializada no 
objeto. 

7.14. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.15. Por meio de mensagem no sistema, sera divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença sera facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.16.0s resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta do licitante sera recusada. 

7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 
Contratação/Comissão analisara a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, ate a 
verificação de uma que atenda as especificações constantes no Projeto Básico/Termo de 
Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133. de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substitufda pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pats, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
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.8.2.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto n°8.660. de 29 de ianeiro de 2016, ou de 

outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

&&-.-Ouande permitida a partieipaçêo de cansáreis de empresas,  e-hebifitee-téeri+eer qtrart4e 

exigida, será
habilitação econômica-fina. ...Jra, quando exi9ida, será bservado o somatório ds valores de 

eretete-eensefeieete7 

a. v  de rJ..1c.
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ACRËSCIMO] poro o concórcio em rolação ao valor exigido paro os lioibntos individuais. 

BA. Os documentos exigidos paro fino de habilitação poderão ser apresentados em eriginal, por 

Leipie ou por [INDICAR QUALQUER OUTRO MEIO EXN1C,,CAMENTE ADMITIDO CELA 
ADMINIS-T-PAQA€]7 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituidos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei n° 14.133/2021. 

8.6. Sera verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 
e o declarante respondera pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I 
da Lei n° 14.133/2021). 

8.7. Sera verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

8.8. 0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

8.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado, o licitante deve atestar sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições 

de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

8.9.1. 0 licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração 
data e horário exclusivos, a ser agendado [INDICAR FORMA DE AGENDAMENTO], de 
modo que seu agenciamento não coincide com o agenciamento de outros licitantes. 

8.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.10. A habilitação sera verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
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8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento* requis s 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houvISp_nd0 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 
3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, &4°). 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. ON n°3/2018 art. 7°. caout). 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN n° 3/2018. art. 7°, parágrafo único). 

8.12.A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas. 
prorrogável por igual periodo, contado da solicitação do Agente de 
Contratação/Comissão. 

a 12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o prego ou o percentual de desconto, 
observado o disposto no & 1° do art. 36 e no 1° do art. 39 da Instrucão Normativa 

FGF'S n° 73 de 30 de setembro de 2022 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente sera feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos a regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo 
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrera em relação a todos 
os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não sere permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (J ei 14.133/21 art 64 e 
IN 73/2022, art. 39. &4°): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado epos a data de recebimento 
das propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

846. Na hipótese de o licitante não atender as exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
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de classificação, ate a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 
prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluidos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente sera exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4° do Decreto n° 8.538/2015). 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
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11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observara o disposto no art. 165 da Lei n° 
14.133. de 2021. 

11.2.0 prazo recursal é de 3 (trés) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11 32 o Prgzo„Piri.Cé).ariiiiitagid cf:p intiana0,crii çeçorrer: uão §eri.,inferior a 10 (dez) 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais sera iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no  10 do art. 17 da Lei n° 
14.133. de 2021 o prazo para apresentação das razões recursais sera iniciado na data 
de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5.0 recurso sera dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazães ao recurso pelos demais licitantes sera de 3 (três) 

dias CAS, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço 

Rua do hospício. 563. Boa Vista. Recife-PE nos dias Oteis, no horário das 

8-12h/13-15h. de segunda a auinta. e na sexta-feira das 8-11 horas, 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o 
certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado ou após a 
negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

12,1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

124.8. praticar ato lesivo previsto no art 50 da I ei n.° 12.846. de 201a 
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12.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021 a Administração poderá, garantida a préviaefesa, aplica 
rn aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responst 

e criminal: 
a. 

12.2.1. advertência; 

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4.A multa sera recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias (dais, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa sera de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa 
sera de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no ambito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da pratica das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 
12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 
12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. §5°, da Lei n.° 
14.133/2021. 

12.9.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará as 
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penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45 §4° da IN SFGFS/MF n.° 73. de 2022. 

1210. A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12,11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 6 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias 'Reis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida ate que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei n° 14.133, de 2021 devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

13.2. A resposta 6 impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao ultimo dia OBI anterior 6 data da abertura do 
certame. 

13.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: contrato.hmareamail.com

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Ser6 divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 
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14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no 
horário de Brasilia - DR 

FOLHA:

aviso e durante a sessão pública i)servarão 

ASSI 

14.4.A homologação do resultado desta licitação não implicara direito à contratação. 
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CP.4
14.5.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não sera, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatorio. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e 
incluir-se-6 o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

14.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importara o afastamento do 
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico http://www.comprasnet.gov.br 

14.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I — Termo de Referência 

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar 

14.11.2. ANEXO II — Minuta.cle Termo de Contrato 

14.11.3. ANEXO Ill— Instrumento de Medição do Resultado 

14.11.4. ANEXO IV - Modelo ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I) 

1 Ivy 1,4 , Tr 
?r? 0" ii A.ARA CAVALCANTE — Cel 

 de  JUL (74° 

enador de Despesas do EMIR 
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MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA 
Lei n° 14.133, de 1° de aiwil de 2021 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MAO DE OBRA - LICITAÇÃes9 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco 11817) 

PREGÃO ELETRÕNICO N° 2812023 

(Processo Administrativo n° 64583.013669/2023-35) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de preço empresa especializada Para fornecimento, reparação e instalação de 
cobertura em policarbonato, em estrutura metállca, com todos os acessórios e materials 
pecessários à sua fixação e instalação. nas dependências do Hospital Militar de Area de 
Recife, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

(TE 

M 
ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDAD 

E DE 

MEDIDA 

QTD VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

i 

Registro de preço emoresa - 

17809 Serviço 1 573.879.00 573.879.00 

especializada Para fornecimento 
repa ração e instalação de 
cobertura em policarbonato. ern 
estrutura metálice, com todos os 
acessórios e materiais 
necessários a sua fixação e 
instalação nas dependências do 
Hospital Militar de Area de Recife 

1.2. 0(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 
justificative constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. 0 prazo pare execução do serviço será de 60 (sessenta) dias. a contar da emissão da 
ordem de serviço. 
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1.4.. 0 prazo do vigência da sontratag'do á do  contados do(a)  
iftmfin 17 id do artigo 105 da Lei n" 14133, do 2021. 

1.5. e-pferre-de-vig6neis-ele-tetttretergéer 6-de-------(m6ximerele--& -etrtes) eetttatlers-dat0 

 prorrogaval por ate 10 ones, no forma doo ()ragas 106 c 107 de Lei n° 14.133.

dc 2021.

1.5.1. 0 sonviço á cnguadredo somo continuado tendo am vista que [..J, sendo a vigência 
plurianual  [..] OU o Eatud Tecnico Prelim/nor OU 
termos do Note Tecnioa 

1.6. 0 contrato oferece.maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto do contratação cotO provioto no Plano do Oontratoçãoo Anual [ANO],  eenfeencie 

detalhamento a seguir 

I) ID rcA no PNCP: [...], 

II) Data de publicação no PNCP: [...];

HI) Id do itcm no PCA: [...]; 

IV) Claaac/Crupo: [...]; 

V) Identificador da Future Controtagfio: [...].

2.3. 0 objeto do controtagtio cato previsto no Plano dc Controtocães Anual conforme coacto dos 
informações basioao dcste termo de referência. 

3. DESCRIÇÃO DA soLuglko como um TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

4.1.1. Os servicos executados deverão obedecer a todas as normas atinentes ao 
objeto do contrato, existentes ou aue venham a ser editadas. mais 
especificamente as normas descritas nos subitens abaixo. 

4.1.2. A Instrução Normativa N° 01/ SLTI, de 19 de ianeiro de 2010— que dispõe sobre 
critérios de sustenta bilidade ambiental na aquisição de bens. contratação de 
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serviços ou obras vela Administração Pública Federal direta. gitárauica 
fundacional. 

ASSI URA 0" 
4.1.3. A Lei N° 12.187. de 29 de dezembro de 2009— que institui a PoliticRy4cion I 

sobre Mudança do Clime — PNMC. 

4.1.4. A Lei N° 10.295. de 17 de outubro de 2001 — que dispõe sobre a Política 
Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia. 

4.1.5. Ao Decreto N° 4.131. de 14 de fevereiro de 2002— que dispõe sobre medidas 
emergenciais de redução do consumo de energia elétrica no âmbito da 
Administração Pública Federal. 

4.1.6. As normas e especificações constantes deste Termo de Referência. 

4.1.7. As normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

4.1.8. As normas do Instituto Nacional de Metrolocria — INMETRO e suas 
regulamentações. 

4,1.9. Aos regulamentos das empresas concessionaries. 

4.1.10. As prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao empreao 
uso. transporte e armazenagem dos produtos 

4.1.11. As normas internacionais consagradas. na falta das normas ABNT ou Para 
melhor complementar os temas previstos pelas id citadas. 

4.1.12. A Portaria 2.296. de 23 de julho de 1997 e atualizações — Estabelece as Práticas 
de Projetos e Construção e Manutenção de edifícios Públicos Federais, a cargo 
dos órgãos Licitantes e entidades integrantes de &SG. 

4.1.13. As Leis e Resoluções relatives ao Meio Arnbientez 

4.1.14. Os serviços executados deverão obedecer a iodas as normas atinentes ao 
objeto do contrato, existentes ou que venham a ser editadas, mais 
especificamente as normas descritas nos subitens abaixo. 

4,1.15. A Instrução Normative N° 01/ SLTI. de 19 de janeiro de 2010— que dispõe sobre 
. . . 

servicos
fundacionat 

4.1.16. A Lei N° 12.187. de 29 de dezembro de 2009— aue institui a Política Nacional 
sobre Mudança do Clime — PNMC. 

4.1.17. A Lei N° 10.295, de 17 de outubro de 2001 — que dispõe sobre a Política 
Nacional de Conservação e Uso Racional de Enerqia, 

4.1.18. Ao Decreto N° 4.131, de 14 de fevereiro de 2002— que dispõe sobre medidas 
emergenciais de redução do consumo de energia elétrica no âmbito da 
Administração Pública FederaL 

4.1.19. As normas e especificações constantes deste Termo de Referência. 

4.1.20. As normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

4.1.21. As normas do Instituto Nacional de Metrologia — INMETRO e suas 
requlamentacões. 
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TERMO DE.REFERENICIA- SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO 

4.1.22. Aos regulamentos das empresas concessionaries, 

4.1.23. As prescrições e recomendações dos fabricantes relativamente ao emprego, 

uso. transporte e armazenagem dos Produtos. 

4.1.24. As normas internacionais consagradas. na falta das normas ABNT ou para 

melhor complementar os temas previstos pelas iá citadas. 

4,1.25. A Portaria 2.296. de 23 de julho de 1997 e atualizações - Estabelece as Praticas 

de Projetos e Construção e Manutenção de edifícios Públicos Federais, a cargo 

dos Órgãos Licitantes e entidades integrantes de SISO 

4.1.26. As Leis e Resolucões relativas ao Meio Ambiente: 

4.1.27. Resolução CONAMA no 307, de 5 de Julho de 2002 - Estabelece diretrizes. 

critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. 
Regulamentações 

4.1.28. Retirada da cobertura existente com fornecimento e instalação de nova 
cobertura de policarbonato. 

4.1.29. Consideram-se incluidos todos os materials, mão de obra especializada, 
dauipamentos. reconstituições e outros serviços necessdrios, mesmo que não 
explicitamente descritos nesta especificação. porém indispensáveis Para a 
perfeita conclusão do serviço proposto. 

4.1.30. A eventual ausência de itens em um ou outro documento fornecido não 
constituirá motivo pare que a contratada deixe de executá-lo. 

4.1.31. A garantia deve ser de no mínimo de 01 (um) ano, a confer da entrega total do 

Indieavio-efe-mareas-ou-nradelos-(art7-44-ineiso-i-da-Leilt244-1-33-de-2924) 

4.2. No prcaento contratagão corá admitida o indioaçêo da(a) seguinte(a) marco(s),  eaFeetefistiee(e) 
eu-nttedelefskele-seerde-eom-as-}ustifieetives-eentides-F1436-EStale6S-Pferiff 

Da v.adação dc utilização dc marca/produto na cxccuçõo do 3CINiÇO 

4.3. Diantc doa conclusifica extroídes do proccaao n.  , a Adminiatrogtio não aceitará o 
femesiniente-defreeijuintasianaciatesiniefeasi 

4.3.1. ... 

4.3.2. ... 

4.3.3. ... 

Be-exigêneie-de-eafta-de-sekler-ieelecie 

Fm coop do forncoodoc rovondodor ou distribuidor, será onigido corto do solidoriododo omitido 
frelo-fettfieenteritte-assegttre-e-exeetitS-dertentrato7 

Subcontratação 

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

et/ 
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contrafação, a quol consiste cm: (...). r; ASS I RA 1/2co' 4 47672r-74-strbeer1trettetçett -free- intitteeitra---fryerreei6-permiticialpereetttente0k  O"•,c
4.7. 0 contraio oferece maior detalhamento dos regras que scréc aplicados-em rolo cão é 

etibeeolfelegás7-seee-admirtele, 

Garantia da contratação 

4.8. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4:90 

4.9. Seati-exigide-e-gfareetie-Sfreetttratepae-de-qtfe-4fflieet-es-etter-96-e-seguietes-S-Si-n9-1-44-34r de 
2021, no persentual e condiçõoa descritas nas cláusulas do contrato. 

4.10. Em-eese-de-epçãe-pele-segure-gereolier a-learte-eajtraieetéfie-dever-e-apresente-rene 
fnémimeneté-a-date-de-seeinatefe-de-eeetfeter 

4.11.74-gerentie es-medefidades-eerugere-e-frangebatteérier deveret-seeptesteda-ent-e44-40-diee-Seis 
após o assinatura do contrato. 

4.12. etaefttretetfereee,9,aieetiefeiheinentet 
garantia

O L:1-11I I U It, ,aIJ 

Vistoria 

4.13. Não há novoosidado do molloçõo do avaliação pró via do local dc O%Oou gãa doo cerviçoc. 

Ou 

4.14. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindivel para o conhecimento 
piano das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 
interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para 
esse fim  de segunda é sexta-feira, das 08 horas às 11 horas e das 13 horas as 15 horas, e 
as sextas-feiras das 08 horas às 11 horas. 

4.15. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a visiona 
previa. 

4.16. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico devera estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.16.1. ... rincluir afros instragõos s brc vistorio] 

44672,-- finelair-eutFes-iaet-evifiee-eabre-toistefial 

4.17. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, devera prestar declaração formal assinada 
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 

4.18. A não realização da vistoria não poderá erobasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locals da prestação dos 
serviços, devendo o contratado assumir os Onus dos serviços decorrentes. 
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5. MODELO DE ixEcugito DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Inicio da execução do objeto: Até 15 (cminze) dias fde-eseifteteice-ele-eentretel-GIS 
da emissão da ordem de serviço• 

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 
frequência e periodicidade de execução do trabalho: 

5.1.2.1. A CONTRATADA deverá apresentar cronoarama físico próprio para 
execução do serviço, o qual deve ser aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

5.1.2.2. Os serviços serão aco panhados por agente da administração 
especialmente designado em Boletim Interno, para exercer a função de 
Fiscal 

5.1.2.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, Para 
efeito de Posterior verificação de sua conformidade com as esoecificações 
constantes neste Turbo de Referência e na proposta. 

5.1.2.4. Os serviãos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as es_pecificasões constantes neste Termo de Referência e 
na proposta devendo ser corrigidos/refeitos/substituidos no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, as custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação 
de penalidades, 

5.1.2.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dies, 
gontados do recebimento provisório. epos a verificação da aualidade e 
guantidade do serviço executado e materiais empregados. corn a 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

5.1.2.6. Na hipótese de a verificação a aue se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-6 como realizada 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.1.2.7. 0 recebimento provisório ou definitivo do obi-etc) não exclui a 
responsabilldade da Contratada pelos preluizos resultantes da Incorreta 
execução do contrato. 

5.1.2.8. Cronograma de realização dos serviços: O prazo contratual sera de 
acordo com a peculiaridade do serviço, não devendo ultrapassar 12 meses 

gpx5s a assinatura das Partes, ficando vedada a sua renovação 

5.1.2.9. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 
executados, por meio de fiscalização técnica designada, acompanhados 
dos profissionais encarregados pela contratada, com a finalidade de 
verificar d adequacáo dos serviços e constatar á relacionar os arremates 
retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

5.1.2.10. A contratada devera utilizar os eauipamentos de seguranca 
necessários e previstos em Lei:. 
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5.1.2.11. A contratada devera utilizar de uniformes com icicle_ • 

empresa, compatíveis com os trabalhos a serem executados. 
Ohl

5.1.2.12. A contratada deverá realizar a adequação da mão de obra-lbs 
prazos estabelecidos; 

5.1.2.13. A contratada devera proceder em relação a quantidade e 
aualificação da mão de obra estimada para execução dos serviços; 

5.1.2.14. A adeq_uacão da mão de obra para a execução do serviço 
contratado ficara a cargo da contratada. tomando-se nor base o prazo a 
ser cumprido.

5.1.2.15. A empresa devera utilizar empregados habilitados e com 
conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de 
conformidade com as normas e determinações em vigor. 

5.1.2.16. A contratada deverá dispor do material adequado para a 
execução dos serviços. 

5.1.2.17. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir. as suas exoensas no todo ou em parte. o objeto em quo se 
verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pencláncias que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 
Provisorio, 

5.1,2,18. Para fins de recebimento definitivo pale gestor do contrato, sera 
elaborado relatório circunstanciado pela fiscalização contratual contendo 
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execucão do 
contrato e demais documentos que iulgarem necessários, 

5.1.2.19. 0 Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados sera 
lavrado, em até 10 (dez) dias anãs a lavratura do Termo de Recebimente 
Provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

5:1.2.20. 0 gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação-
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 
liquidação e o pagamento da despesa, indicará as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas 
correções. 

0 pastor. atios emissão de termo circunstanciado para efeito de 
; recebimento definitivo dos serviços prestados, comunicara à Contratada 

para aue emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado 
pela fiscaliznão com base na medição realizada e ratificada. 

5.1.2122. Na hipótese da verificação do recebimento do serviço não ser 
Procedida dentro cio prazo fixado 1.er3utu-se-a como realizada 
Consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo 
desde que o retardamento não se opere por culpa da Contratada. 
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5.1.2.23. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a 

Contratada, em qualquer Sam das garantias concedidas e das 

resoonsabilidades, assumidas- em contrato e nor força das disposições 

legais em vigor (Lei n° 10,406, ele 2002). 

5.1.2.24. Os serVicos poderão Sec reieitados, no todo ou em parte, guando 

em desacordo com as esbecificações constantes neste Termo de 
Referência o na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no 
prazo fixado_peld fiscal do contraW. As custas da contratada. sem prejuízo 
da aplicação de penalidades, 

5.1.2.25. Serviços Preliminares: 

5.1.2.251 Todas as areas qua contornam os locais de serviço devem ser 
devidamente protegidas e sinalizadas de forma a não ocasionar 
acidentes a pessoas oU patrimônio de terceiros. 

5.1.2.25.2. As proteções. sinalizações e fechamentos necessários 
execução dos serviços, ;ficarão a cargo da CONTRATADA, sendo 
responsável por qualquer prejuízo ou dano causado a pessoas ou 4,r) 
patrimônio de terceiros, . devendo os procedimentos e materiais - 
placas de sinalização, telas, plataformas de proteção. tapumes e 
galerias - estarem de acordo com a NR-18 - Condições e Meio 
Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção (Norma 
Regulamentadora n° 18 do Ministério do Trabalho). Ver subitens 18.5, 
18.13. 18.15 e 18.30 da NR-18 atualizada em 2020. 

5.1.2.25.3. Para realização dos trabalhos pode ser necessária a instalação 
de andaimes, sendo o tipo a ser utilizado de livre escolha da 
CONTRATADA. (Me na  sua analise deverá considerar o tipo do 
servicd, como também, o prazo disponível para sua consecução. 

5,11,2,21,4, 05undratifraLetagQhedager Ejausagrognig_lat  normas
NR-18 (Condições e Mejo Ambiente de Trabalho na Indústria da 
Construção), NR-35 (Trabalho em Altura) e NBR 6494/1991 (Segurança 
nos andaimes) e internacionais consagradas. na falta de detalhes mi 
omissões das normas da ABNT. 

5.1.2.25.5. As coberturas deterioradas deverão ser removidas par 
comoleto, sem danificar os locais onde foram fixados. 

5.1.2.25.6. 0 material retirado não sera reaproveitado pela 
CONTRATANTE. sendo de responsabilidade da CONTRATADA sua 
disposição final, estando de acordo corn a 
307/2002. Lei n° 12305/2010.e demais normas ambientais vigentes. 
inclusive corn atenção h legislação local. 

51.2.26 Serviços: 

Fornecimento e instalação de cobe4tura em policarbonato, 
incluindo todos os acessórios necessários para fixação e instalação 

5.1.2.26.2. As medidas devem obrigatoriamente ser conferidas e 
confirmadas in loco pela CONTRATADA antes da efetiva prestação 
dos serviços, uma vez  gue as fornecidas são aproximadas. 
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5.1.2.26.3. A Cot2rertgra ern Policarbonato sera comaosta de* 
de 6mm, com cavidades internas 4alveolos) aparência visits/ de v s oi 

URA 

"canelado":' recomendadas para coberturas em geral (pfa9e 
curvadas) com tratamento em um dos lados contra a exposição de 
raios ultravioletas, ciarantia de 10 anos contra amarelamento, e 
nossibilidades de ser curvado a frio. 

5.1.2.26.4. Todas as módidas são estimadas e deverão ser conferidas 
para perfeita execução do serviço 

5.1.2.27. Cronograma de realização dos servicos: 

5.1.2.27.1. Mobilização de pessoal e equipamentos; 

5.1.2.27.2. Seccionamento ou corte de nartes danificadas nor ferrugem• 

5.1.2.27.3. Substituição de pecas metálicas, com as mesmas 
características existentes; 

5.1.2.27.4. Substituição de cobertura em chapas de policarbonato 
similar a existente-

5.1.2.27.5. Tratamento de areas clue sofreram intervenção corn 
anticorrosivo¡ 

5.1.2.27.6. Construção de novas passarelas, conforme padrão existente 

5.1.2.27.7. Pintura final' 

5.1.2.27.8. Limpeza final; 

5.1.2.27.9. Desmobilização de Equipamentos e Mão de Obra 

5.1.2.28. Etapa: 

5.1.2.28.1. Mobilização e Serviços preliminares; 

5,1.2.28.2. Seccionamento ou corte de partes danificadas oar ferrugem: 

5.1.2.28.3. SubstItulao de pecas metálicas, com as mesmas 
caracteristicas existentes' 

, 5.1.2.28.4. Substituição de cobertura em chapas de policarbonato 
similar a existente: 

5.1.2.28.5. Tratamento de areas aue sofreram intervenção com 
anticorrosivo; 

• 
5.1.2.28.6. Construção de novas passarelas, conforme padrão existente; 

'5.1.2.28.8. Limpeza final-

;12.2-81.--1188mDbilizaçilastaLctuammentatilsio.sie_Dbra, 
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TERMO DE REFERENCIA — SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MAO-DE-OBRA - LICITAÇÃO 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte enderece: Rua do Hospício, n° 563, Recife-PE, CEP 
50.050-050 

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: A ser definido. 

Retinfts-a-sereni-eumprides 

5.4. A-emeetteãe-eentfahrelebeenoeféeretinee-febeimehtein-anexe 

5.4.1. 

6.4.2. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada devera disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a 
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

5.5.1. Os materials a serem fornecidos..  Inerentes á execução dos servigos, estão 
contemplados qualitative e quantitativamente nas composições de' custos dos 
serviços licitados. Cade composição traz também em sua constituição. mão de 
obra e equipamentos enderrando a altahqência dos custos diretos 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.6. A demanda do órgão tem como base as seguintes caracteristicas: 

5.6.1. Apresentar planilha de custos com os preços propostos utilizando o formato e 
os quantitativos da Planilha Orçamentária. 

5.6.2. No julgamento das Propostas, considerar-se-6 vencedora .a proposta que 
atender as exigências e especificações constantes neste Termo de Referência e 
que ofertar o menor preço global. 

5.6.3. Os services sett executados no Hospital Militar de Area de Recife, situada 4 
Rua do Hospício, n° 563. Recife-PE. CEP 50.050-050; 

5.6.4. Serviços de reforma dos toldos para os setores seguintes' 

5.6.4.1. Area de frente pare o rancho: 

5.6.4.2. Area de acesso ao FUSEX e Lavanderia hospitalar 

5.6.4.3. Area do laboratório de odontologia: Q 

5.6.4.4. Area da calçada do Auditório. 

5.6.5. Serviços de construção novos toldos para os setores seguintes: 

5.6.5.1. Area do corredor de acesso para o Edifício Garagem; 

5.6.5.2. Area de acesso para o comando.

5.6.5.3. Chalé redondo do acesso oara o comandol 

5.6.5.4. Areas de acessos pare a Policlínica. 
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TERMO DE REFERÊNCIA — SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO BXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA 4. ITAÇÃOnitt<• 
FOLHA:S._. 

0 
Especificação da garantia do serviço (art. 46. '§1°, incisO Una Lei n° 14.133, de 2021) ct n't 

estabelecido na Lei no 8. Sai: 5.7. 0 prazo de garantia contratual dos serviços 6 aquele 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) 

OH 

euRA 

o IS4

(  ) mosca, c Nado n partir do primeira-dia útil eubscquentc à date do reccbimcnt 
defirririvo-ere-tbjefor 

Proeedinientes-de-trenstaiie-e-ftnelizegfte-de-eentrette 

a. Os
cloaca [...j;

eh-r. 

et7r: 

Glzt 

Não aertio ,,cccasto ins prut,cJimentus de- teriJsãu e fi 
caroctcristicas do objcto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

ti 

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstancias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o &gar) ou entidade podera convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial pare apresentação do piano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando /louver, do método de atoned() dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designara formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação á execução do objeto 
contratado. 
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6.7. A-Gentratada-dever-a-FaaftteHy-epesi76-derefar.-tes-a-ee-leeal-4 gae-ae-ebjete-défente-e 
período 

6.8. 'A Contratante poderá recusar, desde que justificaciamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Cpritratada designará outro para o exercício da 
atividade. 

Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.10. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas nd contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração. (Decreto n° 11.246, 'de 2022, art..22, VI); 

1.0 fiscal técnico do contrato anotara no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas a execução do contrato', com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos 'defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1° e 
Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22,11); 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do ,contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto n°11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.13. 0 fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisào ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se foro can (Decreto n°11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
t o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 22, V); 

6.15. 0 fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo hábil, o termino do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual (Decreto n° 11.246 de 2022 art. 22 1/11). 

Fiscalização Administrativa 

6.16. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará 'o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n° 11.246. de 2022). 

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações.contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 
2022, art. 23, 1V). 

6.18. Atém do disposto acima, a fiscalização contratual obedecera as seguintes rotinas: 

6.18.1. Conhecer o inteiro ;oar do Contrato. inclusive as especificações contratadas e 

demais caracteristicas do objeto (bem ou serviço), e seus eventuais aditivos; 

6.18.2. Conhecer suas air/hi:IC.6es  para' o Sercicio das atividades de fiscalização: 
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: 171 6.18.3. Asseciurar-se do cumbrimento das obri aos co r Weis sumr in 
cam q'ualidade e en; reeideitariSaislaceo vigente. s".  A0 , SS URA 

CO sP 
6.18.4. Acompanhar rotineiram n e e r'S\

atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas verificados-

648.5.
 

Encaminhar as questões que ultrapassam o âmbito das atribuições que lhe 
foram designadas aos resPectivos responsáveis: 

6.18.6. Providenciar a obtenção de esclarecimentos, auxilio ou suporte técnico, para 
actuates casos em two tiver dúvidas sobre a providência a ser adotada -

6.18.7. Atuar em tempo habit na solucão dos problemas que porventura venham a 
ocorrer ao Ioncto da execução contratual,: 

6.18.8. Zelar nor uma adeauada instrução Processual, sobretudo quanto a correta 
Juntada de documentos e correspondente numeração das páginas do processo. 

Gestor do 'Contrato 

6A9 ' O gestor do contrato coordenara a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alferações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto n°11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.20. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as otorrências relacionadas a execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for 
o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, 
de 2022, art. 21, 11). 

6.21. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotarfros problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
(Decreto 41°  11.246, de 2022, art. 21, 111). 

6 22. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, corn menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indidadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n°11.246, de 2022, art. 21. VIII). 

6.23. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme ocaso. (Decreto n°11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.24. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
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6.25. 0 gestor do contraio devcia enviar a cIpcumentgção pertinente ao setor de contratos para a 
famalização dos procedimentos da liqUidação •,o pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos terrnos dScontrato. 

7. CRITÈRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAVvIETTÇ 

7.1. A avaliação da execução do ()Nei° utilizará o instrumento de Medição de Resultado (IMR), 
conforme previsto no Anexo 111,004--eur‘tfe-ktot.ls:-.1.,:n.t» cubotitete-pete-efefieãe-ele-quelitteele-ele 
preeteeão-etes-serviees-9.4-e-aisteta-itenT 

7.1.1. Sera indicada a :retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejolip'cjas sanções cablveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

711.1.2. deixar de execular, ou não dST,cular com a qualidade minima exigida as 
atividades contratadas; cu 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utiljzá-lbs corn qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

, 
7.2. A utilização do MR não impe -do a aplicação concomitante de outros' mecanismos para a 

avaliação da prestação dos servio;,s. 

7 3. A do -taf;Ja/ aferição cxccução cor priffi-fh9. ente-eettaideffiferee-eetfflinies-entérleat 

7.3.1. [ 1.

7.3.2. [.. ..77fr 

7.3.3. "1 

Do recebimento 

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente. no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico 
e administrativo, mediante termos detalhados, 'quando verificado o cumprimento das exigências 
de caráter técnico e administrativo. (Art. 140,!, a, cia Lei n°14.133, de 2021 e Arts. 22, Xe 23, X 
do Decreto n° 11.246, de 2022), 

7.5. 0 prazo da disposição acima sera contadg do-recebimento de comunicação,de cobrança oriunda 
do contratado corn a comprovação da presta`çâo dos serviços a que se referem a parcela a ser 
paga. 

7.6. 0 fiscal técnico do contrato reelilará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento -das exigências de carater técnico. (Art 22. X, 
Decreto n° 11.246 de 2072) 

7.7. 0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprov4r o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo.'(Art. 23. X. LacretO ir' 11.246. del20'22).

7.8. 0 fiscal setorial do contrató,€quando houver; realizará o recebimento provisório sob o ponto de 
vista técnico e administrativo. 

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de foturamento, o fiscal técnico 
do contrato ira apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da preStação dos serviços realizados em consonância com 
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o 
— -n os indicadores previstos, que Rotkttresultp; rig redgen sionamento de valores aderem pag 

.,4 k- *  coqtratada, regiStrando em refatono a ser encamiiihado,acfsestor do contrato. --0;„ Âssi URA c; 

7.9.1. Sera considerado ccini .o odorrido o recebiniento prbvisorio com a entrear te mo r) 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do Ultimo; 

7.9.2. 0 Contratado fica .obrigado a reparar, berrigir, remover, reconstruir ou substituir, as 
suas expensas, rig todo ou emparte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, resuitantes,da.ex,eçUção,ou,Materiais empregados, cabendo A fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de.servigos até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possamvira serapontadas no Recebimento Provisório. 

7.9.3. A fisCalização não efetuará o a‘teste da última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. (Art. 11-9 c/c art, 140 da Lei ri" 14133. de 2021) 

7.9.4. 0 récebimento provisor'it tamtkii 'ficara sujeito, 'quando cabível, A conclusão de 
todos os testes' de campo &A-entrega dos Manuais e.lnstruçõestexigiveis. 

7.9.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou erri parte; quando em desacordo com 
as esbecificagões constantes nestb 'Term& de Referência e na proposta, sem prejuizo 
da aplicação das penalidades. 

7.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
repistro, a analise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação A 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.11.0s serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta,1 dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, epos a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos.

7.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscal técnico, 
administrativo e setorial; quando houver, no cumprimento' de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
em indicadores objetivamente definidos e aferidps, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento (art. 21. VIII Decreto n°11.246. de 2022). 

7.11.2. Realizar a analise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas pontratuais pertinentes, solicitando A CONTRATADA, por 
Sonic), a's respectivas correções; 

7.11.3. Emitir Termo Detalhado para delta de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
corn base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.11.4. Comunicar a empresa para 5itie emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

7.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidagão e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão. 
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7.12. No caso de controvérsia et.',:ird a cat Aeto, quanta à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser obseevale...; o .e(dr c;e. ciu ela•Lci n° 14.133, de 2021, comunicando-se 

empresa para emissão de :+1.3:3- 3C211 tu) prgstine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidag;la paoameetc. 

7 13. Nenhum prazo de recebir»s'nto poorrerg. qtqa:do pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas nã execução do oE.4eto to rio instrumento de cobrança. 

7.14. 0 recebimento provisório ou daringly° não exi-2eirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a Tesponszbill6ad;e: ático-profissional pela perfeita execução do , 
contrato. 

Liquidação 

7.15. Recebida a Nola Fiscal ou documento de tob,-anga equivalente, correra o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na4orma desta , prorrogáveis por.igual período, nos termos 

do art. 7°,j2° da  Instrução Nortnakiva SEGE:SR:4E4' 77/2022. 
' 

7.16. 0 prazo de que trata o itera'antetior sera raduatide à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de dorlitratações diet-cm:n-4s de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso it do art. 75 rz.lei.n° 1,1131_de 2021 

7.17. Para fins de liquidação, o setor competcnto-,- deye verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os eleMentos neceesanos o essenciais do documento, tais como: 

7.17.1. o prazo de validadë; 

7.17.2. a data da emissão! 

7.17.3. os dados do contrato e do orgão contratante; 

7.17.4. o período respectivo.de execuggic dd etintrato; 
li 

7.17.5. o valor a pagar; e 

7.17.6. eventual destaque do valor de-retenções tributarias cabíveis. 

7.18. Havendo erro na apresentação da -Nota 'Fis•õaf/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada ate, que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comproVação da regularização da situação, sem Onus 

contratante; 

7.19. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatdriarnente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema. mediante consulta ao k sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei na 14.133/2021. 

7.20. A Administração deverá realizar. copsulta pc SICAF para; a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital:, bi identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no ginibito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrênclasimpeditivas'inciiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE 26 DE 

ABRIL DE 2018). 

7.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, sera 
, 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Cads, regularize 

sua situação ou, no mesmoplazo, apresbnle:sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critértio,c16 contratante. 
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7.22. Não havendo regularização (2,14:114$2,0„cilefés--4 ,considerada improcedente, 
deverá comunicar ao d óegaos responsãvjele„peia Yfistaliilargão da regularidade fiscdqua
inadimplência do contratado, bem corno quahto à aistene5ia,de pagamento a ser efetu o, para 
que sejam aciónadoa os meios panentes e necessaribs para garantir o recebimento de seus 

4 créditos. 

7.23. Persistindo a irregularidade, o cOntratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos' autos do- processo admiriistrativo' correspondente, assegurada ao contratado a 
amPla defesa, 

7.24. Havendo .a efetiva execução slo.Objeto, os pagamentos serão realizado S normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.25. 0 pagamento sera efetuado-no prazo maXimo de ate dez dias úteis, contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos- termos di- Instrução Normativa 
-SEGES/ME n°77, de 2022. 

7.26. No caso de' atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.27. 0 pagamento sera realizado através de ordem bancaria, para credito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

7.28. Sera considerada data do pagamento`o dib em que constar corno brbititla a &dam bancana 
para pagamento. 

7.29. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável. 

7.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

' estabelecidos na legislação vigente. 

7.30. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrera a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, poi- meio de document.° Oficiai, de qUe faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto ri'a referida Lei Complementar. 

Anteeipeotie-cle-pagentento 

7.31. A prcae _ 

épiter 
te 

7.32. 'ardo 
  (vatorpor extenso), tão log ... (incluir condicionentc cx. 

7.33. Pere-es-eteftee-seg. ttinfe-s-de-een-trefer 
feenef 

Gemara Nacional de Modelos de Licitações e Contratas da Gonstitoia-Garal da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de Referenda contratação de Serviços — Licitação - Modelo pare Pregão Eletrônico 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão dezembro/2022) 

Pagina 17 I 23 



TERMO DE REFERENCIA - 
e, 

4::. XCLLISIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO 

 -6=). 

7.32.1. .7$  (vcdor 

ft

seg-onda-otaper 

7.34. Fice-e-centfatede-.9b4*-. ef4s-1-. •.9oF-scãe--meneta , o -itHeraildede-S-vciet 
• II tcae dc 

7.34.1. A/o-ease-de-44 exe.ebt$:e'pereieirds'wefr lever-o-devektegio-de-veler-Feletiat-6-pereelle 
fa-9iectilada do conkotez 

7.34.2. (3 , of AilY3- 4:, 1313,13.911f, e- trêio  • 

menefe4emettre-oele-val4eS imbletS3-e feetiee.ffeeee-iediee-ete-eerreeS 
monetária a eor wietarte)-(7.1*,-eet.TT..44dial-q-.10 venha a ctib.;tit lo, desde a doto do 
isagemente-dc-entecIps0etetc:-e-da.,t,S;4a-deitelogio. 

,7.35. A-liquidecõe-ceertera-de-eceffie-ecn i., .:ic-46pirio rocpc-clive-deste-inet en4e7 

7.36. 0-permenio-entecipado   nyta_c taixit  
recebimonte-eid— -(pecibe-r.3Unetha-fisee'l-t.:‘,P-:.'.34ti4.71-9,01-deertniente-ideiftee). 

7- 37. A- aettee70e0e-46"fie91/49-menie Wspergest. ate ez) reoebimento previcr do objeta, -99.4friftiR 

eve-rite- °carer Jpós a-raceir_xectlfrs la pereeie-eenfrete-ei-a ewe se r:cfer::: o velar 
eoteeipcdat 4 

7.38. Ofiegemente-d.e-itetertrate-s-elegtetn-e544-olwidi:lieneele-6-temede-dee-segeintee-prewidêneiee 
pcie contested& 

7.38.1.-ecfnprevagdo lekten iinedietein te enterior de ebjete-pel.e 
eea4m4arde, pa-a a alte....ipaccle-de-,./e,.(ar-.-reFH ta#;‘esoento; 

7.38.2.-pitsiegite-dc-tatont:o -Mite/ r5.13-3-45,Kwielidefies-de-cfce-tredi o od. 96 do Lei n° 
14.133. dc  rx) perx,?tadi-de-=.47. 

7.39. G-pdgentetite do L. -ser-antoefeadc--6 ...cntro-restio,   tribute ,

ineidentes: 

Cessão de crédito 

7.40. É admilida a cessão fiduclaria de direitos dr`editfcios com instituição financeira, nos termos e 
de acordo corn os procedirnontos 0revistos no- Instrução Normative SEGES/ME n° 53, de 8 de 
julho de 2020, conforme as regras deste pitsentelopiço. 

7.40.1. As cessões de credito 'não lidtkieljas dependerão de prévia aprovação do 
contratante. 

7.41. A eficácia da cessão de crédito, de qUalquer natureza, em relação 4 Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao:corrato administrativo. 

7.42. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de 
cessão de crédito e .a realizagho des padernentcs respectivos tantern se condicionam 
regularidade fiscal e trabalhista do cessionario, barn como à certificação de que o cessionário 
não se encontra impedido de licitar e contratar corn o Poder Público, conforme a legislação em 
vigor, ou de receber beneffcios, ou incentivbs fiscais' ou creditfcios, direta ou indiretamente, 
conforme o art. 12 da Lei n°'8 429, de 1992',nc,1  termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 
2020. 
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ct. 11 

. r - t, 4 n7 
7.43. 0 crédito a ser pago a cessi9oatirwe ,eokatuerit aguele que seria dash se? 7t A . 

C2 (contratado) Pala-. execução do toje;12.'ntitratuale vreitandoabsolutamente incolu a -4 re\ 
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao dir o comum --1
aplicáveis no regime jurídico de &eft° Público incidente sobre os contratos administrativos, 
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 
comprovação do fato gerador, quande fCir. AasO, e„ o desconto de multas, glosas e prejuízos 
causados a Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA N°53, DE8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

7.44. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado, 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. 0 fornecedor sera selecionado pair meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, corn adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO GIJ-HAIGR-DESGGIN-T-01 

Regime de execução 

8.2. 0 regime de execução do contrato sera g_mpreitada Dor prego unitário. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pesoa física: dadula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional: 

8.5. EmPresario inscrição no Registro Público de Emprecas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficara condicionada à verificação da autenticidade ri 'o
httos://wWwmov.briempresas-e-neciociosiot-briempreendedor. 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada corno 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de EmpreSas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agencia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREUME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatóric(de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência do sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo dá filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
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•8.11.Siáciedade cooperatiea; rui & funOssi;,,R e'leriErtuto social, corn a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado ,n•a JT.ieta Corp ou ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respective sede, e;e.,rn do se.;;atre, de ciii? Irate o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

8.12. Ate-da-attieNzegde-pfra-ct- Ift*:;;POst Ei?.lfLe.de—de---:-(-espeeificar o efividt:tde 
eafifrateete-strjeita-4-9E+to4zopi* (oapcc.'sica, o Orgia oempetente)--ties 
tcrm s do art --ff-S-Ozef/Pet,rtir4.1t$7,  ' 

8.13. Os documentos apresentados deverão sCornpanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. ,„ 

Habilitação fiscalasocial a trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadásrro Nacional de RnSoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perahle a Fazonda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da' :3oceita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Naaonal (P6FN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Divide Ativa da União (,DAU1 por alas, administrados, inclusive aqueles relativos a 
Seguridade Social, nos terrncs 4a POrtarla Cot-ill:Oh no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretario da Receita Federal do Bre.d e da Pro6;radora-Geral da Fazenda Nacional. 
It 

8.16. Prova de regularidade corn o Fundo de Garantib do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitoSjnadimplidds perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negatiVe ou positiva can efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A 

da Consolidação das Leis do trabalho, aprovar? pelo Decreto-Lei n° 5.452. de 1° de maio de 

1943; 
• 

8.18. Prove de inscrição no cadastro 4 contiibukites lEstadual/Distritall ou [Municipatinistritail 

relativo ao domicilio ou sede dc•-; Mrriecedor, pedpente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

8.19. Prova de regularidade corn a Fpzonda [E.siadual/Distritaq ou [Municipal/Distrital] do domicilio 

ou sede do fornecedor, relativa á atividade eiñ cCi).6 exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isanto dos tributos (Estadual/Distrital) ou 

[MunicipatiDistritall relacionados ao objetc; contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda resOctiva do seu domicilio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 4 4, 

8.21. 0 fornecedor enquadrado corno midroempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos 41 Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadaSfros a contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 
• 

8.22. certidão negativa de insolvência civil .expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 

5°, inciso II, alínea "c", da Instrpgão NormatVa p.„-eges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade 

simples; 

8.23. certidão negativa de falência expeciida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n°14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
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-.1 
8.24. Balanço patrimonial, demohstfaVib de reStata"*"tie exercício e demais dOnonstrag 

contabeis'doe2.(dois) últimcis ex'erserci6Stotials,,coptovandd:' 0" ASSI 0•• 

• er .. ieci iivi»fit, A. • 

.. . 
••

- 

8.24.1. indices de Liquidez der& (t_, G), LiquIdez Corrente (LC), e Solvência WO ( 
superiores a 1 (um); 

rite 
n7 

URA 
CS 

G) 0 

8.24.2. As empresas criadas no exerciciafinanceiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura; e 

8.24.3. Os documentos referidos acima limiter-se-5o ao Ultimo exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída he menos de 2 (deis) anos. 

8.24.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com baseio limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituraçâo Corabil Digital - ECD 
ao Sped. 

8.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior op igual a 1 (um) em qualquer dos 
indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG). e Liquidez Corrente (LC), sera exigido para 
fins de habilitação patrimônio. ljguido minimo de 10% do valor total estimado da 
contratação 

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão eubstituir os demonstrativos cOntabeis pelo balanço de 
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

8.27. 0 atendimentó dos indices econômicos previstos neste item devera ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da area contábil, apresentada pelo fornecedor 

Qualificação Tecnica 

8.28. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das conliOes 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.29. A declaração acima poderá ser substituicla por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 
contratação. 

8.30. Rogiatra au inscrição da omprcsa na ant/dada proíiseiee&-eempcteit-- (coam vcr j90F 
cxecnso. 3C CE.)30), cm plena veliclodc. 

8.30:1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 
apresentação, no momento 'de assinatura do contrato, da solicitação de registro 
perante a entidade profissional competente no Brasil. 

8.31. Comprovação de aptidão pare execução de serviço de complexidade tecnológica e 
opera cionar equivalente ou superior corn o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando foro caso. 

8.31.1. Paro fins do centprevaç" . 
ledes-devertie-difer 

respeite-a-eonficates-eifeetitedes-eern-et seguietee-eefeeter-latiees-minimasi 
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8.31.2. Sera admikla„oara 114 cie crimpro,toc..ão qe, quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestadá•s •ors-“Llos Ve- forma concomitante. 

8.31.3. Os atestados de caj5acid:3'de., técn7ca'podel ão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial da empresa 

8.31.4. 0 ficilante dispcnihi1izará todãs' s informações necessaries à comprovação da 
legitimidade dos atesttido.s,,apresenta nd6, quando solicitado pela Administração, copia 
do contrato que-deu supotte á contra?ação,•enderego atual da contratante e local em 
que foi executado o'objeto contr tadh, *inn butros documentos. 

Pfeva-de-eiefidirie aeg reqvialtee ..,...., pfeviebas no lei 

8.32. Caso $4 2i' ern cxigide-a--eeguinte-deeeraentaSe 
seffiralementee 

e
0.32.1. A relação das act.k.-raf•pa-re-•attsfrd_rn--aea-rettateites-téertiees-extieloa-para-a 

 eeteleutaftra-e-,inr:4`..E.y.p, corn as rcspeetivae-atae-de-ifieerte 
eeprevaatie-de-ottc14-eetão-d aies---es--leeatidade-de-aeete-da-eeefererativaT
respeitene-e-eispestanee-arta7-4stin.-_¡3_ Xi, 21, inci3o I o 42, §§2° e "de 5.7C4, 
dc 1071; v 

8.32.2. A dco1wasae-de-Pegatedader4-4948-e.4e-eee4fibeintaHedividual DRECI, para 
eada-em-doe-eoepered-otjradteadosrli: ' 

s 
8.32.3. AreeRipfeve*--094.Apitaf.:;er;li5Sts.!FereiefieketensiteeFe-de-eeeperteres-fleee964Fit35 

a-pFeetafle-deaantisai - 

8.32.4. 0 registro-prev•iete- re:T:. 5. 4,íe-49q-1, art. 107; 

8,3278,----Areentesaitalge- de -ifilf-t443€3.e, eati rocfreetives-quotta3 partes por pone doo 
eetepefftder8-qtte-e3Melittlffie ttfAte,"; 

8.32.6. 03 seguintee-floeuffientee-pfIL :-.., o--eaffipr-evee8e--da-regaler-ideele-fur4d4ea-€19 
eeencrativa: rn-ate-de4un4aage44Lesta4ato-ataeial-eom-a pia do oseeeribleie-que7e 
aprovou; e)  • -des--fehdc,-4--inetittides-peles-eeepefades7-eetn-a-eta-es 
aeeefebteta ij-editiiis tic cortvéese;:o dos três Cilt4fflee-aesent13lcia3 gerois 

• extyriliaiwieet--e„, J-trée-4er. tres-c-t-la aroccaao dos cooperados que cxccular5 o 
eentfate-en9-assehl1teiac. 1Çjt3 (.14-Tant,,un:" 
eeeperados autcrtaretwerdepia‘ago o kfttrater-e-ehietehlde-tieit**8#e 

8.32.7. A-altityta-aveliterie  tinaret:Wa-da-eoeperative7-eaftforme-diapãe-o-arh-14.2 
Lei n. 5.764, dc 10747-00taie-tirlstr eblas-2easte-da-teir de-que-tal-eueliteria-não 
fei-e*igitta-petfrersée-fisealimsteff 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
I' 

9.1. 0 custo estimado total da contratação 6. de f11_573.1379.00 (quinhentos e setenta e três_m_it, 
oitocentos e setenta e nave reaisl ebnf.c.rb-le-e-sates-ttnititrierepestes-ae-fietteie-eeirrej--044

I. 

eu 

9.2. 49-eater-de rcfcrôncio pafe-apfieeça-efe-melpf-eie nte corrcapondc a 17S 

, 
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9.3. custo estimede-da-se, Mettee0-:-asessi  sera t modo pú 
itnedretemente-apea-e-juigemante griav 

itfit tl

ITA AO n n v 

0 

n7 
RA g

CO 
9.4. A ostimatiVa-de-etrefe-levetrea-ceesideFa*--e-Figco 
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kid/cc prev4efe-per-a-a-eoRM54eetieret# 

9.5.4. pedefire-eef-Feissetuadesra-pedide-de-ili/eresAadereefifoffmo-efit4des-definideettepe 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10,1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos 
consi nados no Orçamento Gera da União. 

10.1.1. A-eanftertaeiie-sefe-etendide p cisesegutin 5A-whit 

--GestileRzfrridetitt-E.:± 
---Feate-ele-Reeer-eosi-hdt 

1+1)—Ptort3ffie-ele-T-r-abaliiee-frf 
Pt9--Hemeete-de-9espesei2„..71. 
V) riemrr-Interno. 

10.2. A nota de crédito ainda não foi disoonilgrizada. A lieitardat correra a partir da emissão
de Previsk de Recurso Ofsemottgario.ho corrente E.mo. 

10.3. 4 dotação relative aos exercícios financeiros subsequentes sera indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respective e WA; rasa° dos créditos correspondentes, mediante apostilarnento, 

Recife/PE _47W ZgO de 2023. 

JURANDY FUR? DO 2ES,36A-iiims.DR Cal 
Gerentt. de Projetos 

VALTER M.! Sgt R/1 
Sub:perc,nte de Projetos 

Camara Nacional de Modelos de Linea.; os e Cordrelcs ea it.'snstsltztln-4:sr.:". ,. 
Atunazacao' maio/2023 
Termo de Referenda cortmtaede de Seelcon — Lidtss:le - Modu/o or-,  I' lilt' ', FI'l'ih"l'lll 
Aorovado pela Sedetarin de GesMo. lt 
Idenlidade visual pela Secraterla co n.x,1,-) (versão domineronl.r)../ 
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Estudo Téniko Prelimkar 39/2023 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 64583.013669/2023-35 

2. Descrição da necessidade 

A contratação se justifica pela necessidade de substituição dos toldos e ferragens, tendo em vista 
que as mesmas encontram-se com furos e rasgos devido ao desgaste natural do tempo. 

Alia-se a isso a necessidade de preservação das estruturas metálicas a fim de garantir a 
integridade física dos servidores, parceiros, terceirizados e usuários do hospital, ao manter as 
construções em perfeitas condições de segurança, habitabilidade e funcionamento do Sistema 
Predial. 

Há necessidade, ainda de instalação de coberturas' pare preservar a estrutura local existente. 

A contratação é indispensável devido 6 indisponibilidade de equipe técnica, do próprio quadro de 
pessoal, com atribuições para realizar tais serviços. 

3. Area requisitante 

Gerência de Projetos de Adequação para Implantação da nova 
JURANDY FURTADO PESSOA JUNIOR - Cel ESE 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

A Contratada deverá prestar serviços de substituição das passarelas em policarbonato, na cor a ser 
indicada pela administração, dos toldos do Hospital Militar de Area de Recife, a qual encontra-se 
com furos e rasgos devido ao desgaste natural do tempo e pintura da ferragem, incluindo todos os 
serviços e materiais necessários para a instalação e reparo do objeto. 

A empresa CONTRATADA deverá empregar na execução, profissionais condizentes com o serviço. 
Respeitar as normas regulamentadoras (NR) relacionadas a segurança do trabalho. 

A presente contratação de serviço não continuado, terá prazo de 90 (noventa) dias corridos para execução a partir do recebimento da nota de empenho. • 

0 recebimento provisório terá duração de 15 (quinze) dias corridos a partir da entrega dos serviços. No prazo de ate 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o serviço designado fiscal deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços. Caberá a empresa contratada o cumprimento, no que for cabível, dos critérios de sustentabilidade ambiental. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apreseniar declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço. 
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5. Levantamento de Mercado 

Estudo Técnico Preliminar 39/2023 

A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, indices ou 
tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 
envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou 
fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

6. Descrição da solução como um todo 

Para o atendimento da necessidade, a contratada deverá desenvolver as seguintes atividades 

A CONTRATADA devera apresentar cronograma físico próprio para execução do serviço, o qual 
deve ser aprovado pela FISCALIZAÇÃO: 

Os serviços serão acompanhados por agente da administração, especialmente designado em 
Boletim Interno, para exercer a função de Fiscal. 

Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo ,de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referencia e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos 

/substituidos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, as custas da Contratada, sem prejuízo da 

aplicação de penalidades. 

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais 

empregados, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato. 

Cronograma de realização dos serviços: 0 prazo contratual sera de acordo com a peculiaridade do 

serviço, não devendo ultrapassar 12 meses após a assinatura das partes, ficando vedada a sua 

renovação. 

A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

fiscalização técnica designada, acompanhados dos profissionais encarregados pela contratada, 

com a finalidade de verificar a adequação dos serviços " b. constatar e relacionar os arremates, 

retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

A contratada devera utilizar os equipamentos de segurança necessários e previstos em Lei; 

A contratada devera utilizar de uniformes com identificação da empresa, compatíveis com os 

trabalhos a serem executados; 

A contratada deverá realizar a adequação da mão de obra aos prazos estabelecidos; 
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A contratada deverá proceder ern relaçâo a quantidade„e qualificação da mão de obra efi¡ma a 
para execução dos serviços: 0 - 

A adequação da mão de obra para a &xecução do serviço bontratado ficará a cargo da contratada, 
tomando-se por base o prazo a ser cumprido; 

A empresa deverá utilizer empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor. 

A contratada deverá dispor do material adequado para a execução dos serviços. 

A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo 6 fiscalização não atestar a (flume e/ou única 
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

Para fins de recebimento definitivo pelo gestor do contrato, será elaborado relatório circunstanciado 
pela fiscalização contratual contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 
execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários. 

O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado, em até 10 (dez) dias 
após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação 
da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 

O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando A Contratada, por escrito, as respectivas correções. 

O gestor, após emissão de termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, comunicará 6 Contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização com base na medição realizada e ratificada. 

Na hipótese da verificação do recebimento do serviço não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo, desde que o retardamento não se opere por culpa da Contratada. 

O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos 
/substituidos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

1. Serviços Preliminares: 
1. 1. Todas as áreas que contornam os locais de serviço devem ser devidamente 

protegidas e sinalizadas de forma a não ocasionar acidentes a pessoas ou patrimonio de terceiros. 
2. 2. As proteções, sinalizações e fechamentos necessários á execução dos serviços, ficarão a cargo da CONTRATADA, sendo responsável por qualquer prejuízo ou dano 

causado a pessoas ou ao património de terceiros, devendo os procedimentos e materiais - placas de sinalização, telas, plataformas de proteção, tapumes e galerias - estarem de acordo com a NR-18 - Condições e Meio Ambiente de Trabalho na 
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Indústria da Construção (Noçrna, Regulamentadota n° 18 do Ministério do Trabalho). 
Ver subitens 18.5, 18.13, 18.15-e 18.30 da NR-18 'atualizada em 2020. 

3. 3. Para realização dos trabalhos pode ser necessária a instalação de andaimes, sendo 
o tipo a ser utilizado de livre escolha da CONTRATADA, que na sua análise devera 
considerar o tipo do serviço, como também, o prazo disponível para sua consecução. 

4. 4. Os serviços deverão obedecer rigorosamente as normas NR-18 (Condições e Meio 
Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção), NR-35 (Trabalho em Altura) e NBR 
6494/1991 (Segurança nos andaimes) e internacionais consagradas, na falta de 
detalhes ou omissões das normas da ABNT. 

s. s. As coberturas deterioradas deverão ser removidas por completo, sem danificar os 
locais onde foram fixados. 

6. 6. 0 material retirado não sera reaproveitado pela CONTRATANTE, sendo de 
responsabilidade da CONTRATADA sua disposição final, estando de acordo com a 
Resolução CONAMA n° 307/2002, Lei n° 12305/2010 e demais normas ambientais 
vigentes, inclusive com atenção à legislação local. 

2 Serviços: 
1. 1. Fornecimento e instalação de cobertura em policarbonato, incluindo todos os 

acessórios necessários para fixação e instalação. 
2. 2. As medidas devem obrigatoriamente ser conferidas e confirmadas in loco pela 

CONTRATADA, antes da efetiva prestação dos serviços, uma vez que as fornecidas 
são aproximadas. 

3. 3. A Cobertura em Policarbonato sera composta de chapas lisas de 6mm, com 
cavidades internas (alvéolos) aparência visual de vidro "canelado", recomendadas para 
coberturas em geral (planas ou curvadas) com tratamento em um dos lados contra a 
exposição de raios ultravioletas, garantia de 10 anos contra amarelamento, e 
possibilidades de ser curvado a frio. 

4. 4. Todas as medidas são estimadas e deverão ser conferidas para perfeita execução 
do serviço. 

3. Cronograma de realização dos serviços: 
1. 1. Mobilização de pessoal e equipamentos; 
2. 2. Seccionamento ou corte de partes danificadas por ferrugem; 
3. 3. Substituição de peças metálicas, corn as mesmas características existentes; 

4. 4. Substituição de cobertura em chapas de policarbonato, similar a existente; 

a s. Tratamento de areas que sofreram intervenção com anticorrosivo; 

6. 6. Construção de novas passarelas, conforme padrão existente; 
7. 7. Pintura final; 
a a. Limpeza final; 
9. 9. Desmobilização de Equipamentos e Mao de Obra 

• 

s. Etapa: 
1. 1. Mobilização e Serviços preliminares; 
2. 2. Seccionamento ou corte de partes danificadas por ferrugem; 

3. 3. Substituição de peças metálicas, com as mesmas características existentes; 
4. 4. Substituição de cobertura em chapas de policarbonato, similar a existente; 

S. S. Tratamento de areas que sofreram intervenção com anticorrosivo; 

6. 6. Construção de novas passarelas conforme padrão existente; 
7. 7. Pintura final; 
a s. Limpeza final; 
a 9. Desmobilização de Equipamentos e Mão de Obra. 
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7. Estimativa das Quantidades-aserem Contratadas 

As estimativas da prestação do serviço são as seguintes: 

1. 1. Serviços de reforma dos toldos para os setores seguintes: 
1. 1.1. Area de frente para o rancho; 
2. 1.2. Area de acesso ao FUSEX e Lavanderia hospitalar; 
3. 1.3. Area do laboratório de odontologia; e 
4. 1.4. Area da calçada do Auditório. 

2. 2. Serviços de construção novos toldos para os setores seguintes: 
1. 2.1. Area do corredor de acesso para o Edifício Garagem; 
2. 2.2. Area de acesso para o comando; 
3. 2.3. Chalé redondo do acesso para o comando; 
4. 2.4. Areas de acessos para a Policlínica. 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (RS): 573.879,00 

o AFit, 
"o 

Estudo Técnico Preliminar 39: 21DA: sHAI :33;  41C 

MrS 
0.\

Com base nas pesquisas de preço realizada de acordo com a IN 65/2021, os valores estraidos de 
consulta direta a fornecedores do mercado local, o valor estimado da contratação 6 de R$ 
573.879,00. 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

Não se justifica parcelamento para solução, uma vez, que a licitação será realizada em um único item. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não existem contratações correlatas e/ou interdependentes para a contratação pretendida. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 
A licitação está alinhada com o Plano de Contratação Anual. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

Pretende-se contratar os serviços descritos no Edital ao menor prego, corn a qualidade e 
especificações garantidas, visando atender às necessidades do Hospital Militar de Area de Recife, de forma eficaz e eficiente. 
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13. Providências a serem Adotadas 

Após a realização desse Estudo Preliminar, o Termo de Referência será elaborado e caso 
aprovado pela Administração Central será realizada Licitqção através de Pregão Eletrônico, na 
modalidade tradicional. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

A contratação em questão adota práticas e/ou critérios de sustentabilidade economicamente viáveis 
na contratação, mediante consulta ao "Guia Nacional de Contratações Sustentáveis". 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta ague de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

A contratação se mostrou viável a partir da análise do presente Estudo Técnico Preliminar e de 
acordo com os termos pretendidos. 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasilia e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto n" 10.543, 
de 13 de novembro de 2020. 

JURANDY F PESSOA • OR 

Agente contratação 

VALTER ARTTNS DRIG S 

Agente de contratação 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/ 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 
Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021 

SERVIÇOS — LICITAÇÃO 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRCINICO N° 28/2023 
(Processo Administrativo n° 64583.013669/2023-35) 

ye ARE-
1 0 

e 61' 
5YFOLHA: 18  11c; 

I) 
_., I, in 
0. ASS TURA c,,; 
,$) a o 4, _ Qi‘ 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  I  QUE FAZEM 
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

E 

A União / Autarquia  / Fundação  (utilizer a menção a União somente se for órgão 
da Administração Direta, caso contrario incluir o nome da autarquia ou fundação conforme o caso) por 
intermédio do(a) (órgão contratante), com sede no(a) 
  na cidade de   /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob 
o n°   neste ato representado(a) pelo(a)   (cargo e nome), nomeado(a) 
pela Portaria n°   de   de   de 20..., publicada no DOU de de de  
portador da Matricula Funcional n°   doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

inscrito (a) no CNPJ/MF sob o n°   sediado(a) na 
  em   doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por   (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° 
  e em observância as disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 
...Z.., mediante as clausulas e condições a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art 92.1e I() 

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de serviços iPorriins de contratação de 
serviços empresa especializada para fornecimento, reforma e instalaçáo de cobertura 
em volicarbonato, araueada, em estrutura de alumínio soldada, com todos os acessórios 
e materiais necessários à sua fixação' e instalação, nas dependências do Hospital Militar 
sie Area de Recife nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDAD 
E DE 

MEDIDA 

QUANT1DAD 
E 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

2 

3 

... 

1 3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. 0 Termo de Referência; 

1.3.2. 0 Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA— VIGENCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de contados do(a) 
na forma do artigo 105 da Lei if 14.133, de 2021. 

2.2. 0 prazo de vigência sera automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabiveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

OU 

2.3. 0 prazo de vigência da contratação é de contados do(a) 
prorrogável por ate 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.4: A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado, a' te htep(alifda,-Plarii,õ ÕrimPriM(ento"dos segruintéS requisitos: 

a) Star fOnnalmente demonStracto no precesSo :qua forma, de prestaCão do & _servigo& tem 

natureza pOptiptlada; 

b) „Sejeisintaiikrefajorio gise.a¡Seerrat:soge-a ekecTiçãgr,dixtbnirato,,* corn infprinagas de que os 

servigos'tenh-am-sidõtpreKtedgtregurairnerite; 

6) .," ejafjunt.0a:jusjitativa e motivgS por eicdto, de-guj.a_Admitiist_ragão mantém .interesse na 

realfzação-do'seiviço; 

d) 'fiaja:ManifeateçaVekpressa do coo frajado4nfetriii3nd4:00W6ise-naPnarrogação; 

e) SejeCOmprovado-qüe o contrateaopiantt as bp'riefkird§ 
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CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE ExEcugÃo E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 

3.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

o. ASS 
tf' 

CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não sera admitida a subcontratação do objeto contratual. 

erebtratWitiblieM . 

el ItO rgd:odiainortiZados,ao 
Stitidoi ou eliminados 

Ver fildpi/flenaligado,,pas sanções 
csilitrafir mp&1err' 

OU 

4.2. E permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de  % ( por canto) do valor 
total do contrato, nas seguintes condições: 

4.3. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo 
discriminada: 

4.4. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto: 

4.5. Ern qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.6. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 
objeto. 

4.7. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica 
do subcontratado, que sera avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.8. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do &gab ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
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função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, ate o terceiro grau. 

4 9 SP:Je.0.71.);174: 1atriiiir --gOneorirratabilo, tie 
hvcfq ssa's4b çppresacIe eno jo#j4 ff jhkL4Qç -123.„,de 
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ei 
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pRéwgiio 
I 

(7* 

Or4or,rd idgficilee6iralughTsseninretafre 
teeardoeitralOkSPietba:e empresas de 

Crt ,epliPenVefrag" o pra piara 
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jüthOtaf*Áb; 

deStirfados 
ribtpeliet:iubg„ ada's, 

CLAUSULA QUINTA — PREÇO (art 92. V) 

5.1. 0 valor mensal da contratação é de R$  ( ), perfazendo o valor tola/de R$ 

OU 

5.2. 0 valor total da contrafação 6 de R$  ( ) 
5.3. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinaries diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.4. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art 92. V e VI) 

6.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em If (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice  (indicar o 
indico a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a 

ocorrência da anualidade. 
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sera contado a partir 
dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagara 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sera(do), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. 0 reajuste sera realizado por apostilamento. 

CLAUSULA OITAVA -OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as 
suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 
n° 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX. 
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8.12. Notificar as emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de clausulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93. §2°. da Lei n°14.133. de 2021. 

8.14, A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exdusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo orgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

9.4. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (at. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 

do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021' 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, ate o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 

aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
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9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.11 .Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos A execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116 
parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124. II, d, da Lei n°14.133, de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

9.24. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) local(as) 
(inserir endereço(s)); 
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9.24.1. 0 técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o contratado tiver unidade 
de prestação de serviços em distância de [...1 (inserir distância conforme avaliagdo 
técnica) do local demandado. 

9.25. Realizar a transição contratual corn transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos 
do contratante ou da nova empresa que continuara a execução dos serviços: 

9.26. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual 
poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova 
autorização do Contratado. 

9.26.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico, 
insuscetivel de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o 
fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes a 
tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer 
natureza e aplicação da obra 

CLAUSULA DECIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD) quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6° da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias Citeis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratada 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do contratado 

elimina-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. 0 Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente clausula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos. notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreavel de tratamentos realizados (LGPD art. 37) com 
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cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabiliza 0o, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperavel, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pate autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o 6 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
autoridade nacionat 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XII) 

11.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

OU 
11.2.A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n° 14.133. de 

2021 na modalidade XXZQQ0C' em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor 
inicial/total/anual do contrato. 

OU 

11.3.A contrafação conta com garantia de execução do contrato, nos moldes do art 96, combinado 
com art. 101. ambos da Lei n° 14.133. de 2021. lib [ trioclaCidadet XX5000C, em valor 
correspondente a X% (XXXX por cento) do valor total/anual do contrato, acrescido do valor dos 
bens abaixo arrolados, dos quais o contratado sera depositário: 

11.3.1. SEMI Valor 

11.3.2. BEM 2 Valor 

11.3.3. ... 

11.3.4. TOTAL Valor total 

OU 

11.4.0 cbtittatadq;:apreseWa. ,(Io.rp o-,nakkgap 1(ljdeirt:Úpst -Pdvrogãyels portigual 
perfodo; .a.,,..cifjeig-j.N.7&qhfrgta-Ste, contado «a assintyW grab qtrefo,,coMprovante de 
presta0o ,d gaialjfiaaóxibildo2pptar pqf naução eitt i3tritfaii;otderytkiyilè Ofvic?a piiblica ou, 
ainda, pela r fiança.:tran.aide: 404 ‘valor.. çoireSpondantO tkr()CikKpor. cento) do valor 
inicialltotallentialtdo6Wiatfx 

OU 
11.5. 0 ,citilitratado,apreseiftara, -no prazo-maxlmq qa, 101deiL-dias:Ujeja,-,prorrogáveis`Porligual 

Period°, 4-.4dierfe ''CIO'cOrgràlente, coptid,o (la "assinatura gp_antiato, ..cornProvante de 
PrA 6 04,-,Oftii0ifiti.a1Jfinid:»AterSorSgu.00.4 Oili,S,MfrOIEZ :64 Litt* da.0.figa 143/0, uu, 
aindétije&figría bflc4jj4gin•Vii.ar..b&rgáine)en aillASTÓÁltiiiita.»* Pen' gen(o) 
do valor injcia0Otallintiai do:Contiato,'aCresCidizzqo Vákr:cibi.,MrIg-a-ksixol'aitoliidoss,dos:quais 
o contratido-sera Or:efiPaltáriot 
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:Pt& 2:-4:Beitit72 Val& 
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 U/66r-total 

1apcqaiizsLetil.90 0a.sak 4.0 seguro-g,arahtii, ;#09.09r4 4ipefra7ldade durante a 
kaddiedo-  7.00ntrat-&,:wjpilrç'ilialS 90,-(aciventaY diqs1 ajiáir térmiiio deste prazo de vigência, 
Warn, éChridoem tñgor asmo: -que o toiftritadE pagit pi Mini° nas datas 
c6-naciOn 

11.7.A apólice do seguro garantia devera acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.8.Sera permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum 
período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.9 deste contrato. 

11.9.Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado flora desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro ate a 
ordem de reinicio da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.10. A garantia assegurara, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

11.10.1.prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas: 

11.10.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

11.10.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para como FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.11. A modalidade seguro-garantia somente sera aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item 11.1011.10, observada a legislação que rege a matéria. 

11.12. A garantia em dinheiro devera ser efetuada em favor do contratante, em conta especifica na 
Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

11.13. Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custodia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econtimicos, conforme 
definido pelo Ministério da Economia. 

11.14. No caso de garantia na modalidade de flange bancaria, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e 
deverá constar expressa renúncia do fiador aos beneficios do prtigo 827 do Código Civil. 

11.15. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação. 

11.16. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de  
( ) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

11.17. 0 Contratante executara a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
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11.17.1.0 emitente da garantia ofertada pelo contratado devera ser notificado pelo contratante 
quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais (art. 137, 6 4°, da Lei n.° 14.133. de 2021). 

11.17.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Suseo n° 
662. de 11 de abril de 2022. 

11.18. Extinguir-se-6 a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de 
declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas 
as cláusulas do contrato; 

11,19, A't gatanbq -stripe* sera litubracfp_oureititúlda hpeis!a,fteLOSaq dpropilfra(O,QU.apar-a 
sua 'extinção : Por culpq4kclusiva- da AcjriiiniStrasãotei  qitaridg,,erff „ilinbe fro- „s9Watualizada 
monejariainetitê: 

11.20. 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

11.21. 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
neste Contrato. 

11.22. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto o0 serviço prevista 
especificamente no Termo de Referência. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 2021 o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse Coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

0) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 42°. da Lei n° 14.133. de 2021).
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156. 4°, da Lei n° 14.133, de 2021).
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 0°, da Lei n°14.133 de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratoria de  % (  por canto) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, ate o limite de    ) dias; 
(2) Moratoria de -Coreo:?Seje;,ce'ritiSiMpS.:Por'-cerrtekdd iiplor;(aat de'coniratb por dia de atraso 
inaitificed;:atE.,o1 Maximo ,de t/s.;70 -6ikpor cent.0), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementa ção ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o 
Inciso Ido art 137 de Lei n. 14.13a de 2021 

(a); 7.—MinitOrta- ,13:04..ÓinfraXesiatas.criCiPAa ttiieis -a.„71-Cd6lejibifein 12.1, de ....°)0 a 
vjek. 0,614410-Nr..976 
(4) ,bariPenialórii;par -j.kineieópç'gtotal, difporTifije pflevi teEria aliner pet.do Mabitern 12.1, de 

clfp7*, jábaTiggliiit0±, 
(4 "Wa‘r¡Jfifre'W6-4decrit a. dó valor do 
CoMido; 
(6) eararizais:,deScaellnstelrnegniírbiWela'-ãZniultatierkd e't..°X; a...te 'do-valor 

Cür:firbjd: 

(7) n eTa.rel a kireeige:delleiffallallineker dli:iytArem711.Vamulta sr de i4 a—WT6 valor do 
Centeotoie.,§0(ticriijs-eegafikeeliiratie`el 

T/140-40117,a(Str a/ fEttk60 3- 'TEL aXECCVÃO, ,In$R.0/6/...4.42UEI.JUSTIFIQUEM PENA 

tWEA-M.1 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156 §9°. da Lei n° 
14.133. de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156. §7°. da Lei n° 14.133. de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133. de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156. §8°. da Lei n° 

14.133. de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX p000g dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-6 em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°14.133. de 2021 para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 41°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
h) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021 ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846. de 2013 serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
152). 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou á empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.11. 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
(Geis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°14.133. de 2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido orgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°26. de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. 0 contrato ;serCesfiaq quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficare prorrogada ate 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 
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OU 

13.4. 0 contrato ,se guando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as panes contraentes. 

13.5. 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem onus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.6. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia. 

13.7. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dais) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá epos 2 (dois) 
meses da data da comunicação. 

13.8. 0 contrato fíOderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°14.133/21 bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.8.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.8.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a egliiigki se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.8.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, devera 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.9. 0 termo de e',xtiSo, sempre que possível, sera precedido: 

13.9.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

13.9.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.9.1.3. Indenizações e multas. 

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatódo (art. 131, caout, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

:abnatb4)4O'defaríer--egtirito :Sae- se gpriakte.q,qe 0 tpnfratedp?yaantara vínculo de 

n,auitize'Sq9Waompra", -rapiiriftcatiiiiandeifm,-traltilate'bu civil ,6orrr,dirigente do órgão 

i6u-ctmale9.6516t.`ptibüCoVeIbinfie:fdéserifgera-dOtfürtçã,o-,ria tiaitikao 
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piragaa 3/47refetzSitaiap Alii-jjaídetatergeFeetili*auTart. 'I 4:incise IV da Lei n.° 

1471- 3.t.Yé.,2021-2 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 92. VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I.Gestão/Unidade: 

II.Fonte de Recursos: 
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III.Programa de Trabalho: 

IV. Elemento de Despesa: 

V. Plano Interno: 

VI.Nota de Empenho: 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sera indicada epos aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° =MVO( 

75. ASS URA G.; 
o 

o 

CLAUSULA DECIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92.111) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133. de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

16.1 A,s'etterigbeS ccrafraluaij:sleyardo st.prertio.vida ine.dlaõleÃol'attaÇãO."de ;term, aditivo, 
subrnetidthafpteyjaijkgrarje.,46 ,,ggnagltoria„jgrfdlce;do dc) stAtifQ;ovvnos,„casos. de 
juitiftcad eSS.det e'i''.d'e',;?Ilegpeao".d',eiselja:.efettót.:bip6fese-EW:-Wera IecrOalização do 
gdifkre dever(dObtrgrjtia49 (um) cnOslail.";:mtigai ri51,4.13-346 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 
2021. 

CLAUSULA DECIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021 bem como 
no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao att9S:1-6S6uralei nY114...1)33, de 2021, 
e ao art. 8°. &2°, da Lei ri. 12.527, de 2011 c/c art. 7°, 43° inciso V. do Decreto n. 7.724. de 
2012. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA— FORO (art. 92. §1°) 
18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em .......Seção Judiciária de   para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92. 41°. da Lei n°14.133121. 

[Local], [die] de [más] de [ano]. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 28/2023 

(Processo Administrativo n° 64583.013669/2023-35) 

ANEXO III - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS — IMR 

432.DE Mt, 
-10 <ç` 

FOLHAL52_, 
0 

URA • 

0 

! 

INDICADOR 

ATENDIMENTO DA ROTINA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade Garantir a execução de todas as rotinas do Plano de Trabalho denim dos prazos previstos. 

Meta a cumprir Conforme Plano de Trabalho apresentado pela CONTRATADA e aprovada pela HMAR. Inicialmente,
as metas serão acompanhadas pelas rotinas apresentadas nos anexos desse Termo de Referência.

Instrumento de 
medição 

Relatórios do sistema informatizado comprovando execução de acordo com as Rotinas de 
Manutenção, na frequência prevista 

Forma de 
acompanhamento Pelo sistema informatizado com acompanhamento do fiscal do contrato. 

Periodicidade Quinzenal 

M ecanismo de 
Cálculo 

Cada rotina descrita no Termo de Referência que não for cumprida recebera pontuação conforme 
segue: Rotina diária -01 ponto Rotina semanal - 02 pontos Rotina mensal -Somatório dos itens não 
cumpridos = Y 

Inicio de Vigência Após a assinatura do contrato.I 

Sanções Adicionais 
0< Y <20: 100% do valor da fatura mensal de manutenção; 
20 <V < 35: 95% do valor da fatura mensal de manutenção; 
Y> 35: 90% do valor da fatura mensal de manutenção. 

Observações 

1. Caso haja impedimentos na realização das rotinas de manutenção, o fiscal do contrato deverá ser 
comunicado imediatamente visando a normalização dos serviços e a não incidência de ajustes ou 
sanções. 

2. Todas as ocorrências deverão estar registradas no sistema informatizado de gerenciamento dos 
serviços a fim de que estes sejam validados pelo fiscal do contrato e mensurados os resultados para 
atesto e autorização dos pagamentos. 

3. Rotinas a serem consideradas: diárias, semanais, quinzenais, mensais, semestrais e anuais. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 

0(A) (OrO° ou entidade pública que gerenciara a ata de registro de pregos), corn 
sede no(a)  , na cidade de   inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°   neste ato representado(a) 
pelo(a)   (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n°   de   de   de 202..., publicada no 
  de . de   de , portador da matricula funcional n°   considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° /202..., 
publicada no  de  /  /202 , processo administrativo n.°   RESOLVE registrar os pregos 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação 
ou Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° 
de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1 1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de   . 
especificado(s) no(s) item(ns)  do Termo de Referência, anexo  [do edital de Liotagão 

.../20...] ou (do Aviso da Contratação Direta ni, que é parte integrante desta Ata, assim como 
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 0 prego registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item! Fornecedor (razão social. CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
do , 

I TR 

Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Quantida Valor Un Prazo 
(se exigida n 

edital) 

(se exigido no 

edital) 

Maxima de 

Minima 

I 

garantia 

ou 

valida de 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. GRGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. 0 orgao gerenciador sera o (nome do orgão).... 
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32. {kern do gerenciador, não ha foul Sao) orgaos e entidades públicas participantes do registro 
de preps. 

Item n° Orgaos Participantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4,1 Não sere admitida a adesão á ata de registro de pregos decorrente desta licitação ou desta 

contrafação direta, conforme justificative apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

OU 

4,2 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

pregos na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecirnento ou descontinuidade de serviço público: 

4.2.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021 e 

4.2.3. consulta e aceitação previas do orgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.3. A autorização do orgão ou entidade gerenciadora apenas sera realizada epos a aceitação da 

adesão pelo fornecedor 

4 3.1 0 Orgião ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuizo a execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4 4. Após a autorização do orgão ou da entidade gerenciadora, o orgão ou entidade não 

participant° devera efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em ate noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 

4.5 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo ra efetivação da contratação. poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do orgao ou da entidade não participante aceita 

pelo orgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 

de registro de pregos. 

4 6. 0 ergião ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preps da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante. para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 

observados os requisitos do item 4.1 

Dos limites para as adesões 

4 7 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por orgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de pregos para o gerenciador e para os participantes. 

4 8 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

4 9 Para aquisição emergencial de medicamentos e material. de consumo médico-hospitalar por 

ergãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão a ata de 

regisho de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4 7 
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4CP 
4.10. A adesão a ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Públicalajua 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficado sujeita ao 
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada 4 programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valore 
mercado na forma do art. 23 da Lei n°14.133, de 2021. tf) 

0Y 
Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.11. È vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços sera de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o prego vantajoso. 

5.1.1. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momenta da contratação e a cada exercício financeiro 
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

5.2.1. 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2, devera ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os pregos e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital ou no aviso de contrafação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Sera incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Sera respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. 0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente sera efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pregos, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratagk direta: e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de pregos nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. 0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores sera divulgado no PNCP e ficara 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, sera convocado p'ara assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas naLei n° 14.133, de 2021. 

5.9.1. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1,(uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convodado, desde ,que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de pregos no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 

jtem 5.7 e subitens, fica facultado A Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas a obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigara a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REdISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021, 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os pregos registrados, nos termos da Lei n°14.133, de 2021. 

6 1.3 1. No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

a DE R 
Oa 

FOLHA: -P 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercas por motivo 
superveniente, o Orgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar'  redução -r

preço registrado. %to_ AssIji RA 

• 1 
rn 

cP ii7.1.1. Caso não aceite reduzir seu prego aos valores praticados pelo mercado, o itikrece 9 a,
sera liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos 
valores de mercado e não convocara os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o &flip ou entidade gerenciadora procedera ao 
cancelamento da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicara aos orgãos e as 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas a alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o prego de mercado tornar-se superior ao prego registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do prego registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego 
registrado em relação as condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o prego registrado, o pedido sera indeferido pelo &gar) ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
devera cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuizo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus pregos registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 9.4, e adotara as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
prego registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o prego registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
7.2.6. 0 6rgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do prego 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com pregos registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de pregos. 
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82 O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para orgão ou entidade participante; ou 

-8.2.2. - De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. ,0 brgao ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

sera considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para orgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre õrgâo's ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não ha'vendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada sere por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. 0 registro do fornecedor sera cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do 

Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o 6rgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de pregos, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 sera formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os principios do contraditório e da ampla 

defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o orgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. 0 cancelamento dos pregos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou forge maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao prego registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 40, ambos 

do Decreto n° 11.462, de 2023. 
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ID. DAS PENALIDADES 
E i11R 4

SD
•1/4\i" N. 10.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das pkualttafifteSk_ 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação d;rela. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva ncl:legistro cie 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente tkqe RA 
assinado a ata. 04, "St4

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos (Vas ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, 
inc. IX, do Decreto n°11.462, de 2023). 

10.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do ofijeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO 
DIRETA. 

11 2 No caso de adjudicação por prego global de grupo de itens, so sera admitida a contratação de 
parte de/tens do grupo se hoover prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o orgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ... (. . ) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais &gaps 
participantes (se houver). 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 

Anexo 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 
preços iguais ao adjudicatário: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos. representante) 

Gemara Nacional de Modelos de licitações e Contratos da Consultaria-Geral da União 
Atualização' 018i0/2023 
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lEspecificaçáo Marca 

(se exigida nci 

edital) 

Modelo I Unidade QuantidadelQuantida Valor Un 

(se exigido no I Máxima de 

edital) 1 I Minima 

Prazo 

garantiai 

ou 

validade 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

Item 

do 

TR 

X 

Fornecedor (razão sociat CNPJ/MF, endereço, contatos. representante) 

Especificaçã Marca i Modelo . Unidade Quantidade Quantid 

o i(se exigida act 

edital) 

(se exigido no 

edital) 

Máxima de 

Minima 

Valor Ur-  Pr-azo 

garantial 

ou 

validade! 
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MINISTÉRIO DA DEFE.SA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco 11817) 

FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NAS MINUTAS PADRONIZADAS 

PREGÃO ELETRÔNICO N°28/2023 

Processo Administrative n° 64583.013669/2023-35 

Minuta adotada • PREGÃO ELETRÔNICO - Lei n°14.133, de 2021. 

Item/Subitem 
alterado 

Minuta alterada 

(Edital/Contrato/Ata) 

Tipo de modificação 

(alteração/supressão) 
Razões que motivaram a alteração 

Item 1.1 I Edital Acréscimo Objeto da eontratação. 

Item 1.3 Edital Supressão A licitação seta realizada em urn Calico item 

Item 1.2. 1.4 e 
1.5Item 1.5 

Edital Acréscimo Não se aplica para esta licitação. 

Item 2 Edital Acréscimo A licitação sera realizada na forma pregão tradicional 

Hens 3.5 a 3.6 Edital Supressão Não haverá itens exclusivos para ME e EPP. 

Item 4.1 Edital Supressão Não se aplica para esta licitação. 

Item 5.1.1 Edital Acréscimo Forma de envio da proposta do licitante. 

Item 5.1.2 a 
5.1.4 

Edital Supressão Não se aplica para esta ..=g5o. 

5.2.1 Edital Supressão Não se aplica para esta licitação.

m 5.7 e 5.811 Edital Supressão Não se aplica para esta licitação 

Item 5.10 Edital Acréscimo Prazo de validache da proposta. 

!tens 6.8 Edital Acréscimo Informação sobra o percentual mínimo de lance 

Item 6.22.1 a 
6.22.2 Edital Supressã o Não se aplica para esta licitação. 

Item 7.4 Edital Supressão Não havera inversão de fases. 

Item 8.3 a 8.4 Edital Supressão Não sera permitida a participação de consórcios. 

Item 8.12.1 Edital Acréscimo Prazo de 02 bolas para envio de documentação 

Item 9 e 10 Edital Supressão Não se aplica para esta licitação. 

Item 11.10 Edital Acréscimo 

..i 

Informações sabre para vistas do processo. 

Item 12.4 Edital Acréscimo i Prazo para recoternento de multas 

e 



Item 13.3 Edital Acréscirro Realização de pedido de impugnação e esclarecimento 

Item 14.10 Edital Acréscimo Disponibilização do edital 

Item 14.11 Edital Acréscimo Anexos ao edital. 

Iten-aubitem 
Alterado 

Minuta alterada 
Tipo de modificação 

(acréscimo! supressão) 
Razdes que motivaram a alteração 

Item 1.1 Termo de Referenda Acréscimo Objeto da contratação 

Item 1.3 Termo de Referenda Acréscimo Prazo de vigência do contrato. 

Item 2.2 Termo de Referência Supressão Adequação orçamentária 

Itens 2.3 Termo de Referência Acréscimo A contratação este prevista na adequação da OMS para nova Escola de 
Sargentos do Exército. 

!tens 4.1.1 a 
4.1.31 

Termo de Referencia Acréscimo Requlsitos da contratação 

Itens 4.2 e 4.3 Termo de Referência Supressão Não haverá indicação e vedação de marcas 

Itens 4.4 Termo de Referencia Supressão ribs sere exigido carta de solidariedade 

Item 4.6 a 4.7 Termo de Referenda Supressão Não sere permitida a subcontratação 

Itens 4.9 a 4.12 Termo de Referencia Supressão Não sere exigido garantia para a contratação 

Itens 4.13 Termo de Referência Supressão Haverá vistoria para licitação 

Itens 5.1.1 Termo de Referencia Acréscimo Prazo para o inicio da execução do objeto 

Itens 5.1.2.1 a 
5.1.2.28.9 

Termo de Referência Acréscimo Modelo de execução do objeto 

Itens 5.2 e 5.3 Termo de Referência Acréscimo Local de prestação do serviço 

Item 5.4 Termo de Referenda Supressão As rotinas da execução contratual estão definidas na execução do objeto 

Item 5.5.1 Termo de Referenda Acréscimo Disponibilização de materiais 

liens 5.6.1 a 
5.6.5.4 Termo de Referência Acréscimo Informaçães para apresentação das propostas 

Item 5.8 Termo de Referência Supressão Prazo de garantia sere a prevista CDC 

Item Termo de Referência Supressão Nee haverá procedimentos de transição 

liens 6.7 Termo de Referenda Supressão Não sera exigido preposto no local de execução do serviço 

Itens 6.18.1 a 
6.18.8 

Termo de Referencia Acréscimo Fiscalização contratual 

Item 7.1 Termo de Referência Supressão Medição de pagamento 

Itens 7.11 Termo de Referencia Acréscimo Prazo para o recebimento definitivo do objeto 

Item 7.26 Termo de Referencia Acréscimo indico de correção monetária 

Item 7.31 a 7.39 Termo de Referenda Supressão Não haverá antecipação de pagamento 

Item 8.2 Termo de Referenda Acréscimo Regime de empreitada por preço unitário 

Item 8.12 Termo de Referencia Supressão Autorização de exercício da atividade 

ltens 8.25 Termo de Referencia Acréscimo Qualificação econômica-financeira 

liens 8.30 Termo de Referência Supressão Não se aplica para licitação 

Item 8.31.1 e 
8.31.5 

Termo de Referência Supressão Não se aplica para licitação 

Item 8.32 a 
8.32.7 

Termo de Referenda Supressão Não sere permitida a participação de cooperative 

Item 9.1 Termo de Referência Acréscimo Estimative de valor da contratação 

Item 10.1.1 e 
10.2 

Termo de Referência Supressão / Acréscimo Dotação orçamentaria 

4M-



Recife - PE, 24 de julho de 2023. 

VAL MA S RODRIGUES — 2° Sgt R/1 

Subgerente de Projetos 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS: 

Aprovo as modificações acima, referentes ao edital (MODELO ATUALIZADO PELA CJU) do Pregão 
Eletrônico n° 28/2023 — Contratação de empresa especializada para fornecimento, reforma e instalação de cobertura 
em policarbonato, arqueada, em estrutura de alumínio soldada, com todos os acessórios e materiais necessários 
sua fixação e instalação, nas dependências do Hospital Militar de Area de Recife, para atender as necessidades do 
Hospital Militar de Area de Recife. Processo Administrativo n° 64583.013669/2023-35. 

' Ts NIO LASARA CAVALCANTE - Gel 
Ordenador de Despesas 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco! 1817) 

MAPA COMPARATIVO 

Objeto: Contratação de serviços de empresa especializada para fornecimento, reforma e instalação de cobertura em 
policarbonato, arqueada, em estrutura de alumínio soldada, com todos os acessórios e materiais necessários à sua fixação 
e instalação, nas dependências do Hospital Militar de Area de Recife. 

Mapa Comparativo referente à pesquisa de prego do objeto licitado, visando análise de vantajosidade no processo 

itatório, com pesquisa realizada através de: ( ) I - Painel de Pregos; ( ) II - Aquisições e contratações similares de outros 
ites públicos; ( ) Ill - Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de 

uominio amplo; e (X) IV - Pesquisa direta com fornecedores. 

policarbonato. 
em estrutura de alumínio 

EESTEVES LEÃO ENGENHARIA E CONSULTORIA ME 26.068.706/0001-89 
COARP CONSTRUTORA 

I MAGNITEC ENGENHARIA LIDA 
14. 660.338/0001-84 
01.712.619/0001-91 

Declaro para os devidos fins que a presente Pesqúisa de Prego foi elaborada no objeto de atender às orientações legais e 
normativas contidas nos seguintes instrumentos: Létra "I", do Art 75, da Seção Ill, da Lei 14.133, del de abril de 2021; 
Alínea "e'.' do Inciso XIV do Anexo ao Decreto Fedei-al n°1.171 de 22 de junho de 1994; Instrução Normativa SL:TI/MPOG n° 
5, de 27 de junho de 2014 e suas alterações plosteriores; Acordãos n° 1547/2007, n° 2.170/2007, n° 819/2009 e n° 
868/2013, ambos do Plenário do TCU; Acórdãos n° 1720/2010 e n° 1266/2011, ambos a 2° Câmara do TCU e IN n° 
05/2017, de 25 Maio de 2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

Para o item em questão não foi possível realizar a pesquisa dos parâmetros I, II e III, sendo os mesmos desconsiderados 
no mapa comparativo deste documento. Trata-se de um item muito especifico, variando seu valor de acordo com o 
tamanho. Além disso, 6 possível que o item possa ser instalado sob medida de acordo com a necessidade, dessa forma 
não foram encontrados valores compatíveis com a necessidade atual da OMS, assim foram excluídos os parâmetros I, II e 

https://docs.google.com/document/d/1VOitVS1AU5Htog11kIvE-sZ3Qn2cVo9liedit 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXERCITO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 28/2023 

(Processo Administrativo n° 64583.013669/2023-35) 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO 
(Base legal: Art. 3° da IN n° 65/2021) 

Agente responsável pela cotação 

JURANDY FURTADO PESSOA JÚNIOR — Cel 
VALTER MARTINS RODRIGUES — 2° Sgt .13P1 

Fontes consultadas: Corn base nó art. 56, inciso 11/„ da Instrução Normativa n° 65/2021, o 
parâmetro definido para realização da pesquisa de prego foi a consulta direta com 
fornecedores, por meio de ofícios enviados para obtenção das cotações. Justifica-se a 
escolha dos fornecedores por se tratár de ertipregas qua já prestaram servigo para órgãos 
públicos, não tendo nada que desabone a sua conduta até o presente momento. 

Série de pregos coletados: Os pregos coletados estão discriminados no mapa comparativo. 

Método aplicado: Foi utilizado a média para definição do valor de referência e composição 
do prego. 

Justificativa para a metodologia utilizada: 

Média: 0 parâmetro utilizado para definir quando utilizar a média ou a mediana foi o uso da 
medida de dispersão denominada coeficiente de variação. 0 coeficiente de variação fornece 
a oscilação dos dados obtidos em relação à média. Quanto menor for o seu valor, mais 
homogêneos serão os dados. 

O coeficiente de variação é considerado baixo (wand° apresentar percentual igual ou inferior 
a 25%, sendo nesse caso indibada a média conto critério be definição do valor de mercado. 
Se ele, for superior a 25%, or coeficiente indica a PreSenga-de Sores extrernos afetando 
média, situação em que se recomenda o uso da mediana como critério de definição do'prego 
de referência. Frise-se que a metodologia usada para b cálculo foi a média. 

Foram priorizados os parâmetros dos incisos I e II do art. 5° IN n° 65/2021? 

( r) sim ( )não 

Justificativa: Devido à complexidade do objeto da contratação, não foram encontrados 
parâmetros para determinação do prego estimado baseados nos incisos I e II. 

A quantidade dos itens pesquisados é compatível com a quantidade a ser adquirida? 

( X ) sim ( )não 



Justificativa: Os quantitativos'eStão da`acordo -Corn a dernanda a-ser adquirida. .-

Os valores inexequíveis, ihcflonsfstehiss e,p's eXcessiwar,nente elévados foram 
desconsiderados'? 

( x ) sim ( )n5o 4

Justificativa: 

Houve pesquisa com menos de três óregos? 

(x) sim ( )não 

Justificativa: 

Descrição do objeto- ,ser - cpptratado: Pontratação e serviços-,empresa aspacjalizada 
para fornacimento, reforma' e initalácãó, de/ cobertura em policarbonato, arqueada, em 
estrutura de alumínio soldada, cordctoilcS os acessórios e materiais necessários A sua 
fixação e instalação, nas dependências do Hospital Militar de Area de Recife. 

Memória de cálculo do valor estimado e documentos que.lhe dão suporte: Planilha de 
composição de pregos, propostas de fornecedores. 

Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta com 
fornecedores, inciso IV do art. 5 da IN n° 65/2021: Foram consultados os principais 
fornecedores da região para que seja possível averiguar o valor de mercado local. 

Recife/PE  24".  de  AIM , de 2023. 

JURANDY FURTADO SOA J IOR — Cel 
Gerente de Projetos 

VA TER MA NS R IGUE — ° Sgt R/1 
ia —Re 4 7 

0+Subgerente de Projetos 
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Cliente: HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE 

Att. Cel. Pessoa 

Serviço de Manutenção de Passarela de Pedestre, inclusive Recuperação e 
Montagem de Estrutura Metálica Tubular e Cobertura em Policarbonato. 

Prezado, 

Inicialmente gostaríamos de registrar nossa satisfação em relação à preferência para 
elaboração de proposta referente ao Serviço de manutenção de passarela de pedestre, 
inclusive recuperação e montagem da estrutura metálica tubular e cobertura em 
policarbonato, situado no Hospital Militar de Area, Rua da Soledade, 563 - Recife / PE. 

Neste sentido, seguem estruturados os elementos que consideramos oportunos para a 
construção e compreensão desta proposta 

Rua Canela ,36)QUact 
, CEP: 33`70,-446 1

els.X. I.141.6546,4SPOPtilrc9,-



ESTE VES LEO 

Solicitação do Cliente 

Prestação de Serviço Especializado de Manutenção e Recuperação de Passarela em Estrutura 

Metálica e Cobertura de Poli arbonato. 

Escopo do Ser iço 

Para o atendimento das de andas apresentadas serão desenvolvidas as seguintes atividades 

para reforma e construção d s passarelas: 

• Mobilização de-pess al e equipamentos; 
• Seccionamento ou c rte de partes danificadas por ferrugem; 

• Substituição de pegas metálicas, corn as mesmas características existentes; 

• Substituição de cobertura em chapas de policarbonato, similar a existente; 

• Tratamento de areas que sofreram intervencão com anticorrosivo; 

• Construção de novas passarelas, conforme padrão existente; 

• Pintura final; 
• Limpeza final; 
• Desmobilização de Equipamentos e Mão de Obra. 

SETORES DE PASSARELAS REFORMADAS: 

1. AREA EM FRENTE AO RANCHO; 
2. AREA CONTINGENTE FUSEX / LAVANDERIA HOSPITALAR; 
3. AREA DA RAMPA DE ACESSO FUSEX1 
4. AREA CALCADA CRC LACAO AUDITÓRIO; 
S. AREA CIRCULAÇÃO L BORATÓRIO ODONTOLÓGICO; 

SETORES DE PASSARELAS NOVAS: 

6. AREA CIRCULAÇÃO DE ACESSO AO EDIFICIO GARAGEM; 
7. AREA DE ACESSO AO COMANDO; 
8. CHALE REDONDO DO ACESSO AO COMANDO. 

IMPORTANTE: 

A Esteves Leão não se responsabiliza por aprovações em prefeitUras e orgdos 
fiscalizadores competentes. 
Ficando V.S.as cientes de que', todos os funclonerios são registrados no regime CLT, 

estarão providos de equipamentos de segurança e uniformes, exigidos or lei. 

, 
3879-0325'1 996313882 



MERE= 

=Mae 
Cronograma 

ESTE VES LEÃO 
ENGENHAR , A 

Para a conclusão deste serviço foram idealizadas as etapas e prazos li 
relacionados: 

ites que seguem 

• Etapa 1: Mobilizaçãoe Serviços preliminares; 
• Etapa 2: Seccionamento ou corte de partes danificadas por ferrugem; 
• Eta pa 3: Substituição de pegas metálicas, com as mesmas características existentes; 
• Etapa 4: Substituição de cobertura em chapas de policarbonato, similar a existente; 
• Etapa 5: Tratamento de areas que Sofreram intervenção com anticorrosivo; 
• Etapa 6: Construção de novas passarelas, conforme padrão existente; 
• Etapa 7: Pintura final; 
• Etapa 8: Limpeza final; 
• Etapa 9: Desmobilização de Equipamentos e Mao de Obra. 

0 tempo total de obra sera de 60 (sessenta) dias úteis. 

Obs.: Não serão considerados os dias não trabalhados decorrentes de interferência climática, 
feriados ou qualquer fato q e interrompa, prejudique ou inviabilize a execução dos serviços. 
Qualquer mudança ou fato ue prejudique direta ou indiretamente o tempo de execução da 
obra sera elaborado relat rio com justificativa e solicitação de aditivo de prazo para 
contratante. 

am Valor e Forma de Pagamento 

Para a realização dos serviços de manutenção e recuperação da passarela de estrutura 
metálica e cobertura de policarbonato do Hospital Militar de Area do Recife o valor total do 
orçamento é de R$ 548.100,00 (quinhentos e quarenta e oito mil e 
cem reais). 

I - SETORES DE PASSARELAS REFORMADAS — Valor R$ 168.930,00: 

1. AREA EM FRENTE AO RANCHO - Valor R$ 20.205,00; 
2. AREA CONTINGENTE USEX / LAVANDERIA HOSPITALAR - Valor R$ 71.325,00; 
3. AREA DA RAMPA DE CESSO FUSEX - Valor R$ 20.545,00; 
4. AREA CALÇADA CIRCULAÇÃO AUDITÓRIO - Valor R$ 25.790,90; 
5. AREA CIRCULAÇÃO LABORATÓRIO ODONTOLÓGICO - Valor R$ 31.065,00; 

II - SETORES DE PASSARELAS NOVAS — Valor a$ 303.234,00: 

6. AREA CIRCULAÇÃO DE ACESSO AO EDIFICIO GARAGEM - Valor R$ 178.435,00; 
7. AREA DE ACESSO AO COMANDO - Valor R$ 78.127,00; 
8. CHALÉ REDONDO DO ACESSO AO COMANDO — Valor R$ 46.672,00; 

Rua Canals, 36 gUadra'B 2Adèo 0 
CEP: 6339.0-4401'"

(23 esteva's140:@liikt ailsco 

76.40325 U 99633.3882 
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• Primeiro pagamento - R$ 75.936,00 (Setenta e cinco mil novecentos e trinta e seis 
reais) mediante assinatura do contrato; 

• E saldo conforme medições quinzenais; 

Caso a realização do último pagamento venha a ultrapassar o prazo de 12 (dezoito) meses a 

contar do aceite desta pr posta, devera ser reajustado mediante a aplicação do IPCA 

acumulado relativo ao perk) o. 

Obrigações 

Contratante: 

• Fornecer local adeq ado para a guarda de materiais e ferramentas, entulho da obra 
para posterior remoção. 

• Viabilizar mudanças na rotina da empresa contratante para facilitara execução dos 
serviços, objetivand diminuir os transtornos inerentes ao tipo d trabalho que se 
apresenta. 

• Comunicar ao CONTRATADO, com brevidade qualquer evento, go previsto, que 

interfira na rotina dos trabalhos do contratado preservando a evolução dos serviços e 

oferecendo alternativas para solucionar eventuais problemas e minimizar prejuízos 

para ambos. 

Contratado: 

• Realizar o serviço co forme definido neste contrato; 

• Fornecer mão de obra especializada para execução dos serviços; 

• Fornecer alimentação e transporte a todos os colaboradores; 

• Qualquer alteração no projeto, ajustes ou desvio de finalidade que impacte 

financeiramente, sera objeto de aditivo contratual. 

• Fornecer os materiais abaixo: 

80 chapas de poli arbonato alveolar azul —TAKil. 2,10 m x 6,00 m, espessura 4 mm; 

80 cantoneiras H ristal de 6,00 m; 
45 tubos redondos metálicos, chapa 0,16 mm; 
20 galões de tintas esmaltes sintéticos Coralit ou similar técnico; 

10 galões de solventes; 
100 folhas de lixa ; 
20 Kg de eletrodo serralheiro; 
E demais acasOrios. 

• 

3879-0325 996 33882 
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Ei t  Das Garantias 

De 6 (seis) meses para os serviços realizados atrelado a manutenção / inspeção periodica. 

Firmamos a presente proposta em 

Recife, 23 de junho de 2023. 

e--r ., • , 
A I f' MA ----

ESTEVES LE- 0 ENGENHARIA E 
CONSULTORIA MECNPJ:26.068.706/0001-89 

Rod, 7nEcit. :El PE 

De Acordo: 

CEL. PESSOA 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE 

•1Rna 9nela, 36.Qtiadr 

htipiailic
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Ao 

Hospital do Exército de Recife 

At. Cel. Pessoa 

Prezado Senhores: 

Conforme abaixo, segue orçamento de materiais e mão de obra 
para recuperação e construção de passarelas em policarbonato 
para atender ao Hospital do Exército situado no Bairro da Boa Vista 
— Recife - PE: 

Valores dos serviços de reforma e construção das passarela 
em estruturas metálicas e policarbonato para os setores 
descritos abaixo: 

1- Area de frente para o rancho. 

2-Area de acesso Fusex e Lavanderia hospitalar 

3-Area do laboratório de odontologia. 

4-Area da calçada do Auditório 

5-Area do corredor de acesso para o Edificio Garagem. 

6-Area de acesso para o comando. 

7-Chalé redondo do acesso para o comando. 

Endereço coutabil: Rua da Aurora 325, Sala 1011, Boa Vista - Recife - PF, CEP - 50050-000 
Each:rest operaciunal: Rua Isaac Nlarlumun 1 13. Rodp - Rea Cc -10-. CET - 5075.-378 

'Arne: 81 32279043 CNN • 14. 660.338 / 0001 -84 

e Comp Construtarn 



8-Areas de acesso a Policlinics. 

Valor da proposta: 

R$ 607.920,00(seiscentos e sete mil novecentos e vinte 
reais) 

Nota: Já estão inclusas neste orçamento as taxas de impostos. 

Formato de pagantento: 

40% na assinatura do contrato. 

35% com 30 dias da assinatura do contrato. 

35% pa Conclusão dos serviços. 

Prazo de execução: 

90 (noventa) dias. 

Validade da proposta: 

30 dias. 

Estamos A disposição para quaisquer esclarecimentos que se 

façam necessários. 

Atenciosamente, 

Recife, 19 de junho de 2023 

Eng. Péricles Leal Neto — Fone: 81 988782454 

Endereço conform: Rua do Aurora 315. Sala WI I. Boa Vivo Recife- PE. CEP- 50050-000 

Ender-ego (*tracking Rim Isaac `f rmlunani I 12, Bungi - Recife- PE, CEP- c0151 -370 

Fone: Si 32279043 CNN : 14 660.338 000. - $4 



MAGNITEC 
ENGENHARIA EIRELI 

Ao Hospital Militar do Exército 
Att. Cel. Pessoa 

Atendendo a vossa solicitação, estamos apresentando proposta para 
recuperação e construção de toldos em estrutura metálica tubular e 
policarbonato. 

Pregos dos serviços de reforma dos toldos vara os setores seguintes: 

1- Area de frente para o rancho. 

2-Area de acesso Fusex e Lavanderia hospitalar 

3-Area do laboratório de odontologia. 

4-Area da calçada do Auditório 

PREÇO DOS SERVIÇOS: 

R$ 173.856,00(cento e setenta e três mil oitocentos e 
cinquenta e seis reais) 

Bartolomeu fone:(81) 998540901 
CNPJ: 01.712.619 / 0001 - 91 
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ENGENHARIA EIRELI 

Pregos dos serviços de construção nova dos toldos uara os setores 
seguintes: 

1. Área do corredor de acesso para o Edifício Garagem. 

2. Área de acesso para o comando. 

3-Chalé redondo do acesso para o comando. 

4-Areas de acessos para a Policlínica. 

PREÇO DOS SERVIÇOS: 

R$ 391.761,00(trezentos e noventa e um mil setecentos e 

sessenta e um reais) 

PREÇO DA PROPOSTA: 

R$ 565.617,00 (quinhentos e sessenta e cinco mil seiscentos e 

dezessete reais) 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

30% na assinatura do contrato. 

Restante em medições quinzenais 

Bartolorneu fone:(81) 998540901 

CNR.I: 01.712.619 / 0001 -91 
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ENGENHARIA EIR ELI 

PRAZO PARA ENTREGA DOS SERVIÇOS: 

• Os serviços, objeto desta proposta terá o prazo 60 dias úteis a 
partir do pagamento da parcela inicial. 

• Obs.: 01- Não sera considerado os dias não trabalhados 
decorrentes de interferência climática, feriados ou todo e 
qualquer fato que interrompa, prejudique ou inviabilize a 
execução dos serviços. 

• Qualquer mudança ou fato que prejudique direta ou 
indiretamente os prazos pré-estabelecido sera feito um relatório 
com justificativa e solução para o evento, assim como os prazos 
necessários e apresentado imediatamente a contratante. 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

• Realizar o serviço conforme definido neste contrato; 
• Fornecer mão de obra especializada para execução dos 

serviços. 
• Fornecer alimentação e transporte a todos os colaboradores. 
• Qualquer alteração no projeto, ajustes ou desvio de finalidade 

que impacte financeiramente, será objeto de aditivo contratual 

Bartolomeu fone:(81) 998540901 
CNPJ: 01.712.619/ 0001 —91 



MAGNITEC 
ENGENHARIA EIRELI 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

• Fornecer local adequado para a guarda de materiais entulho da 
obra para posterior remoção e ferramentas. 

• Viabilizar mudanças na rotina da empresa contratante para 
facilitara execução dos serviços, objetivando diminuir os 
transtornos inerente ao tipo de trabalho que se apresenta. 

• Comunicar ao CONTRATADO, com brevidade qualquer evento, 
não previsto, que interfira na rotina dos trabalhos do contratado 
preservando a evolução dos serviços e oferecendo alternativas 
para solucionar eventuais problemas e minimizar prejuízos para 
ambos. 

GARANTIA: 

• 0 CONTRATADO garante os serviços objeto deste contrato pelo 

prazo 01 (um) ano, responsabilizando-se plenamente por 

qualquer reclamação ou reparação decorrente de vícios de 

construção, causados pela ma execução dos serviços. 

Atenciosamente: 

Recife,16 de junho de 2023 

Magnitec Engenharia Ltda 

Diretor: Bartolomeu Barrett° 

Bartolomeu fone:(81) 998540901 

CNPJ: 01212.61910001-91 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DO EXÉRCITO 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco 11817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 28/20233 

(Processo Administrativo n° 64583.013669/2023-35) 

MAPAS DE RISCOS 

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento, reforma e instalacão de 
cobertura em policarbonato e estrutura metálica, nas dependências do Hospital Militar de 
Area de Recife. 

FASE: ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA 

RISCO: Edital reprovado pelatJU 

Probabilidade: ( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta 
Impacto: ( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta 

Dano: Atraso na publicação da licitação. 

Ação Prevenfiva Responsável 
Realizar revisões; treinamento 
modelos e recomendações da CJU. 

dos integrantes da SALC e atender os 
SALC 

Ação de contingência Responsável 
Adequar rapidamente o Edital atendendo as observações do relatório da 
CJU. SALC 

FASE: LICITAÇÃO 

RISCO: Licitação deserta . 
Probabilidade: ( x ) Baixa .( ) Média ( ) Alta 
Impacto: ( x ) Baixa ( ) Media ( ) Alta 
Dano: Relançar o Edital e possibilidade 'de perder o credito. 
Ação Preventiva Responsável 
Verificar se a qualificação técnica esta restritiva ,QU se o orçamento 

-encontra-se..abaixo do prego de mercado. Setor requisitante 
Ação de contingência Responsável 
Adequar a qualificação técnica ou o orçamento; e verificar junto a CJU a 
possibilidade de nova publicação ou necessidade de nova analise. Orgamentista 

https://docs.google.com/document/d/1cnhhRu0PuVGIdTvity1tDFXH5-0jUOcR/edit. 1/3 
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RISCO: Todas as propostas com erros.*

Probabilidade: (")"Baixa '' ir ( x'yMedia ( ) Arta: - 

Impacto: . i ')Baixa ( x ) Média 
, • 

(, ) Alta 

Dano: Atraso no emPenho do credito. 

Ação Preventiva ., -, Responsável 

Realizar palestras com as empresas 
propostas e o que sera cobrado 

orientando como apresentar as 
_ Chefe da SALC no Edital. 

Ação de contingência Responsável 

Escoimar es.própostasaoy yerificer,..kirssibijidadA,daAa...polocada corrigir o 
erro, atendendo assim o principio da`Econbrnicidade. Pregoeiro 

RISCO: Impugnação do Edital , 
Probabilidade: ( 3 Baiia, ( x ) Media ( ) Alta 

ImPacto: ( )haiXa_. ( x ) Média i( ) Alta 

Dano: Anulação da licitação e perd&do crédito. 
Ação Preventiva Responsável 

Realizar revisões; treinamento dos integrantes da. SALC e Atender os 
modelos e recomendações da CJU e normas vigentes. '' 

Chek da. SALC A 
Equipe deprojeto 

Ação de contingência Responsável 
.. _ 

. 

Analisar a impugnação verificando seu mérito, responder a impugnação ou 

anular o certame. 

Chefe •da SALC; 
Arquiteto e-
Orçamentista 

FASE: DURANTE A ExEdpgÁci DO SERVIÇO 

RISCO: Interferência da OM beneticiade no serviço 

Probabilidade:. ( ) Baixa (-X )Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta 

Dano: Aumentar o prazo de eiecução do serviço. . . 
Ação Preventiva Responsável 

0 gestor de contrato deverá realizar reuniões com o Fiscal Administrativo 

da OM beneficiada. Gest6rde Contrato 

Ação de contingência Responsável 

0 gestor de contrato deverá solicitar aditivo de prazo. Gestor de Contrato 

RISCO: Mudanças de quantitativos e servibos após o inicio do serviço. 

Probabilidade: ( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta 

Impacto: ( ) Baixa ( x ) Media ( ) Alta 

Dano: Atraso na execução no inicio do serviço. 

Ação Preventiva Responsável 

Acompanhar a evolução do serviço, prevendo possíveis aditivos futuros. 

Elaborar a PCVA do aditivo. Fiscal Técnico 

Ação de contingência Responsável 

https://docs oogle.com/document/d/1onhhRu0PuVGIdTvzjy11DFXH5-0jUOcR/edit 2/3 
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(Scroste old G. de sti Croplemeotio na 9/, de 9 delunha de 1999, corn redaaao d 

lei Comp' manta: rd 121, r L5 de agosti de 2010, resolve. 
NOMEAA, par necessidade do serviço. oa officio, para o desempenho dos 

Cane "(ante Chafe Ou Drotor dos Gear ledges mil tares ebako M!aciOnadaLk  OS 

°MG,: 
do 37° 615 (le e-Aid). o Ten Cri INF H/1148752421 RONALD(' DAETA Fl 

da 509 CIS aerate::: MA), o lea CAINE 101139826431 CHRISTIAN() S.

mtnurS oe 
c. 539 KG (..tarn-ra.PA„ Ten Cei IMP (0113977342) IUD CVILHERM 

OLIVEIRA E SILVA, 
-41 R22 EIS Osturate-PA) o Ten Ce) 'NT (0925863946) ALEXANDRE GRANGEIRO DE 

LIMA. 
da 531 PIS (Pa tuba-PAI. o Ten Cal FIE (0113992648ICRISMIAN EVANGELISTA DE 

srtISA. 
do SD BIS inumatte-AME o Teor Cel HI 0113478746) RAFAEL AUGUSTO DE 

BRITO; 
- do andc Fro soumOrs / M BIS (Tabatinga-AM). o Ten Cal INC 101943237341 

LOD MDN.Scl cROWS DE Ss.USA F21-67. 
- de Ondo Free AMAPA / it SD IMAcanS.4?), o Ten Cal 1NT (0113994842) 

GEORGE ALBERTO GAROA OE 011MGRA; 
.do Cando Iran MELIA/ 812 313 (Crualeo do Sul-ACE a Ten Gel INC (1182660736) 

1/e40301. PCIT'MA SANTOC, 
JAURU CC/Ceres-MO. Ten Cel lor (0113983746) 

FOMUC ilatilTdES e CrARd2105arl 'i  65. at tan
• G l7 a Ho, (Corumb,NMS), o Ten 00 Mr (01139910431 LEANDRO CORR(A 

elMallo 
ao 11 IN Mee Hs) (Rio de dircara-10), o Ten Gel INL (0114814742) JOBEL 

SANSIVERINC 141110R, 
do 12 50_ (San Vicente-SM. ten Ent NE (019$171137) atIMANDO CASAGRANOZ 

ESTIVES; 
do 42 IL i0s-nro ler Cel INC (0155098339) WillAM moRrauva 

OCHICODORa E SOUZA; 
- 10 51 MI (14 vra-62). o Ton CH MP (0113912145) ATOLA ZOLTAN BALC20 DE 

ANDRADE, 
do 61 a, iLccapaVa Ill U - to eel INP (03139719491 ANDRE RICARDO LESTA 

outoRA: 
icr 7T 501 (s.nni Cruz do Stea:tS), o Ten Eel Car (0308920040) MARCELO SOMES 

DE OUVE/RA 
do 100 NE • MTh Ihe de Ta-NIG), a Ten Cal NG (0119995542) (ALES RESENDE 

MOUEIRA: 
lo tit 01 MIR 1530102o del-Rei-VIDE, o Ter Ce! MP (0187690730) MOISES FEUPE 

GERVATintil %RANA, 
llo ME. MO (8elta Icalzonte-MG), open Cal INC (0520811MS) liERNUM PAZ 

DA SILVA NFTG; 
On 13° PIP (Ponds Grossz.PRI. o Ten CO INC (0521313843) RODRIGO CAMPOS 

TORRazAta. 
do Om RI Mu Do). Pessoa-PU' 0 Ten Gel INF H0047193481 ANDRE 01124131 

JÓMOR. 
do 162 FII Moo (Natal-0110 o Tan Cel Mr (0858602831) Arion wiz DE MELO 

FRANCO: 
dc 16°RIME (Sapiaa.ido Sul-ES).1 Ten Co' INF (011398.1243)CAILOS ANS/11110 

OF SA OLIVEIRA; 
- do VG 9C (Solvado RAI o Ten MI INC (01139099401 WAGNER MEDEIROS 

RAMOS; 
do 73° BE (Fortalete CE), o Ten Cd IM IC/24537543) JOAO 1.11T10 ALLNCAR 

CatIO; 
do Sr fI (Biumena SLI, o Ten Ce' INC 1118256M35) FREDERICO fOSCANO 

BARRE10; 
Jo 300 8: P idt (Rio dt. lancio UI. o - en Cal IN? (011397-15471 CLÃ/-O RUIZ LOGS 

DOS AR-DERES; 
do 278 RI Not Min (1,itaro-H). n Ter Cel ME (0113964340) FABlOSTLVER OE 

ME, 1 Pia 
CO 28" L (AraCei, -cri, o Teri Cal '1-IF 101179763441 LEANDRO CESAR PIMENTO. 

AO/ES. 
elo 16^ Ill irelra rIL Sarno-RAE c Ten CV (NE (0114901348) VANDO A2EVEDO 

Stirk 
do Eat RI Urinal!. SC), O Ter 04 ENE (01077453360 1.14(2. EDUARDO SAJMOS 

CFRAVOLO; 
Ao rta at vkoo,o¡o,,,o, o tan Cei DIE 10113989743) SWIDRO DE NAZARETH 

CIRGELLI; 
do 71c RI MIT ftaraGinoro-PQ, e Ten CH INF (020/74644C) 8014191 08 DEMO 

84,3405.. 
do 719 E MD (Pend e.PEs o Ten Cd IN 102047458481 PAULO FRANCISCO 

NliChaLt IF OLIVEIRA, 
do EYED dirwillto OD, a Ten Gel INF 02035827471 BRUNO SAMOSA FELT DE 

m.acALHACSo 
do 21 SG (Ova:do-SG, Ten Es1 INC (0204154a42) P97110 CAROOSO DA CUNHA 

do Bs Lpe. isaivocoreal. o Ten Cd trir (0113087247) NIAPCfis MEGA SOARES; 

do 79 OPP %Manaus-AK o Ten Cal MF (020474E846) V:TOS HUGO 

BiliSAMASE141: 
• da 6' FRIE (55o Paulo-SEI, o Ion Cal INT (0113377748) MARCELO LOIES DE 

11128 Nos: 
'Jr dPg (Campo Grande-RISE o Ten Cal iNF (0113374/45J roAricaco 

ELluARD. MadEXAIIIL HOLANDA 
da 114 BPI (Rio 6- Janeiro-FM, o Ten Cel INF (0114762047) MORES OIVA DA 

ROSA, 

ANN ES; 
• do -Oki pant. Mar -as), o Ten Cel (01139330431 onda BERNARDI 

da 11 REG (Sar:a Mara P.5), o Ten Cal CAV (0113962443) ANTONIO ALMUSTO 

SCHENINI EMMA IÓN:OR. 
do 39 ACC IPonto GrOSsa, PR)., 10 Ten Cal CAV 03148141481 GUSTAVO SOTER DE 

MAGZ E MIRANDA, 
do v RC lelec (Rage-ESL o Ten Gel CAV (052065)643) 105( MOACIR COSTA 

do ae Ico IAILVTLe4151. o Ten COI CM (0196948032) GUSTAVO LOPES OA 

MC Met Isantarra do tivearnenta-ESE o fen Cat CAV (0113988547) RAFAEL 

poinfoo I AMA ar,Ack. 
- do ID? PlC Mcc Gee Veta-MIO.  Ten rat OW i052C215114.416FNLI ALEXANDRE 

I. AucAtAURA: 
do I .2 ,C O/U.r ;Ponta Po-13-M* a Tun Cod CAV (072J6612.331 MIITON 00stA 

NE10, 

- 
do 

 122 IC Met 
(lnine°40-PS). olor Cri CAL, (01137%344) 'COR PIE DE SOULS 

PHICIFELL1, 
LYRE Mar (Pdardunderz-SP), o Ten Cad (5V (0195623226! DANIEL MENDES 

ICta 
SF 

 2aancre 15° RC. Mac lis) Min de Janata RIE o Ten Cel CAV (02041268481 GUSTAVO 

tin 14IEL LOUTINRO NATOMENTO; 
- do 361 RC Meg (Ba0eart-G11, o fen col OW (02119880420 ORLANDO PACHECO 

NE TO; 

:44...L.a.o ...nos 'Icons., memo. Los-Tceozs zomvami. ICP 
a-a S.44.4 • wiluerri.iia ra Crew. Kegs. Croce. • rasa essa 
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- da ExEqkx (Mc de Janeiro-RN, a Ten Cel CA41030E419840) MARCELO FEAME DOS • do 89 B Log (Porto Alegre-RN, o Ten Cel CAV (0114E96045) WOPNO HIE/CART; 

SANTOS; 
• do 149 e Log (Ruoff-PE). o Ten Cel (NO (0114804644) FRANCISCO ANTONIO 

do 10 AGO (3r3iEla-LIF), o Ten Cal CAV (0317133143401 GUILHERME SANTANA PERES OA SUVA.

Farr, du 202 It Log Podo Pm de Nnetra-R11. o Ten CdCAV N1959850331 ROG£100 

- do 19 GAC 151 (Marabi-PA1. a Ten Cel ART (01147330451 guises 
DOS S• rim,

PASTORIZA: 
NARITA PASSOS; 

- tio 22 GA1_ L (Ito-SP). ri I- en Cri ART P599841836' HENRIQUE CESSO UNCLA - do 222 IS Log (Sarai-SP). a Ten tel CAV (011399814W MARCELO SOAKS DA 

SANTOS: 
SRVA, 

- do 39 GAC AP (Santa Mat-RI). o Ter Cri Aft* (T13984744) PUP( St:v; DO de TEN B log (0our6dos-(45). °ten Eel CAV1112677313‘3) DANIEL CAPE!" FARIAS 

- do 5.9 SAC AP (Cuenba-PRL o Ten Cd ART 11113992348) MARCO ItitCto 
SILVA; SANTOS; 

MENDZIELA; 
• do R1C31111, NM de Janeiro-RA o Cel GEM Cunc (0114575541) OTIVAN 

. da 60 GAC (Rio GrarMe-RS), o Ter Eel ART (0113974846) F',3140 EWES WAS GL/NCALV!S DE MENDONÇA F11.110; 

do 7F GAC (Olinda-PEI, o Ton Gel ART (1010519443) PELIPE PEREIRA RARBOS. - do CA-Le4to 1,86, de Janeiro-FLU o 'en Cal ART 101305346471 G(DE(L MACHADO 

• do 99 GAC (Moaque-MS), a Ten Col ARF111185167411( ANDRE MENDES FS LEIRA BRUC) VAEIN; 

DE PAULA; 
ABEA D. 

- do 12 N 8313 (GreinO-G0), o Teo CM IHI (0123954515) FELIPE OE CARVALHO 

do 10̂  CAC i St (Boo VISOR RR) o Ten Cel ART 6114833742) NICHES DE SC..7.3 

do 142 GAC (Pouso Neese MG), o Tee Cal ART (02047465451 SERGO MOJCIL: 
tiF: nproc;dc. PP Op Pm (Goiania-CM/1. o Ten Cel IN? (0858437333) JOÃO CARLOS DA SILVA 

DIAS, 

- do 150 GAC AP (Inpo-P113, o Ten Col ART (0114321748) kLVARO VASCONCELDI 

SrODART; 
- aa 3/ Cia F Esp Manaus-MAL o lee CM IN; (011396534N HIALIYSON ELI-ER

do ISE GAG 1RandondedIAMT), a Ten Cel ART II 177491044) ALAN SANDER DE CANCAN:Fs Oita LANDINL 

OLIVEIRAJONES; 
do 310 Av Ex (Campo Grande-MS), o Ten Cel INF (06230396411 ILIUM FREIRE DE 

da 192 GAC ;Santiago-6N, o Ten Cri ARI 101148138421 VAGNER ASSLS MINUTZI 

DA SILVA: 

OLIVEIRA: 

-Op 21' SAC Nittenii•RO, a Mai ART N130335192'4 RAVI° HENRIQUE PINHEIRO DA 
do 12 EN DOBRel (Rio de Janeiro-BO, o Ten Col ART (0113971741) ANDERSON 

COSTA, 
WALLACE DE PAIVA DOS SANTOS, 

- do 2511 GAC (Flage-RSI, o Ten Eel ART (0113982141) oTONIEL ALVES DO - do 62 E RAN Mil (rampo Grandets6). o Ten Gel ART (0113916749) I ULS RICARDO 

do 274 GAG (ljutR3), o Ten Gel ARI (0130532143) RICARDO DIM REBMANN; 
ACAIALL, 

- do NE 12 13 lettg131 ,1 (Porto Alcue RS), o Ten Cd CAM (0111601749)LU6 ADOLFO NASCIMEN10; 

FONSECA; 
- do CEO GAC (Crkklma.SC1, o Tan :el ART OS12331340: EDUARDO MCLRA En SOGRE DE CASTRO JUNIOR; 

do LI Art Mel Pp (rotmoN.001, o Ten Eel CAI 1111.146330.131 LUÍS Glf . rEiVet 
do CPOR / PA Porto Alegre-RS) o Ten Cel (AV (01954571321) GUSTAVO 

VASCO: 
MCNTEIRO MUN2 COMA: 

- do C Log Mel It Formosa-COL o len sal 5" INI (1138593940) Rcanic _A - to CPOR / Pi (Rto de lanc4ro-411i, o lea Cal COM (0114795147) MAREN IWO 

CARVALHO MINUTE, : 
HADDAD ACLU:NO CARNEMO, 

- do 162 GARF (iauleml-G0), óleo' Cd MIT 1131148110131 GERSON VASCCNO_LOS - de CEAGEX Pig de loneiro.RIL :3 Ten Cal 1NF (0113977046) ANGELO ANCORE DA 

LEITL SILVA, 

CELESTINO DESCOSA: • do C Id Ex 

NM de Janeiro-RN o ten C ,.I INF P317957596) EAMANO SIMON, 
-do 12 GRAM ((No de Janet/ o-R11, o Tcrt Lei APT 

(3113992143) CARLOS EDUARDO 

-do 3° C3PAAe (011145 do SGSR5). o Ten Gel ART (0134s0021411 ANC/060N DOS do CPA& (RM de Janeiro-RI), o Ten Cri IME (0195199693) GUSTAVO TORRES 

SAN LOS AVJF5; 
FERNANDES; 

• do 122 GAGAS 31 (Maraus.AM). o Ten CM An (0114617844) ROBERTO PLRORA mEzp...A; - Oa ATIE4 (RN de Laneirc-RH, o Ten CO INA (01115436411 010.30 DA SILVA 

• do Re BEE (Terestra Fn, o Tm' Cel INC W204710742) HEIDER STAEVIE DOS - do IPCFET (Rio de Morro-Ali, o Gel ANT (0111567244IRAFAEL SOARES PINHEIRO OE LIMA JUNIOR; 

do 52 BEC (Porto Velho-R0), oTen CM END (020398,118451 1809ATO C,OARt DE DA CUNHA;SANTOS; 

IRACEMA GONGS; 
- do RESWESA litCoraL0M-MG), 0 Ten Col IN? (0419660741) ROGEMO PREVATO 

- do 62 BEG Poa Msta-RR, o Ten Col INS )13107131451 WAGNER FERNANDES 
DOS MORfiRA ORBE, 

SANTOS: 
do pr,R Mnt / Sr PM (Curitiba-PR), a Ten Col 121ALI 10114(133148) MARCELO 

• do 7' SEC (GelMemo-AC). is Ten Cei END (011410154)) BRFt10 Et3MEI1400 it ITO 

VICf ()NANO. 

VANNI; 

-do V SEC (Sentarern PA), o Ten CM Ellis 81733751413 LUCIANO FLAV OALMF104 
L.A.DEP Mt JUNIOR: 

- do Po R MN / 60 RN (SEdvador-EN, o Ten CM OMB (01139816413 ANTONIO 

- da 99 EEC (Etitebt-MT1, la Cel 0111 10 PIETS480321 CARLOS ALEXANDRE RAS FOS 
- do NI R MN /71 KM (Reote-PE), o Ten ce CLEM Mat (04200697471 MARCEL 

DC EIMA: 

DE VASCO,NCELLOS; 
A5M31 MBERBERG; 

- do 32 BE Cortb (Caehoetra do Sul-RS), o Ten Eel ENO (0309120640)LUt•OUGU1T0 -done (I MN /EA RM (Belem-PAL den CO CMG (0858E764307 MARCUS VINOUS 

ALVES LEAL FERREIRA: 
LOPES RODRIGUES( 

- do 5* BE Cut BP Pimp IJniENSC). o Ten Col DIG 61925y3234E1 IfFERSON do PR R Writ / 129 RAA (Manaus-AM), o Ten Col OMB 10419835848) KLEIDSON 

• dc 19 B Fe (LagN-SC), a Ten Col ENO N19600335) PAULO DA SILVA NOCOEIRA: GOMES 
PANTALEAO; FLORES 011011: 

do 212 Oa E Oat 630 Gabriel cm EaLhoeira-AMI. et Ten Lel (NG 102047393451 - la CIO / M CM (BelirePA), o Ten Cel CLEM IL 101145754421 REMATO 

• do IF B Corn (Santo Angelo-AS), o Teo LL Cri COM (01139755411 IAPHEL LU 
B,V3ATELLI; 

- da CRC / 11.4 CM lent/id-OF), o Ten CM CLEM FE 101141309441 FRANCISCO 
RICARDO PETERSON CORDOBA ROBERTO; 

BARBOSA 13E CARVALHO SOBRINHO 11-LAPCIO GONER COMA: 

MAIN, tiome.eddlooc6eBsCiaarnc(oRne,nto Gontatves-RS1, °Ten GM CON (01149,29431 DANIEL MICHEL 

lOmotba•PR). o Ten Cal COM (020475C1431 L012 CEZAR PEREIRA EARIAND SILVA 
SALDARIA:

- da Le CSOO (Porto Alege-RS), o Ton Cal OEM Out (01153950431 MARCUS 

SALVIANO: 
- du 29 OGEO (13rasflo-DF), c Ten CO COM (01139131461 GLAUBER MARE1 SASAKI 

BARBOSA; 

ALACIO: 

MROUF111,3, 

do EsCom (Mastro-Oil o Ten Cm COM (01943312371 (MIO WRREA DE SCAN& 

- do 12 BCE (3r2263-1)f). t Ten Cel COM )01139681431 MARCO ANTONIO -  anal' COLO (Lin ula-PE), o Mai OEM Carl t01154117461110012100WANDERLET DE 

EAMASCENO SALES; rk ARAOLO XAVIER; 
doe' CC-ED (Manaus AM), o Ten Cel GSM Cat I. (01154113/481042MON Me ONUS 

do 32 CIA 1Riu di larterc-P11 .3 Tea Ce! COM (11307344481 RODS410 

SIEVEIRrt; MOURA: 
da 3 ANA Condo (Recite PE), o cd LNG 11010353041) FRANCISCO JOSE DE 

do 42 CIA (Manaus AM!. o Ten Eel OEM flt 101153992481 ORLR4C1 OE PONO 

• do 51 CIA 'Recite-PEE o Tan Ce) COM 10113215D471 GILOENILDO PAULIN. DA 

NOOREGA, 
• da II Adir AU/3 1 RM (Poem Alegre-RS(. o Len Ce' INP 11121:G2104H RICARDO 

do MI CTA (Campo Grande-M31, o To; Cel COM (01148160441 MARCLt VINICLIS PRADO DO MONIA; 

CARDOSO MONTEIRO; 
dg Et Ann. Awse MO ifuritba-PRI. oiler CHIMP (01119911543) AGNEW ALBERTO 

- de) 111 CT (Curitiba-PR). algo Col 0(54 Comp (10101432411 ER6TUNG ROL 64 
nERLS MORLMA: 

PEREIRA; 
do 212 Cr (Belo HodzooteMG1, o Ten Gel ;OM (01118292451 

A4Ls-POLEJTS du 3 Mtn tide (MALIN (Rio do JaneirodUl, o CM I•IF (02099949471 ALBERTO 

'RESTES DOS SANTOS »MOB; 
IVAL,ALHAPNASOMENTO 

• do 432 CT (Belem-PAL o Gel COM ,01110E0044) MAUNCIfr iTSNRITV:r: CteutRA .. del Adm.GitEM (Santa 542rta-R3), o Eel Ain (0111077942) EVERTON CONCEIC70 

DA COSTA. 
SOARES, 

BAPTISTA. 

. du CGEA (Petrõpolfs-RO, o Cri teli 1011157714S) FLOR" FIRMAMOS FRANCA 

do 51. a (s,iyAor-sA), o Teo CFI COM (nuseos. I) ALE/LAN:6E mt:AS 

MATOS: 

NARA; 

PE2311:6; 
da Goal E9 (Brasilla,0M, o Col INF (1127008546) CLAURERT SANTOS DE 

- COR Mel Sup AAAe (Um3INSEI, orei, Col OWN (0114317141) FADSON AMARAL 

MORALS; 
• do H Mil A BRASILIA (Brasigo-Dil, o Lei MED 1011537114N AUSsANDRD SARTORI 

- do 2° LGCF Ex (11go Paolo-SP), c Om SV IN I• 11275SS51321OAMDERL3, ROBERTO t3E 

FARIA; 
do LI EGCFE4 (Ara do Fan MG), o Col S'S NT (utu-568.48) vi.woRL DE PAOLA THIA .: 

- do -4 ME A CAMPO GRANDE (Campo Gr-sda-MS), a EN MED MS3683049) 

da 69 CGCL-E9 (Salvador-6N. o Ten Cel SV •31 10204 T43 MT) DAM fief:RID 

ROORraiST 

OA001A UMA GUNHAO CACHO; 

• do 92 EGCFE2 (Campo Grande-MS). o Cl. SE INT 101115530461 EDUARDO 
do IA Mil A PORTO AltGRE (Porte Alegre-168 a Eel IVIED (01664180201 CARLA 

PARBOSA FARO MATTA; GERN1410 
LCSO LOUREIRO; 

da 122 CGME4 (Fortaleze-CE8 n Ten Gel SV INT (1011627842)  do LI hiti A RECIFE (Pecife-RE), o Cel MID 104224665441 HAILTON ANTONIO 

Bailie PE 
CASARA CAVALCANTE, 

. R 

• 

RACE ARAM/ ES HAMORLCHIT, 
PR 

do It It cuarnBA (Curittoa-PR), o Cel A4E0 (0434041140 RUT 1(1,2*RA MHO: 

13W1.22 la Drip (Campo Grande-MS), o Te n Lei SV Ill (0113969944( Rotwino

- do 51 B Sup (Curitiba- ', o TOT) CRI IV INT L0114792344) Ott-WI 
de la Go roRTAI127A liortaleENCE). o Ten CAI MED (1028732541) PEDRO

PAPIEE0 NETO: 
(1010100ROLQUAYROL; 

du 122 B Sup (Monam-AM), ele" Cel PINT 01139734401 EDUARDO AUGUST° - doll Ge 
MUM(' 

MO fit IA/RISO ;Flo de.muall cr-R1). a ion Ce) MED (0114759242) SIMONE 

of SOUZA; kt rF 

tx ,a- etzokH Se FLOMANOPOLIS IfloriatteonIU-SC), o Ten Cel MED M1305915481 843.10OLIVEMA TONIOLO; 
-do 160 Sup Van de Janeiro-RA A Ten Cei 53/ 1NT 031810E546) ANDESSOU MALTA 

GRZNIS: 

do ti Ge PC-Aeo VELHO [Porto Velba-Mal, a Cr! MED (0141474852111 501610
do 40 0 Sup (Juiz se tora,MSI a ler- 

CA' 5V INT J36.480674E: MAIfititIO 

- do 222 D Suo (13NuereSP). o Ten Cel CMG 6311155: 341) AFGHLA DA SOsTA 
Rio 11-00 LOBO LOLMS:30 

UMA; 

- 
do H G. S C CACHOCIELA ¡Sio Gabriel da Cedmeira AM), o Ten Eel MED 

ao 05554 (Senta Maria IS), o Tee CM 3V INT (01872 39633) EDUARDO AOPELI LC131303249) ORLANDO GM:CALVES OA FONSECA 1014101; 

TEIXEIRA; 
‘, 4610A; • du H Go 1 ABAT:NDA Irohatmea-AMI. o Ca INA (0701932041) ROBERVAL GE 

• do 22 B Log V (Sao Gabriel da Gatimouta Nu). o 1 n [el CAN 01141-6743, 

• do 4r LI Log (Santo MAO4 RS), ,i Ton (cl 'Al 1011411131403 6651r. -,./rcx - da Peen MPV :Rio de ionetto411). t3 Cd MEU 103135933431 SÉRGIO LUIS 

I FONARDO MILES GONDA; 

LACERDA SE/RA, 
HAMMES: 

C err, Tr. TreTR.T. OTT TTTITTS. ratmo es ion.. 
intemue.....,,,ArommuNtotta emy Notrao Eu.(0. 

Nigte.3.• rend. aseN3.-94.3.,......o, •••• 1 11 I I Je OLL ICP 
orneTnterern T. errs,. sere ee .5



DE /RSA

iFOLHA: 

(Continuação do BE NY 140. de 27/07/2021, do(a) HMAR) 
PamSUB ti

rt([4., 
3) Nomeação de Comandante, Chefe ou Diretor de Organiza_ção Milker - Valor Unidade - Trariscnr 

" - 12° RM. 

Providências a eargod ÕM LUG 4e origem do 

Posto Identidade Nome 
Origem 

Cidade --UF 

Cel Med 0925 5654-4 
HA1LTON H Gu POR.TO 

VELHO -Porto 
Velhe-R0 

ANTÔNIO CA-SARA 
CAVALCANTE 

- Destino / 
Cidade- UF 

Legenda 

li Mil 
RECIFE.-
Recife-PE 

10 41 57 170 
174(22521) 
(26332) 

Legendas: 

10 - Despesas por contada. 'cola ;distribuída pelo DGP DCEM, Caso o planejamento orçamentário 

disponibilizadd ho SIPEO seja Senor que o valor a Rue o:militar faz jus, a:OM de vinculação deverá 

solicitar, por DIEx, via RM de vmculação, um complemento pecuniário com as devidas justlficativas. 

Caso o planejamenioseja Major eau' o valor. das passagens não seja utilizadbi a OM devera solicitar por 

mensagem StPEO. o recolhimento dos valores que não scrag utilizadost

41 7 Pornec,essidade do serViço;:eit officio. 

57 Conforme prescreve-o inciso VIRto art. lie o a4.14, do R-50, aproVada pelO Dec: nt' 2.040:de21'.

OUT 1996. 

170 4 A OM deverá graver 0:111/1apaDemonstiativo da DesPese (MDD), AD 3,0E43, no pAqo maidrizo de 

30 dies,. epos o plariejamento.a. ser realizado pela DCEM. Ezi4nalhar, liquidar e pager ri despesas de 
forma imediata, após o receliirnento,da Nota de Crédito (NC) no MA-FL 

174.- Biênio 2022 2021: 

Observações:. 

22521 - Case o minter' a 60°0 do clegligaraérito..venhaaanfreptar.dificaldade-s de deslocamento para a 
respectiva 'secle de -deities); feet as içstaiscrães :iropostas pelo quadra atual da pandemia -de COV1D49, 
esta Diretoria orienta lque O 1-4int/Ch/Dit pm de iotigetu observe, corn •41)pttanidade., a eontido no 
:paragrafo Unico. do Art. r, nó art :no 'copal: do art. iO, ek1s, E1 404R-49,9p.1, a fim. d -evitar 
transtornos administratiVos aos interessados. 

26332 - De acordo corn aPormriade Pessoal-,, C Ex n°608, de,21 101. 21 Pe. 

cel.HA1LtQN ANTONIO CASARA CAVALCANTE 

.(Tianscritd do Aditamento 11}CEtvl 2O ao 131;D6P N°082, de 23 d julho de 2021). 

Ern conseql,tencht: 
incluo no estadb ,tfctivó .14.MAR, a contar 'de 23 de julhd de 2921, e Cel 

ANTONIO CAgAa*cftyVAL0.5;:NTTEtta condição de não apresentado e • 
a S Div Pea e osinteressades,tOrnenitonliecimento 6 providEtiO:as.,:

(Nottta". 19247SPWS Div PestHMAR., de 26 dejulho de 2021). 

4ed HAE.TON 



I (Continuação do 13T 14r 145, de 03/08/202 L do(a) HMAR) 

Maj ISIS MARIA GAIÀ0 DA COSTA - hit 062439114-0 
Maj PAULO FERNANDO OLIVEIRA DE LACERDA idt 073738334-9 

Maj PATIGCLA NORONHA ZANARDI - kit 010095315-7 

Maj VIRGINIA SOARES PINHEIRO - Mt 010095175-5 

Maj JOÃO CARLOS BAEFFNER - Idt 033383574-2 

Maj IGOR BATISTA CAMARGO Idt 010193005-5 

Maj ANA CRISTINA AMORIM SANTOS DE ALBUQUERQUE-Idt 010061115-5 

Maj ADYB DA COSTA SOARES - Idt 073675344-3 

Maj CARLOS HENRIQUE SILVA CUNHA - Idt 010094665-6 

Cap GUSTAVO COMES DE MELO - Mt 073738204-4 

Cap ALAIDE MARTINS SOUZA DE FREITAS Idt 073730444-7 

Cap ADRIANA XAVIER DE OLIVEIRA - 1dt 062435094-8 

Cap PATRICIA PIRES MAIAQUIAS - hit 073746644-1 

Cap EDUARDO REGO BARROS MELO - 1± 011654905-6 

Cap JAYSE DE CAMPOS GALVA.° - Mt 070001855-9 

Cap PAULA FABLANA SOBRAL DA SILVA - Idt 011661425-6 

Cap RICARDO RAMOS DE OLIVEIRA - lilt 072453574-5 

Cap YITZHAK MACHADO COSTA FERREIRA - Idt 124047404-7 

Cap -EVIANVELLA GALVÁO DE SALES E SILVA - Tdt 070021685-6 

Cap FABIOLA MESQUITA DE LIMA MACIEL - Mt 0700)1565-2 

Cap GILSON ADERSON DE SOUSA - Mt 013007894-2 

Cap MARIA IVIAIA VIEIRA DE FREITAS - Idi 070048745-7 

Cap ALINE APARECIDA DEPIANTI MORELLI, Mt 010116197-4 

Cap ANA PAULA DE SOUTO TOZI - Idt 010205355-0 

Cap EMANUEL PETXOTO VICENTE - Idt 062505674-2 

Cap GUSTAVO DOURADO MATA GOMES -1dt 070021805-0 

Cap.BRUNO ROhTUALDO BARRETO - Idt 010313607-3 

Cap JOSE THEÓGENES CRONEMBERGER GUIMARÃES FILHO - Idt 010313457-3 

Cap ALVARO PEREIRA DE MELLO - Idt 010313637-0 

Cap REBEKA CAVALCANTI MORAES CRONEMBERGER - Mt 010310317-2 

Cap ANA TEREZA DE ALBUQUERQUE LEMOS - Mt 060039157-7 

Cap JEOVÁ OLIVEIRA DE ARAUJO - kit 010439557-9 

Cap JULIANA FARIAS COELHO CÂMARA FERREIRA - hit 011549355-3 

Cap ANA PAULA DE CASTRO DOS SANTOS 1dt 124010404-0 

Cap JASON COSTA PEREIRA JUNIOR - Idt 010860017-2 

Cap MARCOS PEREIRA ATHAYQE- kit 022031774-7 

Cap JULIO MÁXIMO DE MEDEIROS FILHO 7- 1± 010125445-6 

Cap ANA CLAUDIA DIAS RAMALHO - kit 118022493-1 

Rag n" 2133 I a» 

Em consequência 
- a Secretaria cadastre as alterações no SiCaPEx; e 

- os interessados, tomem conhecimento e providencias. 

(Nota n°2005-Sect/S Div P.es/IIMAR, de 29 de julho de 2021). 

f. NOMEAÇÃO DE COMANDANTE, CHEFE OD DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO MILITAR. 

Transcrição. 

"PORTARIA DE PESSOAL - C Ex 14° 60S, DE 21 DE JULHO DE 2021 

0 Comandante do Exército, no uso das atribuições gin ilie conferern o art. 20, inciso VI, alínea "g". da 



(Continuação do BI Mr 145, de 03/08/2021, do(a) IffilAR) 

Estrutura Regimental do Comando do Exercito, aprovada pelo Decreto n" 5.751, 

e o art. 90, inciso 11,,alinea "a", do Regulamento de Movimentação para Oficiais 

aprovado pelo Decreto if 2.040, de 21 de outubro de 1996, alterado pelo 

setembro de 2015 e considerando o disposto no art. 40 da I.ei Complementar 

1999, com redação dada pela Lei Complementar n' 136, de 25 de agosto de 

necessidade do serviço, ex officio, do desempenho dos cargos de Comandante. 

organizees militares abaixo relacionadas, os seguintes oficiais:

Fl Mil A RECIFE (Recife - PE), o Col Med HAILTON ANTONIO CASARA 

PaOn° 2 ii gi‘ .94, s;

de 12 de abril 6.4 1 • 
e Pragas do Exercito 

Decreto n° 8.514, de 
no 97, de 9 de j i 'Je 

p .m, resolve nom p5 . 
Chefe ou Diret. da 0, 

CAVALCANTE" 

Cel HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 

2021). 

2021). 

N°04/2021 

(Transcrito do Boletim do Exercito n°30, de 30 de julho de 

Ern consequência. os interessados tomem conhecimento e providencias. 

(Note n" 2016-SPMJS Div Pes/HMAR, de 2 de agosto de 

g. PROPOSTA DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS. 

Transcrição. 

"PROPOSTA DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS — PCSF 

PROPONENTE 
NOME: MARIA SANDRA ANDRADE — Cel CPF: 278XXXXX3C-XX TELEFONE: 2123 4826 

ÓRGÃO: EXERCITO BRASILEIRO- UNIDADE: HMAR - CARGO FUNÇÃO: OD 

SUPRIDO 
NOME: DEIV1SON BERNARDO DE LIMA 

4826 ORGÃO: EXERCITO 

—3° Sgt CPF: 052..XX3C.XXX-XX TELEFONE: 2123 

- UNIDADE: RMAR - CARGO FUNÇÃO: Aux Almox .BRASILEIRO 

SUPRIMENTO DE FUNDOS 

MATERIAL DE CONSUMO (X) NAT 

DESP:339030 

PRESTAÇÃO SERVIÇOS 

NAT DES?: 3390_ 
OUTROS ( ) 

VALOR R$ 1.719,05 VALOR RS VALORRS 

DESCRIÇÃO DA FINALIDADE: Aquisii -do de material de consumo de pequeno vulto I 

JUSTIFICATIVA LEGAL: Inciso HI do Art 45 do Decreto if 93372, de 23 DEZ 86 CARTÃO DE 

- CPCIF (X) - SAQUE R$ - FATURA RS DEPOSITO EM 

CONTA-CORRENTE: (Somente aplicável nos casos 

PERIOD° DE APLICAÇÃO DE 30107/2021 A 27/1012021 

28/10/2021 A 27/11/2021 

PAGAMENTO DO GOV tiltN0 FEDERAL 
CONTA-CORRENTE ( ) BANCO: AGÊNCIA: 

de impossibilidade de utilização do CPGF) 

DATA PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

RECIFE-PE, 29 de julho de 2021 (Ass).MARIA SANDRA ANDRADE-Cd - PROPONENTE; c 

DEIVISON BERNARDO DE LIMA -34' Sgt - SUPRIDO 

0 suprido declara estar ciente da legislação aplicável A concessão de suprimento de fundos, en especial 

aos dispositivos que regulam sua fuudidade, prazos de utilszação e de prestação de contas. 
ORDENADOR DE DESPESAS 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernarnbue0817) 

Quartet Recife-PE, 10 de março de 2022 
(quinta-leira) 

Para conhecimento deste aquartelamento e devida execução, publico o seguinte: 

Porte 
SERVIÇOS DIÁRIOS 

Sent. Ahead() 

2° Parte 
INSTRUÇÃO 

Semi Alreraqâo 

3° Forte 
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 

I 
i 
1 1. ASSUNTOS GERAIS 

\ a. ALTERAÇÕES DE OFICIAIS 

.1)NmST.I.T...1seri "ac'' 

\"0 Comandante do Exército, no uso das auibuiffões que lhe conferem o an. 20, inciso VI. alinea "g", \ 

Estrin:um Regimental do Comando do Exercito, aprovada pet° Decreto n` 5.751, de 12 de abril de 2006, l 

e o art. 93, inciso 11, alinea "a". do Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças do Exército, I 

aprovado pelo Decreto a° 2.040, de 21 de °umbra de [996, atterado pelo Decreto IV 8.514, de 3 del 

\setembro de 2015 e considerando o disposto no art. 40 da Lei Complementar no 97, de 9 de junho de . 

1999, com redação dada pela Lei Complem.mtar n" 136, de 25 dc agosto de 2010, resolve nomear, por l 

\
necessidade do serviço, ex officio, SC ISSell...._-1.1S---ji1110 dos-eargos de Comandante Chore on Diretor das 

organizações militares abaixo relacionadas o se uinte oficial: 1 

\ H Mil A RECIFE Recife-PE). o Cel Med I imuroN ANTONIO CASARA CAVALCÂNTE" 

'Gel HAILTON ANTONIO CASARA CA% ALC.A.NTE 

(Transmito do Boletim do Exercito n' 30, de 30 de julho de 2021). 

Em consequencia, os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 624-SPIvliS Di., PeslIMAP„ de 8 de março de 2022). 



(Continuação do BI Nr I, de I 0.03(2022, dc(a) HMAR t 

s2) Passagem de- Direção. 

Ern virtude do publicado no item anterior, assume, nesta data. o cargo de Diretor e Ordenador d 

I Despesas do Hospital Militar de Area de Recife. 

Cel HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 

Fm consequência: 

- a Secretaria faça constar no Registro Historic() da OM. e 

- os interessados tornem conhecimento e providéncias. 

"FOLH 
Pag i" 2 I

(Nota 1.524-SPM/S Div .Pes/HMAR, de 8 de março de 2022). 

b. ALTERAÇÕES DE PRAÇAS 

Sun Alteração 

e. ALTERACAO DE SERVIDOR CIVIL 

Sem Alteração 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

DECLARACAO DE BENS E RENDA. 

Apresentação. 

a) Em cumprimento ao previsto no Art 3' da Portaria n" 639, dc 8 de Indio de 2019, que Aprova as 

Instruções Gerais para a Apresentação de Declaração de Bens e Rendas, por Agente Publico, no âmbito 

do Comando do Exercito - EB10-10-08.003, Edição, 2019, apresentou o Formulário de Autorização 

de Acesso aos Dados de Bens e Rendas das Declarações de Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa I 

Física or Assunção da função dc Ordenador de Despesas desta OMS, sendo a mesma considerada 

consistente e compatível com a situação do militar. 

Cel HA1LTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 

b) Ern cumprimento ao previsto no Art 3° da Portaria a' 639, de 8 de maio de 2019. que Aprova as 

Instruções Gerais para a Apresentação de Declaração de Bens e Rendas. por Agente Público, no âmbito I 

do Comando do Exército - 1 Edição, 2019. apresentou o Fornmlaiio de Autorização 

de Acesso aos Dados de Bens c Rendas das Deciaraç5cs do Ajuste Anual do imposto de Renda Pessoa 

Fisica por exoneração da função de Ordenador de Despesas desta OMS, sendo a mesma considerada 

consistente e compatível corn a situação da militar 

Cel MARIA SANDRA ANDRADE 

Em consequência, os interessados TOM.= conhectmento - providencias. 

(Nota n" o24-SI'M'S Di' Pec,11MAR de e,u ticarço de 20221_ 

4' Varie 
JUSTIÇA E DISCIPIÁNA 



0 
e 

F• OLHA•  ,t,
(Continuação do BI Nr 241, cc. 26/12 2022, (Io(a) IIIVIAR 

"Deve o ato convocatório disciplinar a forma de apresentar a documentação. Exige-se 
quanto aos documentos que: 

Pt 04\ 

.0CC-JAVil 

estejam em nome do licitante, preferencialmente com o numero do CNPJ e endereço re 
observado o seguinte: 

I) se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
2) se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial; 
3) na hipótese de fi lial, podem ser apresentados documentos que, pela 

comprovadamente são emitidos em nome da matriz; 
própria natureza, 

4 - atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica possam ser apresentados em nome e 
com o numero do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante;"(Licitações e contratos : 
orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da União. — 4. ed. rev., atual, e ampl. — 
Brasilia : TCU, Secretaria-Geral da Presidência Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e 
Publicações, 2010. p.461) 

E ainda: 

"Destaca-se, ainda, que ha certos tributos, especialmente em relação ao INSS e ao FGTS, cuja 
arrecadação pode ser feita de forma centralizada, abrangendo, portanto, matriz e filiais. Se assim o for., 
tais certidões, mesmo as apresentadas pelas fi liais, são expedidas em nome da matriz, sem que nisto haja 
qualquer ilegalidade. [...] 

Pelo exposto, tanto a matriz, quanto a filial, podem participar de licitação e uma ou outra pode realizar o 
fornecimento, haja vista tratar-se da mesma pessoa jurídica. Atente-se, todavia, para a regularidade fiscal 
da empresa que fornecerá o objeto do contrato, a fim de verificar a cumprimento dos requisitos de 
habilitação." 

(TCU. Acórdão IV 3056/2008 — Plenário) (negritos de ora) 

Em consequência: 
- determino que os setores envolvidos processem a liquidação e o pagamento das referidas Notas Fiscais 

emitidas pela Empresa BAXTER HOSPITALAR LTDA, no CNPJ de sua Filial "CNPJ n° 
49.351.786/0011-52", apesar das divergências apontadas. uma vez que tanto a matriz, quanto à fi lial, 
podem participar de licitação, bem como realizar o fornecimento, haja vista tratar-se da mesma pessoa 
jurídica; e 
- os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 21 6-SAJ/HMAR, de 22 de dezembro de 2022). 

d. PREGOEIRO 

Designação 

O Ordenador de Despesas do HMAR, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 3°, inciso 
IV, da Lei n° 10.520, de 17 JUL 02, resolve designar os militares relacionados abaixo, para compor a 
Comissão de Licitação do WAR, na função de Pregoeiro, no período de 1° de janeiro de 2023 a 31 de 
dezembro de 2023: 

Ten Cel CÉSAR AUGUSTO BARROS DE SOUZA 
Cap JULIANA FARIAS COELHO CAMARA FERREIRA



(Continuação do 13I Nr 241, de 26/12/2022, do(a) HMAR) 

1° Ten MICHEL SANTHIAGO LOPES 
1 0 Ten RENAN MENEZES CARDOSO 
I° Ten TOMAZ ANTONIO FERNANDES RIBEIRO 
1° Ten JOSILENE FERREIRA COUTINHO DO NASCIMENTO 
1° Ten BRI:NA MARIANA DE MELO MUNI Z 
2° Ten JOSIMAR BARROS GUIMARÃES 
2° Ten GEORGE DOS SANTOS COSTA 
30 Sgt PAULA JESSIKA E SILVA 
3° Sgt VERONICA DA SILVA 
30 Sgt MICHELLE CORREIA DOS SANTOS. 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providencias. 

(Nota n" 93-SALCIOD/HMAR, de 23 de dezembro de 2022). 

e. DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIO 

Apresentação 

Pag n°3428 

1) Apresentou Declaração de Beneficiários à Pensão Militar, de acordo com a Portaria n° 082-DGP, de 

23 ABR 14 (EB 30-1R-50.001), nas seguintes condições: datada de 15 de dezembro de 2022, onde 

constam a Sra ANA CLAUDIA FARIAS DE ARAUJO (cônjuge) e a menor MELINA DE ARAUJO 

ALVES (filha). 

1° Ten GLEISON PAES ALVES 

Em consequência: 
- o SPP arquive a declaração na Pasta de Habilitação à Pensão Militar (PIIPM) do militar 

supramencionado; e 
- os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 107-SPP/S Div Pes/IIMAR, de 19 de dezembro dc 2022). 

2) Apresentou Declaração de Beneficiários à Pensào Militar atualizada, de acordo com a Portaria if 

082-DGP, de 23 ABR 14 (EB 30-IR-50.001), nas seguintes condições: datada de 29 de novembro de 

2022. 

2° Ten OSVALDO XAVIER MAIA NETO 

Ern consequência: 
- o SPP arquive a declaração na Pasta de Habilitação A Pensão Militar (PHPM) do militar 

supramencionado; e 
- os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 108-SPP/S Div Pcs/HMAR, de 19 de dezembro de 2022). 

f. APROVISIONAMENTO 

Arranchamento 

1) A Fiscalização Administrativa providencie o saque dos seguintes quantitativos e complementos 

referentes as etapas completas, para o dia 2' de dezembro (I,: 2022.



(Continuação do BI Mr 24L de 26/12/2022, do( ) TIMAR) 

Sem Alteração 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

a. ADITAMENTO DE EFETIVO 

Distribuição 

DE. ARti
P-

gFOL 

P 

Com este Boletim está sendo distribuído o Aditamento n° 014/SPM ao Boletim Interno n°241, de 26 de 
dezembro de 2022, versando sobre o efetivo de militares e civis distribuídos ao HMAR, com relação 
nominal, relativo ao mês DEZEMBRO/2022. 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

b. COMISSÃO DE LICITAÇÃO (MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO). 

Designação. 

O Ordenador de Despesas do HMAR, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 3", inciso 
IV, da Lei n° 10.520, de 17 JUL 02, resolve designar os militares relacionados abaixo, para compor a 
Comissão de Licitação do HMAR, na função de Membro da Equipe de Apoio, no período de I° de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023: 

Cel JOSIANY BEZERRA DANTAS 
Ten Cel FREDERICO GUSTAVO DA LUZ 
Ten Cel MARCO ANTONIO GRANJA LESSA 
Maj ROMERO BEZERRA CAVALCANTI MENDES 
Maj CARLOS HENRIQUE SILVA CUNHA 
Maj ANDRÉA WANDERLEY INTERAMINLNSE 
Maj PATRÍCIA NORONHA ZANARD1 
Maj PAULO HENRIQUE COSTA RIETRA 
Maj ADYB DA COSTA SOARES 
Maj ALAIDE MARTINS SOUZA DE FREITAS 
Maj IGOR BATISTA CAMARGO 
Cap ANA PAULA DE SOUTO TOZI 
Cap EMANUELLA GALVA.° DE SALES E SILVA 
Cap JAYSE DE CAMPOS GALVA() 
Cap RICARDO RAMOS DE OLIVEIRA 
Cap YITZHAK MACHADO COSTA FERREIRA 
Cap PAULA FABIANA SOBRAL DA SILVA 
Cap PATRICIA PIRES MALAQU1AS 
Cap EMANUEL PEIXOTO VICENTE 
Cap ADRIANA XAVIER DE OLIVEIRA 
1° Ten JENNA KADJA NEVES VALENTE 
I° Ten MAYCON ROCHA TERZELLA 
I° Ten VICTOR VILLACA CARDOSO DE MELLO 
1° Ten LUCIANO CRUZ DE BARROS CALDAS 
I" Ten RODRIGO MARINHO FALCÃO BATIS rA 
1° Ten RODOLFO JOSE DE ALBUQUERQUE SANTIAGO 
1° Ten DANIEL PEREIRA REIS 
I° Ten VALERIUM THIJAN NOBRE DE Al MEIDA E CASTRO 
1° Ten JULIA DA SILVA MARINHO 

co 



(Continuação do BI Nr 241. de 26/12/2022, do(a) WAR) 

1° Ten MARIA RAPHAELA A RAUJO DE CASTRO MARINHO 
1° Ten ARABUTAN APOLONIO DA SILVA 
1° Ten SLEYDE ELZA SILVA DE ARM JO TORRES 
10 Ten ANDERSON DE LIMA SALES 
10 Ten BRENA MARIANA DE MELO MUNIZ 
10 Ten RENATA DANIELE AMARAL DE MEDEIROS 
10 Ten RAFAELLA FARIAS DA NOBREGA 
I° Ten EMMANUEL BRITO CARVALHO DE SA 
1° Ten CELINA MARIA VEIGA DE SOUZA LEÃO 
1' Ten CAROLINA GUIMARÂES TEIXEIRA DE ANDRADE LIMA 
1° Ten GEISYANNE KARLLA VILELA GALINDO 
1° Ten RITA DE CASSIA DA SILVA COSTA 
1' Ten GABRIELLE FERREIRA DE MOURA 
I° Ten YANA KARLA VASCONCELOS GOMES DA SILVA 
I° Ten NATALIA MARIA DE BRITO VIEIRA GALDINO 
20 Ten LUIS HENRIQUE SARMENTO TENORIO 
2° Ten MANOELA MOURA DE BORTOLI 
2° Ten LARISSA KISCI4ENAH MAGALFRES BEZERRA 
2° Sgt BRUNO DE SOUSA DUARTE 
2° Sgt R/1 VALTER MARTINS RODRIGUES 
30 Sgt DEIVISON BERNARDO DE LIMA 
3° Sgt ANA LUCIA LUCAS DA SILVA NOVAIS 
3' Sgt GERALDO TORRES GALINDO NETO 

Em consequência, a SALC e os interessados, tomem conhecimento e providências. 

(Nota it' 92-SA LC/OD/HMAR, de 23 de dezembro de 2022). 

c. DOCUMENTO RECEBIDO 

Transcrição 

Foi recebido o DIEx n° 2I8-Far Hosp/HMAR, de 24 de novembro de 2022, da Chefia da Farmácia 
Hospitalar do HMAR, tratando sobre a possibilidade de liquidação das notas fiscais n° 31219 e 34701, 

emitidas pela Empresa BAXTER HOSPITALAR LIDA. no CNPJ de sua filial, nos seguintes termos: 

"1. Esclareço que a Empresa BAXTER HOSPITALAR LTDA - CNPJ 49.351.786/0010-71, entregou o 

material com as Notas Fiscais n° 31219 data de emissão 04/05/2022 e 34701 data de emissão 

11/05/2022 onde nelas consta o CNPJ 49.351.786/0011-52. 

2. Neste sentido, solicito verificar possibilidade para pagamento da Nota Fiscal na condição citada 
acima, tendo em vista se tratar da mesmo fornecedor." 

(Transcrição do DIEx V 218-Far Hosp/HMAR, de 24 dc novembro de 2022, da Chefia da Farmácia 

Hospitalar do HMAR) 

Em virtude do ocorrido, em estreito cumpninento à legislação, conforme já se manifestou o Tribunal de 

Contas da União sobre o tema, sempre trazendo dc forma clara a possibilidade de utilizar certos 

documentos da matriz, no caso de participação da filial nos moldes expostos. 

Eig o entendimento do TCU: 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N°2812023 
Processo Administrativo n° 64583.013669/2023-35 

DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

Designo para exercer as atribuições de Pregoeiro, compreendendo a condução do procedimento 
licitatório, coordenação dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento da documentação, negociação dos 
preços, analise dos recursos administrativos, fase de lances, aceitação, habilitação e adjudicação, quando for o 
caso, relativo ao Pregão Eletrônico N° XX/2023 — Objeto: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento, reforma e instalação de cobertura em policarbonato e estrutura metálica, para atender as 
necessidades do Hospital Militar de Area de Recife, de acordo com o Art. 8°, § 5° da Lei 14.133 de 1 de abril de 
2021, o: 

3° Sgt LUIZ FELIPE CONSTANÇA DE-SOUZA 

Designo, ainda, os militares abaixo relacionados, de acordo com o Art. 8°, §1° e § 3° da Lei 14.133 
de 1 de abril de 2021, considerando o comparfilhamento de, responsabilidades, pois subsiste o dever de dar 
conhecimento ao Ordenador de Despesas, quando tomar conhecimento de irregularidades praticadas, 
respondendo pela omissão eventualmente constatada: 

Cel JURANDY FURTADO PESSOA JÚNIOR 

Sgt R/1 VALTER MARTINS RODRIGUES 

Os militares supramencionado serão responsáveis pelas atribuições abaixo: 

a. formalização dos atos processuais e assessoramento nas sessões do certame; 

b. redação de atas, pareceres, relafOrios e funtadalios documentOs necessários à composição do 
processo; 

c. prestar assistência ao pregoeiro; 

d. dar suporte às atividades; 

e. realização de diligências, quando for o caso; 

1. posicionamento técnico por ocasião da fase de análise e aceitação das propostas; e 

g. análise das amostras, quando for ci caso, , e levando em.consideração.o termo de referência, 
proposta da empresa e descrição no sistema ComprasNet, justificando e demonstrando os motivos de possíveis 
recusas de propostas comerciais, e considerando a ordem de classificação dos vencedores, evidenciando no 
parecer técnico o CNPJ e/ou Razão Social da empresa 

Recife-PE, 24 de julho de 2023. 

HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE — Cel 
Ordenador de Despesas 

https://docs.google.com/document/d/1VT5Deacc3vJailiQgbCL9MbajsY1VmkTKJedit 1/1 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 28/2023 

(Processo Administrativo re 64583.013669/2023-35) 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 
(Licitação para Compras e Seivigos, exceto engenharia e TIC) 

I VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende plenamente 
a exigência? 

Indicação do local 
do processo em 

que foi atendida a 
exigência (doc. / 

fls. / SEI ) 

I 

Houve abertura de processo administrativo?' Sim 
0/ 

Foi adotada a forma eletrônica para o processo 
administrativo ou, caso adotada forma em papel, houve a 
devida justificativa?2

Sim 
, 

A autoridade competente designou os agentes públicos Sim 

0 3 - OS 
responsáveis pelo desempenho das funções  essenciais a 
contratação?3
Foi certificado o atendimento do princípio da segregação de 
funções? 4

Sim 
QS-C75

Consta documento de formalização de demanda?5 Sim C2) 
Foi certificado que objeto da contratação esta contemplado 
no Plano de Contratações Anualr 

€pirer 
9,140 — 

Foi certificado que objeto da contratação esta compatível 
com a Lei de Diretrizes Orgamentáriasr 

Sim ._._ 

Ha Estudo Técnico Preliminarr Sim al - 43 
0 Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a 
rlescrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, a 
...,fimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e 
a manifestação sobre-a viabilidade da contratagaor 

Sim 

24 - 43 

Ha Analise de Riscos?" Sim 03 - Ge 
Consta justificativa para a ausência dos itens não 
obrigatários dos Estudos Técnicos Preliminares?" 

Sim 
--

Houve manifestação justificando as exigências de praticas 
e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no caso 
concreto?I2

Sim 

4 (;1-2  C7
Ha termo de referência?" Sim s-1Cli — BO 
Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o 
atendimento das regras e procedimentos da IN ME 81/2022? 
14 0 7° .... 

Foi certificada a utilização de modelos de minutas 
padronizados de Termos de Referência da Advocacia-Geral 
União, ou as contidas no catálogo eletrônico de 
padronização, ou houve justificativa para sua não 
utilização?" 

Sim 

— 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
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Sendo adotado modelo padronizado de termo de referência, 
foram justificadas e destacadas visualmente, no processo, 
eventuais.allerações? 

Sim 

57 - 5 0 

Foi certifidado que o TR está alinhado com o Plano de 
Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística 
Sustentável, além de outros instrumentos de planejamento 

-da Administração? 16

Sim 

— i 

0 TR- contempla definição do objeto, fundamentação da 
contratação, descrição da solução, requisitos da contratação, 
modelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição 
e de pagamento, forma de seleção do fornecedor, 
estimativas do valor da contratação e, não se tratando de 
registro de pregos, adequação orçamentaria? 17

Sim 

_to - 30 4 

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou Não se aplica 
econômica, elas foram justificadas no processols? 
Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica, 
elas são especificas e objetivas? 

Não se aplica i 
i 

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou 
econômica e o objeto licitat6rio refira-se a contratações para: 
a) entrega imediata; b) contratações em valores inferiores a 
1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para 
compras em geral, ou; c) contratações de produto para 
pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$324.122,46 
(valor atualizado anualmente), houve justificativa para não 
dispensá-las?19

Não se aplica

Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto a 
necessidade de classificá-lo nos termos da Lei n° 12.527, de 
18 de 'novembro de 2011? 20 

Não se aplica 
--' 

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos 
contratuais da Advocacia-Geral da União, com eventuais 
alterações destacadas e justificadas, ou as contidas no 
catálogo eletrônico de padronização?21

Não se aplica 

Os autos estão Instruidos corh o edital da licitação? 22 Sim 07 — -le 
Caso seja adotado o critério de julgamento por maior 
desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável consta do 
edital da licitação? 23

Não se aplica 
...., 

Foi utilizado modelo padronizado de edital ou justificada sua 
não utilização?24

Sim 
10 7 — te 

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a 
R$80.000,00, eles foram destinados as ME/EPPs e 
entidades equiparadas ou foi justificada a não exclusividade? 

Não se aplica 

Foi mantida no edital cláusula com índice de reajustamento 
de preços, com data-base vinculada 6 data do orçamento 
estimado? 25

Sim 
2? 

Caso tenha sido vedada a participação de cooperativas, 
consta justificativa nos autos? 26

Sim — 

Caso tenha sido vedada a participação de consórcios, consta 
justificativa nos autos? 27 • 

Sim — 

VERIFICACAO RELATIVA iti PESQUISA DE PREÇOS E 
As QUESTÕES ORÇAMENTARIAS PARA COMPRAS E 

SERVIÇOS EM GERAL 

Atende plenamente 
a exigência? 

Indicação do local 
do processo em 

que foi atendida a 
exigência (doc. / 

fls. / SEI) 

Consta orçamento estimado com as composições detalhadas 
dos pisegos utilizados para sua formação?2° 

Sim 5q 
Foi certificado que o valor previamente estimado da 
contratação esta compatível com os valores praticados pelo 
mercado, considerados os pregos constantes de bancos de 
dados públicos e as quantidades a serem contratadas, 

Sim 
60 
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observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto? 29

Foi certificado que o-estimado prego foi obtido com base em 
pelo menos três preços ou houve justificativa pelo gestor 
responsável e' aprovada pela autoridade competente para a 
hipótese excepcional em que não for respeitado referido 
número mininSo? 36

Sim 1 64- 66 04 
:A*
414 -. Fo 

•-•J 
c 

Caso o prego tenha sido obtido unicamente com base nos 
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou- 
banco de preços em saúde, foi certificado que o valor 
estimado não é superior a mediana do item nos sistemas 
consultados'' 31

Não se aplica ttP ---, 
0 — 4' 

A pesquisa iiô preços contém, no mínimo, I - descrição do 
objeto a sr contratado; II - identificação do(s) agente(s) 
responsável(is) pela pesquisa ou, se foro caso, da equipe de 
planejamenjo; Ill - caracterização das fontes consultadas; IV 
- serie de pregos coletados; V - método estatístico aplicado 
para a dehição do valor estimado; VI - justificativas para a 
metodologia uti;izada, em especial para a desconsideração 
de valoks inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente 
eleva „dos, se aplicável; VII - memória de calculo do valor 
estimado e cccumentos que lhe dão suporte; e VIII - 
justificative da escolha dos fornecedores, no caso da 
pdsquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 5° da IN 
.eqes 65/2021? 32

Sim 
60 

Poi certificado que foram priorizados na pesquisa de preços 
os sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou 
banco de pregos em saúde, e contratações similares feitas 
pela Administração Pública, ou justificada a impossibilidade 
de utilização dessas fontes? 33

Sim 

60 

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações 
similares feitas pela Administração Pública e já concluidas, a 
conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano a data da 
pesquisa de preços ou houve a devida justificativa para a 
utilização excepcional de pregos de contratação concluida ha 
mais de um ano? 34

Não se aplica 

— 

Nos casos de utilização de pesquisa direta com 
fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi 
observado o número mínimo de consulta a três fornecedores 
ou foram instruidos os autos com as devidas justificativas? 35

Sim 01 --* 66 , 

1 
Nos casos de utilização de pesquisa direta com 
fornecedores, foi certificada a observância de os 
orçamentos obtidos serem datados no máximo com 
6 -meses de antecedência da data prevista para 
divulgação do edital ou certificado que haverá a 
devida atualização caso ultrapassado esse prazo? 36

Sim --

6 4 — 66 

. 
Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi 
certificado que que o prazo de resposta concedido foi 
compatível com a complexidade do objeto da 
licitação?37

Sim 
61 - 66 

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi 
certificado que os orçamentos contém: a) descrição 
do objeto, valor unitário e total; b) número do 
Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 
d) data de emissão; e e) nome completo e 
identificação do responsavel?39

Sim 

6 I -66 

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi 
certificado que a consulta conteve informação das 
características da contratação contidas no art. 4° da 
IN Seges 65/2021, com vistas A melhor 
caracterização das condições comerciais praticadas 
para o objeto a ser contratado?39

Sim 

6 1- Lb 
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Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, 
consta dos autos a relação de fornecedores que 

>foram consultados e não enviaram propostas como 
resposta A solicitação feita?" 

Não 
— 

Consta dos autos a motivação sobre o momento da 
divulgação do orçamento da licitação?" 

Não se aplica 

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a 
observãncia do art. 3° do Decreto 10.193/19? 42

Não se aplica 

Tratando-se de contratação que envolva a criação, expansão 
ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumehto da despesa, constam dos aut6s estimativa do 
impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre 
adequação orçamentaria e financeira?" 

Não se aplica 

VERIFICAÇÃO ESPECIFICA PARA CONTRATACAO DE Atende plenamente a 
exigência? 

Indicação do local 
do processo em 

que foi atendida a 
exigência (doc. / 

fls. / SEI etc.) 

SERVIÇOS EM GERAL 

Houve manifestação quanto a observância do principio da 
padronização?" 

Sim 

Houve manifestação quanto a observância do principio do 
pqrcelamento?" 

Nap se aplica 
--

Consta informação do uso ou justificativa para não utilização 
de catálogo eletrônico de padroniza0046 

Não se aplica 

Foi -certificado que os serviços a serem contratados se Não se aplica 
enquadram como as atividades materiais acessórias, 
instrumentais ou complementares aos assuntos que 
constituam área de competência legal do árgão ou da 
entidade?" 

, 

Tratando-se de serviços de manutenção e assistência 
técnica, o edital definiu o local da reatlzação dos serviços? 48

Sim 
0 I" 

Caso o edital tenha previsto valores mínimos de salário, foi 
certificado que não houve fixação em valor inferior ao 
definido em lei ou ato normativo? 48

Não se aplica 
.-----

Foi observada a vedação de definir forma de pagamento 
mediante exclusivo reembolso dos salários pagos? 80

Não se aplica 

Foi observada a vedação de exigência que constitua 
intervenção indevida da Administração na gestão interna do 
contratado? " 

Não se aplica 

Consta do edital que durante a vigência do contrato é 
vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o 
terceiro grau, de dirigente do &GA() ou entidade contratante 
ou de agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato? 82

Não se aplica 

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma 
empresa para a execução do objeto, esta atestado nos autos 
que (i) não há perda de economia de escala, (ii) 6 possível e 
conveniente a execução simultânea e (iii) há controle 
individualizado para a execução de cada contratado?53

Não se aplica 
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MINISTÉRIO DA DEFESija
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRtiRICQN° 2,81gm 
Processo Administrailvo n° 64583.013669/2023-35 

INTERESSADO: Seção de Aquisições, Licitação e Contrato — SALC, do Hospital Militar de Area de Recife — 

HMAR. 

ASSUNTO: Licitação — Pregão Eletrônico — Processo Administrativo n° 64583.013669/2023-35, autuado em 24 

de julho de 2023. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento, reforma e instalação de cobertura em 

policarbonato e estrutura metálica, nas dependências do Hospital Militar de Area de Recife.. 

Despacho do Ordenador de Despesas 

A vista dos elementos contidos nos atitos.e noitermos da compeképcia a mim delegada pelo Decreto 

n° 98.820, de 12 de janeiro de 199b, que aprovou o Regulamento de Administração do Exército, publicado no 

DOU de 15 de janeiro de 1990, combinado com a decisão do Diretor do Hospital Militar de Area de Recife, 

publicada no Boletim Especial n° 1/2020, de 12 de marge.de 2020, e com fulcro no art. 30 da Lei n° 10.520/02 e 

do Decreto n° 10.024, determino à Seção de Aquisições,-Licitação e Contrato deste Hospital, que: 

1. Submeta os autos, devidamente instruídos, à apreciação da -Consultoria Jurídica da União em 
Pernambuco — CJU/PE.; 

2. Proceda com as medidas legais cabíveis para continuidade do processo tão logo seja restituído da 

CJU-PE/AGU. 

HA 

Recife, PE, 24 de julho de 2023. 

Cd-/ rod< 
ONIO C SARA CAVALCANTE — pEk. 

nadora de Despesas do HMAR 

https://docs.google.com/docurnent/d/1CR6MILYmrbhPqrszr3LKOOVK8hGltrG2/edit 1/1 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
• EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

Endereço: Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife - PE 

Oficio n.° 35/2023 - SALC/HMAR 

A Sua Senhoria o Senhor 
LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 
Consultor Jurídico da Unido no Estado de Pernambuco 
Av. Herculano Bandeira, 716,50 andar, Pina 
5 l .110-130 — Recife/PE 

Recife, 29 de Agosto de 2023. 

Assunto: Solicitação de chave de acesso e Análise Jurídica— Processo n° 64583.013669/2023-35 

Senhor Consultor Jurídico, 

Encaminho a Vossa Senhoria o Processo Administrativo abaixo descrito, para exame e 
aprovação jurídica por essa Consultoria Jurídica da União no Estado de Pernambuco, de acordo com art. 
53 da Lei n° 14.133/21, conforme formulário para tramitação: 

DATA LIMITE: 13 / 09 / 2023 
Prazo máximo para devolução da CJU/PE, a fim 
de não prejudicar a contratação. 

TERMO ADITIVO, SE FOR OCASO: 
DATA LIMITE: 
FLS: 

E-mail: contratação.hmar202 1@gmail.com Telefone:(81) 2123-4841 

NUP: 64583.013669/2023-35 N° de volumes: I 

Valor: RS 573.879,00 Modalidade: Pregão Eletrônico 

Prazo: 13 / 09 / 2023 Sigla do Orgão: HMAR 

MODELOS DA AGU 

EDITAL E ANEXO: Foram adotados? ( ) SIM ( X ) NÃO 

Qual o modelo utilizado: MODELO DA AGU 

Houve alteração? NA.° Relacionar os itens modificados: 



PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO 

Assunto /Objeto: PREGÃO 28/2023 — Registro de preço para contratação de serviço de 
empresa especializada para fornecimento, reparação e instalação de cobertura em 
policarbonato, em estrutura metálica, com todos os acessórios e materiais necessários à sua 
fixação e instalação, nas dependências do Hospital Militar de Area de Recife. 

JUSTIFICATIVA: Parecer jut-Mica PREGÃO 28/2023 — Registro de preço para contratação de 

serviço de empresa especializada para fornecimento, reparação e instalação de cobertura em 
policarbonato, em estrutura metálica, corn todos os acessórios e materiais necessários à sua 

fixação e instalação, nas dependências do Hospital Militar de Area de Recife. 
AQUISIÇÕES — Processos e consultas 
relativas a aquisição onerosa de bens 
mediante fornecimento único ou 
parcelado, ainda que a aquisição seja o 
meio necessário à execução direta de 
outra atividade ou empreendimento do 
&Wm licitante, 

OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA - Processos e consultas 
relativas a contratações de obras e 
serviços de engenharia, comuns ou 
especiais, que necessitem da participação 
e do acompanhamento dos profissionais 
cujo exercício das atividades seja 
fiscalizado pelo Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
(CONFEA) ou pelo Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo do Brasil 
(CAU/BR), incluindo os serviços 
vinculados de fiscalização. 

SERVIÇOS COM DEDICACAO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas a contratação de serviços corn a 
d ispon i bi I ização de trabalhadores da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento de bens necessários A 
execução do serviço. 

PATRIMÔNIO - Processos e consultas 
que tratem do patrimanio imobiliário da 
União, incluindo os procedimentos de 
transferência, onerosa ou não, bem como 
os atos antecedentes necessários. 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas A contratação de serviços sem a 
d i sport ibi I ização de trabalhadores da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento de bens necessários A 
execução do serviço. 

RESIDUAL - Processos e consultas cujo 
tema não se enquadre nos demais. 

CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos 
referentes a Conciliações e que versem sobre Representação em Inquéritos Civis do Ministério 

Público Federal ou do Trabalho. 

OBSERVAÇÃO: 

la 

HAI 
ag4Akil

ASARA CAVALCANTE — Cel 

denador de Despesas do HMAR 
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ADVOCACIA-GERAL DA LINFAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTOO .A JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DI 
MÃO-DE-OBRA 
ADVOGADOS 

PUA SANTA CATARINA. 480 - 6° ANDAR LOURDES BELO HORIZONTE CEP 30.170-081 

PARECER n, 02658/2023/A DV/E-C31 r/SSEM/CGU/AGII 

NUP: 64583.013669/. 23-35 
INTERESSADOS; U IÂO - HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE - HMAR 
ASSUNTOS: PREGA ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

Direito Administrativo, Licitação. Pregão Eletranico. Sistema de Registro de Pregos. 
APLICÁVEL: LEI NI' 14.133/2021, DECRETO N° 10.818/2021.PORTARIA SEGES/ME NC.678,2•I2 I , 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME N°65/202!, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/M1.. N" 67:2021. 
DECRETO N° 10.94712022. INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES N°58/2022, PORTARIA ME N"? :328:2022. 
DECRETO N° 11.246/2022. INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/MEN° 81/2022. DEC 
11.462/2023 ANALISE JURÍDICA DO PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS RESSALVAS 1-fOU 
RECOMENDAÇÕES. 

I - Relatório 

I. Vem a G. I. 'Consultoria Jurídica virtual especializada, para prévio exame e parecer. nos termos do capia ss 01" 
e e do art. 53 da Lei n. 14.133/21 ••1 e do art. 11. VI, a, da LC n" 73/1993, o presente procedimento lieitattirio na modalidade Pregão. ern sua forma eletrônica, medicate Registro de Preços, por meio do qual pretende a contratação de empresa especializada na 
piestido de serviços de fornecimento, reparação e instalação de cobertura em policarbonato, ens estrutura metalica, com tucks os 
acessõsius e materiais necessários' à sua fixação e instalação, nas dependências do Hospital Militar de Area de Reed's:. no valor 
esiiinado de R$573.879,00. 

2. Os autos fa< mi instruidos com os seguintes documentos, merecendo destaque oi que iniere.,sen pres••rne ruralise, acessados via SAPIENS: 

Sequência I — OFICID I 
- Oficio n°35/2023 — V. ...LC/HMAR de encaminhamento dos autos a esta Consultoria Jurídico: 
Sequência 3— oriclo 

utorização da abril< ad. processo (p.5): 
- MA) dc designaçãotq :.,quips Planejamento da Contratação (p.7/12); 
- Documento de Form izaçâo t Demanda (p.13/14): 
- Minuta do edital pref o SRP e acws (p.I 7/40): 
Sequência 3— OFICp 1 2 
- Minuta do edital prit To SRI' e. cxos (p.I/211; 
- Estudos Preliminar< (p.22/40); 
Sequência 3— OFIC II) 3 

Estudos Preliminar ,(p.1/8): 
- Minuta do edital pr Ao SRP e anexos (p.9/34); 
- Formulário de justit :ativa para as alterações realizadas nas minutas padrunizadas (1)35): 
- Mapa comparativo preços (p39/40): 
Sequência 3 — OFIt "0 4 
- Documento de form Rzaçâo da pesquisa de preços (p.1/2); 
- Pesquisa de pregos ,sr.8/14); 
- Mapwde Riscos (p. 1/1 7): 
- Ato de designação do pregoeiro o equipe de apoio (p.3I); 
- Oficio n°35/2023 — --34LOHMAR de encaminhamento dos autos a esta Consultoria Jurídica (p.39/401. 



3. È o relatório. 

U— Fundamentada

ABRANGNC1A DO PREVNTE PARECER 

4. A presente manifestação jurídica tern o escopo ide assistir a autoridade assessorada no controle prévio de 
legalidade, con forme estabelece o artigo 53, 1 e IT, da Lej n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o process, licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração, que realizará controle prévio de legal idade mediante análise jurídica da contratação. 
§ 1°Na elaboração do parecer jurídico, o Argão de assessoramento juridico da Administração deverá: 
I - apreciar o processolicitatório conforme criiérios objetivos prévios de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação 
de todos os elementos indispensáveis A contratação e com exposição dos pressupostos de fino e de direito 
levados em consideração na análise jurídica; 

5. Corno se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se MI em função do 
, ie da competência da análise jurídica da futura contratação. não abrangendo. portanto, os demais aspectos envolvidos, conto os 

re, Luca, inercatiológica ou de conveniência e oportunidade. Ern relação a esses, eventuais apontamentos decorrem d3 
ii ririca‘ fio eon] questões juridicas, na forma do Enunciado BPC n°07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral 
da I .nkio: 

Enunciado BPC ti0 7A inanifestaeão consultiva que adentrar questão jurídica corn potencial de significativo 
reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos 
conclusivos sobre term's' não juridicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 
oportunidade. podendo-se, porém, sobreesres emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando 
o caráter discricionário de seu acatamento. 

6. De fato. presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo. inclusive quanto an 
detalhamento do objeto da contratação. suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regulannente 
determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse 
publico. 0 mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado. cujas decisões deem 
ser motivadas nos autos. 

7. De outro lado, cabe esclarecer que não 8 papel do órgão de assessoramento juridico exercer :3 auditoria quanto 

á competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada ant 

(testes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

8. Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol 
da setjurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de disericionariedade que the conferida pela lei. 

at :filar c acatar. ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas A legalidade serão apontadas para tins de sua 
ocie , ti U st.l tdimento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

11.2 Limites e bistncias de Governanea 

9. No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto ite 10.193, de 27 de dezembro de 2019. "estabelece limbo 

e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e passagens no âmbito do 

Poder Executivo federal", com imposição de regras relativas A competência para a celebração de novos contratos de aquisição. nos 

termos de seu artigo 3°. 

10. A Portaria ME n°7.828, de 30 de agosto de 2022, estabelece normas complementares para o cumprimento do 

Decreto ri° 10.193. de 2019, incumbindo ao órgão contratante ficar atento A eventual diploma que venha a estabelecer determinações 

complementares ao Decreto n°10.193. de 2019. devendo-se observar os preceitos dos atos normativos regulamentares ainda vigentes. 

11„„ • Recomenda-se 9ue o órgão assessorado junte aos autos declaração esclarecendo se a despesa consult,' 
atividade de Chsteio. Outrossim, a autoridade que detem competência para celebração do contrato deverá apresentar, no momento 

oportuno, a devida autorização e anexá-la aos autos. 

11.3 - REGULARIDADE DA FORMAÇÃO DO PROCESSO 

17. De acordo com o art. 22 da Lei' n° 9.784/99. os atos do processo administrativo não dependem de farina 

detcrininada. salvo expressa disposição legal. Com eleito, no que diz respeito especiticamente à licitação, bem como aos 

stlitoratósienn‘ Cnios e outros ajustes, de acordo com a Orientação Normativa AGU n° 2/2009 (Dispõe a ON-AGU 2/2009: -Ds 
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administrativa devidamente autuado em sequência clonolõgica. numerado, rubricado, contendo cada volume Roisresp tutu, 0

cr 
cimos dc abertura e encerramento:), o processo administrativa fisico ou registrado quando eletrônico, deverá observar as afilfils 

gile lhes são pertinentes iniciando-se com a devida autuação. corn a correspondente protocolização e numeração. juntando-se, 

em sequência cronológica os documentos pertinentes cujas folhas devem ser numeradas e rubricadas. sendo que cada volume devera 

conter os respectivos termos de abertura e encerramento contenda na medida do possível. no máximo. 200 folhas, em 

con form idade com a Portaria Normativa SLTEMPOG n° 5/2002, no caso de órgãos integrantes do SISG. 
Os autos submetidos A análise, pelo que se dessurne, estão, em principio, regularmente formalizados. Porem. dc 

r Atli) cgAseja sempre observadakertificada, para a regular juntada de documentos no processo, a ordern cronológica 
sua produção, conforme determina a própria norma de regência, bem como a adequada ordem lógica. 

14. No que concerne à digitalização, do Processo, cumpre-nos alertar o Consulente a acerca da necessidade 
dedigitalização do processo ern formato de arquivo editéVel. de modo a agilizar o exame dos autos e possibilitar a derecçâo sernanifestow
decventuais irregulmidades. Nesse sentido. o Tribunal de Contas da u niao, no item 9.3 do Acórdão n° 934/2021- 

Plenurio. assiin 

"9.3. dar ciência ao Comando da 12' Região Militar de que a inserção de documentos das licitações no portal 
Comprasnet em formato não editrivel, que não permita a busca de conteúdo no arquivo, conforme se verificou noPregão Eletrônico 

SRI' 4/2020. infringe a regra estabelecida no art. 8°. inciso Ill, da Lei 12.527/2011" (g.n.) 

Portanto sr osisi_sida_s ao órgão qué utilize um format() de arquivo editavel, corno é o caso, por exemplado 

arquivo POE pesquisavel (OCR), o que contribuirá sobremaneira para a agilização da análise e detecção de ecentuais 

incongruênciasfirregularidades, seja por parte desta Consultoria seja por pane dos Órgãos de fiscalização e controle. 
11.4 DtiaisAttabigta 

16. Ressalta-se que uma vez investigada a necessidade administrativa que origina o pedido de contratação e 

depois de encontrada a solução mais adequada para atendê-la. a Administração passará então a se diferenciar dos particulares ern écral 

Porque deverá então descrever referidesol ono, convertendo-a no objeto licitattirio. A finalidade principal desta etapa é propiciar quit a 

própria Administração incremente seus conhecimentos sobre o objeto, distinguindo suas características principais para então, por 

meio da descrição possibilitar que: todos os fornecedores da solução escolhida venharn a saber do interesse administratit ci ern uma 

futura contratação. 

17. Desta forrna, o aumento do nível de detalhamento da especificação do objeto influi inversamente no universo 

de lbrnecedores aptos a atender à demanda, reduzindo-o. Consequentemente, a caracterização excessivaniente pormenorizada poderá 

conduzir a um único ou nenhum fornecedor ao passo que a especificação por demais genérica ou singela poderá ampliar as opções no 

mercada porém para objeto cujas 
características não atendam plenamente As necessidades efetivas da Administraçãc. lustrando 

nnalidade contratação. 

18. De acordo corn o art. 18, caput, da Lei n. 14.133. de 2021. a fase de planejamento deve abordar todas as 

considerações técnicas, mereadológicas e.de gestão que podem interferir na contratação sendo certo que a definição do obieto, modelo 

ic execução e gestão do contrato devem levar em consideração cada um desses aspectos. 

No que tange As considerações técnicas, a especificação do objeto deve considerar as normas técnicas 

eventualmente exes rites, elaboradas pela Associação Brasileira de Nonnas Técnicas — ABNT, quanto a requisitos mininios 

qualidade. utilidade rfsistência e segurança, nos temms do an, I° da Lei n° 4.150. de 1962. Portanto, Essammjais ao gestor tornar 
de 

cautelas necessárias para assegurar que as especificações correspondam Aquelas essenciais ao ben], sera as quais não poderão s 
as 
er 

atendidas as necessidades da Administração evitando, por outro lado, detalhes considerados supérfluos ou desnecessários, que possam 

limitar a competição indevidamente. 

Por tim, p‘wing_pn que a Administração esclareça se o objeto que sera contratado esta contemplado no 

catálogo eletrôni o e padronização de compras, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta. autárquica 

Iiindacional. conforme Portaria SEGES/ME n° 938. de 2 de fevereiro de 2022. 

11.4.1 puanti ivo e tim. do d o jeto 

21. Uma vez definido o objeto licitatório, a Administraçáo deve estimar, de forma clara e precisa, o quantitativo 

dernandatio para o atendimento da necessidade administrativa por meio daquela solução escolhida Evidentemente. a própria escolha 

da solução pode ter sido influenciada 
por esse 

dimensionamento. ruas naquele momento os cálculos podem ter sido efetuadosmaneira aproximada, apenas para subsidiar a decisão entre as opções disponíveis. 

dc 
22. Nessa etapa, entretanto, a definição do aspecto quantitativo demanda ponnenorização. corn a demonstração 

dos cálculos pelos quais se chegou à estimativa de quantidades. Isso é especialmente importante de ser registrado nos autos por ser 

S.;\$ 



urnponto objetivo, de Maio!' verificação é coosequdndes festionzgltettcs. o•de te wmain mais diticeis de responder a medida que o 
tempo transcorre, quando a memória e a documentastio correspondente podem estar menos acessíveis. 

23. Assim, deve-se evitar ao ma's i ino estimativas genéricas, sem respaldo em elementos técnicos que evidenciem 
a exata correlação entre a quantidade estimada e a demanda 

24. Nesse sentido. o art. 40 da Lei n° 40.133. de 2021. dispõe que o planejamento de compras considere a 
expeetutiva de consumo anual, devendo tal regra ser observada no caso concreto, admitindo-se o fornecimento' continuo, contimne 
inciso III do citado dispositivo. 

25. Por lim. convém observar que a adoção de prçarimato sigiloso não conduz ao sigilo dos quantitativos. Pelo 
contrário. permanece amnia a divulgação do detalhamento dos quantitativas e das demais infonnações necessárias para a elaboração 
das propostas, 

imprescindível que as necessidades do orgaro sejam definidas com base em critérios objetivos. Não se 
permite a mesa e simples discricionariedade ou q subjetivismo. Antes, deve-se partir de fatos e dados que permitam concluir que os 
q uai iat ivos delinidos são. na verdadt, aqueles que atenderão a Administração deforma completa e elicaz. 

27 Por isso, o &a° deverá utilizer cpmo parâmeim as informações extraidas das experiências anteriores da 
Admitibiração com outros contratos e justificar o aumento ou diminuição da demanda a partir do que for encontrado nesses dados, 
agregando. ainda, outros fatores que forem pertinebtes com vistas 4 definição, das quantidades exatas. 

28. No caso sob comento, o órizão assessorado juntou aos autos justificativa pare os quantitativos estimados nos 
Estudos Preliminares (Sequência 3 — ()rim 2, p.22!4(1). 

.,„ 
e 29: Recomenda-se ainda, que a éstimativa das quantidades para a contratação seja acompanhada das memórias 

de cálculo e dds documentos que lhe dão suporte, nos iernin4 do ind(so IV, da artigo 18, § 1°, da Lei n°14.133, de 2021. 

30. Cabe alertar que 6. de responhabiliqade do çonsulente a demonstração dos elementos específicos de 
fundamentação para os quantitativos que integram as tabelas constantes do Termo de Referência e que servirão de base para a ()feria 
das propostas dos licitantes. bem corno estimar quantitativos.o mats proximo possível das respectivas demandas. 

31. Deve-se ressalvar, ainda, que não compete a eata unidade jurídica adentrar em questões técnicas, apenas 
apontar que o processo necessariamente contenha os esclarecimentos acerca da metodologia utilizada para a previsão idônea dos 
quantitativos estimados para a licitação, além de verificar se liá suporte documental coerente com aquele que é exigido pela legislação 
para a tase interna da licitação. 

11.4.2 Parcelamento do °Net! 

32. Via de regra. as aquisições da Administração pública devem atender ao principio do parcelamento. que eleven-1 
ser adotado quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, conforme artigo 40. inciso V. alínea b, da Lei n" 14.133. de 
2021: 

Art. 40. 0 planejamento de compras devera considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte 

V - atendimento aos princípios: 

a) da padronização, considerada a compatibilidade de especificaçõeiesteticas, técnicas ou de desempenho; 

10 do parcelamento, quando fúr tecnicamente viável e economicamente vantajoso; 
c) da responsabilidade fiscal, mediante a comparação da despesa estimada com a prevista no orçamento 
(grifou-se) 

33. Ocorre que o parcelamento deve ser adotado levando-se em consideração. alguns critérios objetivos. descritos 
PIO §2" do dispositivo citado: 

20 Na aplicação do principio do parcelamento, riferente as compras, deverao ser considerados: 

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes; 
ti - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas A economicidade. sempre que 
possIvel,desde que atendidos oapariknetros de qualidade: e 

Ill - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado 

34. Por outro lado, há situações cm que a lei expressamente restringe a possibilidade de parcelamento do objeto. 
conçorine situações descritas no mesmo art. 40, em seu parágiafo terceiro: 
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§ 300 parcelampto não será adotado quando: 
I - a 'economia de escala, a redução de custos de gestito de contratos ou a maior vanta&

O-
recomendar a compra do item du mesmo fornecedor; 
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido; 
III - o processo de padronização ou de escolha de mama levar a fornecedor exclusivo, 

35. Como critério conceitual, o artigo 87 do Código Civil preceitua: 

Bens divisíveis são os que se podem fracionar sem alteração na sua substância, diminuição consideravel dc valorou prejuízo do uso a que se destinam. 

36. Em vista disso, e de uma forma geral, as licitações em que o objeto é disposto em um item apenas. ou em que os vários objetos são dispostos em vários itens, com disputa e adjudicação independentes entre si, tendem a observar o principio parcelamento, desde que cada um dos objetos dos itens sejam considerados indivisíveis, o que deve ser esclarecido pelo órgão. 

37. Por outro lado, a disposição de urn objeto em tese indivisível ern um mdsmo item (como nos casos dc aquisição coin instalação, por exemplo), ou a agregação de ittneem um grupo, pode vir a caracterizar a não observância do referido principal demandando, necessariamente, justificativa por parte do órgão ou entidade. 

38. Assim, a agregação dc itens em grupo para julgamento da proposta pelo menor preço global do grupo, pode vir a comprometer a seleção da proposta efetivamente minis vantajosa, caso seja possível a contratação de itens isolados e a não contratação de outros. Nesses easos, seria cabível aplicar em um pregão comum, por analogia, as regras dos §§1° e 2" do artigo 82. que disciplina o Sistema de Registro dc Pregos: 

-§ I° 0 critério de julgamento de menor prep par grupo de itens somente poderá ser adotadO qbando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de pregos unitários máximos devera ser indicado no edital Na hipótese de que trata o § 10 deste artigo, observados os parâmetros estabelecidos nos §§ I", 2' e 3" do art.23-desta Lei, a contratação posterior de item especifico constante de grupo de itens exigirá urea ia pesquisamercado e demonstração de sua vantagem pare o órgão ou entidade. 
• 

39. De qualquer forma, a decisão final envolve contornos técnicos e gerenciais específicos, a serem pormenorizados pelo órgão contratante, mediante justificativa baseada nos elementos legalmente definidos. 

40. • No presente caso, o objeto da licitação compreende contrafação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimenio. reparação e instalação de cobertura em policarbonato, em estrutura metálica, com todos os acessórios e materiais necessários à sua fixação e instalação, nas dependências do Hospital Militar de Arda de Recife, tendo o órgão Idto a opção de realizar a licitação em um único item. 

41. Ressalta-se que o agrupamento de itens (ou não) é urna decisão eminentemente téenica, a demandar a inotivaçâo pela Area técnica do &Oct assessorado, e. por constituir matéria que se encontra além da Area de competência chasm 
C onsultoria Jurídica, é imperiosa a incidência do Enunciado BPC n° 7, da Consultoria-Geral da União: 

"A manifestação consultiva que adentrar questão jundica com iiotencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve contei: justificativa da necessidade de faze-lo, evitando-se posicionamentos. conclusivos "sobre temas não juridicos. tais corno os técnicos, administrativos ou tie' conveniência ou oportunidade. podendo-se, potem. sobre estes emitir opinião ou formula, recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionano de seu acatamento". 

11.4.3 Da natureza comum do objgg 

42. Compete A Administração declarar que o objeto I ichatório é de natureza comum, haja vista que a licitação por 
pregão somente é obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo criiiirio de julgamento poderá ser o de menor preço nu la 
de maior desconto, con forme consta do art. 6°, inciso XLI, da Lei e 14.133, de 202!. 

tal 
43. A definição de bens e serviços comuns pode ser extraída diietamente da Lei n° 14.133. de 2021. que apresenta 

conceito nos seguintes termos 

Art. 60 Para os fins desta Lei, consideram-se. 



XIII - i'meas e serviedr ,mempLói: e,„::ales cr:je.; patiiII:es de deseiripecho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos pelo editiJ, por meIc d especiiImnçtsts usuais de mercado; 

44. Sobre a necessidade de a Arl.-e.oistra-ão dechuar oetttreea do objeto da contratação. a Orientação Normative 
n°54. de 2014. da Advocacia-Geral da Unifier. dispõe: 

"Compete an agente oe setrr sIcnica da searaiistreeão declarer que o objeto licitaiono é de natureza ammo) 
para efetto de tailizapo da modal idade prepp e definir se o objeto corresponde a obra ou serviço de engenharia. 
sendo atribuição do órgão juritheo_analisar o 6evido enquadramento da modalidade lieitadiria aplicável 

45. Embom rererida Orientação Ts!orinativa tenha sido editada A luz da Lei n° 8.666, de 1993, teni-se que o 
entendimento juridico nela consubstanciado 6 compatível com a Lci ri° 14.133, de 2021. motivo pelo qual merece ser observado. 

46. No caso concreto. a Administração declarou expressamente a natureza comma do objeto da licitação, no item 
1.2 doTermo de Re feréncia. 

11.5111stninentos de  gpvern.,mg_t _ef,,A e,L5.3 notros 

E 
, 

47. De acordo cons o artigo 1811a re 14.133, de 2921, u fast preparatória da licitação deve compatibilizar-se 
claim plano de contratações anual. 

Art 12 No processo licitatório, obserynr-se-4 e. seguinte: 

(.1 
Vfl - a partir de documentos de tormalizacto de &manilas, os órgãos responsáveis pelo planejamento de cede 
ente federativo poderão, na forma itie regular:II :ento, elaborar piano de contratações anual, corn o objetivo de 
racionalizaras contratações dos órg4qs e entirlides sob sua competmlneia, garantir o alinhamento com o seu 
planejamento estratégico e subSitliar a elaboração das.respectivas leis orçamentárias. 

48. É preciso compreender que o PCA constitui instrpmento de governança descrito na Portaria SEGES/ME o.
8 618, d. 'Who de 2021. dispõe sobre a governança das contrataçõeS públ ices no âmbito de toda a Administração Pública federal 
Por elucidativo, segue transcrição do art. 60. que elenca ds histrumçntos de governança em contratações públicas: 

Art. 6° Sao instrumentos de governança nas contratações públicas, dentre outros: 
1 - Plano Diretor de Logística Sustentável - PLS:, 

11- Plano de Contratações'Anual: 
Ill - Política de gestão de,estocidei; 
IV - Política de compras compartilhadas: 
V. Gestão por competéncias„ 

VI - Politick de interação coal o mercado; 

VII - Gestão de riscos e controle preventivo: 

VIII - Diretrizes pant a gestão dos contratos; e 

IX - Definição de estrutura-da Area de tontratações públicas 

Parágrafo único. Os instrumenti2s de governança deque data este artigo devem estar alinhados entre si 

49. Portanto, yecomenda-se que o administrador público demonstre que a contratação pretendida está alinhada 
ins instrumentos e as diretrizes definidas no normal ivo agiria citado. 

5(1. Sem prejuizo da orientação acima, convém tecer algumas considerações sobre os instrumentos de governance 
abaixo indicados. 

11.5.1 Plano de rontratagiscs Animal 

SI. O Decreto n°10.197. de 2022, regulamentou o Plano de Contratações Anual — PCA, assim corno instituiu o 
Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações, tendo imposto arms órgãos e as entidades a obrigatoriedade de elaboração. 

até a primeira quinzena de maio de cada exercício. de planos de contratações anual, os quais conterão todas as contratações mg' 
pretendem realizar no exercício subsequente. 

52. Assim. o PCA deve ser divulgado e manitido A disposição do público em sitio eletrônico oficial e deverá se 

robsers ado na realização de licitações e na execução dos contratos.'conforme artigo 12, §°, da Lei WI 14.133, de 2022. 
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53. Convem lembrar que. de acordo com o artigo 17 do Decreto n° 10.197 de 2022. inc otinpii.
contratações a verilicação de que a demanda está contemplada no plano de contratações. devendo tal informaçãosonstar ii 
expressa na rase de planejamento. o que deve ser feito no Estudo Técnico Preliminar, conforme expressamente prØcji
inciso 11. AS 

94, 
54. No caso concreto, o item II dos Estudos Preliminares dispõe que "a presente contratação encontra-se 

amparada pelo planejamento anual da unidade e publicada no Planejmento" Anual de Aquisições e Contratações da BANI de 2023. 
coin o código BANT23SER021". 

11.5.2 Plano de Contratações Anual e definição de critérios de susteutabilidade nas aquisições 

55. Como visto, o Plano Diretor de Logística Sustentável - PLS se caracteriza como instrumento de 
ernança.vinculado ao planejamento estratégico do órgão ou entidade, ou instrumento equivalente, e as leis orçamentárias. que 

estabelece a estratégia das contratações c da logística no Mnbito do orgão ou entidade, considerando objetivos e ações referentes a 
ct Midi's de sustentabilidade, nas dimensões econômica, social. ambiental c cultural. 

1 
)99' No caso concreto, a Administração não registrou se a demanda está devidamente contemplada no PLS do 

orgão. PortantO recomenda-se que a falta seja tempestivamente suprida. 

11.6 Do Sistema de Registro de Preto 

57. n inciso XLV do art. 5° da Lei n° 14133, de 2021, definiu o sistema de registro de pregos como "conjunto dc 
procedimentos para realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro fonital de 
preços relativos a prestação de serviços, a obras e a aquisição e locação de bens para contratações futuras". () SRI' foi considerado no 
N t.I.CA como procedimento auxiliar das licitações e das contratações (art. 78, inciso IV). 

58. 0 SRP foi regulamentado pelo Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023 que, em seu art. 3'. pmt iu as 
hipóteses de eabimento, cujo rol á exemplificativo, comportando outras hipóteses além das previstas nos cinco ineisoa. sendo as 
seguintes: 

r  ts< 
de 31 de in ar4o de 2023. 

I - quando, pelas características do objeto, hoover necessidade de contratações permanentes ou frequentes; 
11 - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de ;en iyos 
remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho on em recline de 
tarefa; 
111 - quando for conveniente para atendimento a mais de um orgdo ou a mais de urna entidade, inclusive nas 
compras centralizadas: 
TV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal. por m eio de compra 
nacional ou da adesão de que trata o § 20 do art. 32; ou 
V - quando, pela natureza do objeto, não for possível detinir previamente o quantitativo a ser demandado pela 
Administração. 

Recomenda-se que o órgão junte aos autos justificativa para adoção do SRI'. nos termos do Decreto 1:162. 

60. Ainda de acordo corn o §5° do art. 82 da NLLCA, o sistema de registro de preços poderá ser usado para a 
contratação de bens e serviços. inclusive de obras e serviços de engenharia, observadas as seguintes condições: 

I - realização prévia de ampla pesquisa de mercado, 
11 - seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento: 
Ill - desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; 
IV - atualização periódica dos pregos registrados; 
V - definição do período de validade do registro de preços; 
VI - inclusão, em ata de registro de preps, do licitante que aceitar cotar os bens ou serviços em preços wows 
aos do licitante vencedor na sequência de classificação da licitação e inclusão do licitante que miniver sua 
proposta 

61. Nos termos do § 2°, do art. 86. da NLI.CA permitida a adesão à ata de registro de preços na condição de não pari icipantes. observados os seguintes requisitos: 

- apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 
descontinuidade de serviço público; 



ti - demonsocção de eve os velores registradss estão compatíveis CUM os valores praticados reto mercado na 
forma an all 23 de alnetclo diploma legal: 
III - previas consuba aceitaceeda Arno ea entidade gerenciadora e do fornecedor. 

e 
ss 

De qualquer forma. tenda -:in vista decisões do Tribunal de Conies da União, recomenda-se que "eventual 
pre) isão ern edital da possibilidade de adesão à ata or órgãos ou entidade não participantes esteja devidamente motivada no process° 
mho inistrativo iTCU. Acorn° 2037/2019 Plenário). Otardssirit, convent lembrar que, segundo o TCU, "6 indevida a utilização da at 

registro de preps por quaisquer interessados — inciuindo o próprio gerenciador, os órgãos participantes e eventuais caronas. cast( 
I valet sido prevista a adesão para órgdos não participarites — para aquisigãoAeparada de itens de objeto adjudicado por preço global (le 
hoe ou grupo para os quais o fornecedor convocadospara hssinar a ata dão tenha apresentado o menor preço na licitação" ((Cl). 

córaão 1893/2017 Plendrio), 

63, No caso, no item 4.1 da minute da Ain de Registro de Pregos foi previsto que não sera admitida a adesão 3 
ã RP (Sequência 3 — OFICIO 3. p.28). 

11.6.1 Ldieoglio_de R eg ist re de PIT4O5 -11412 

64. Nos termos do art. 86 da isILLCA, o órgão ou entitle& gerenciadora devera, na rase preparatória do processo 
para tins de registro de pregos, realizar procedimento public!) de intenção de registro de preços para, nos termos dc 

regulamento. possibilitar, pelo prazo minimo de 8 (oam) dies ateis, a partittipação de outros órgãos ou entidades na respective ata e 
determiner a estimative total de quantidades da contratação. 

65. Consoante o Oi I° do referido artigo, o procetlimf nto de 1RP será dispensável quando o órgão ou entidade 
gerenciadora for o única eontratante. 

66. De acordo com o art. 10 e seu parigrafo iinico do novo Decreto SRI', os órgãos e as entidades de que trata o 
art. I' antes de iniciar processo licitatório ou contrstação direta, consult:oho as tivs em andamento e deliberarão a respeito da 
conveniência de sua participação, sendo que essa deliberação deverá constarnos autos do processo de contratação. Recomenda-st guy 
o órgão assessurado junte aos autos Quadro de IRP, nos tentos do aft. 10 e sett parágrafo Calico do novo Decreto SRI'. 

11.7 Desenvolvimento nacional 4111.1nifiv1• rritérios de sOstentabilidade 

67. As contratações governameinais'devem estabelece critérios que promovam o desenvolvimento nacional 

sisstensivel. Assim, as ações da Administração devem ser éspecialmente voltadas para a redução do consumo e para a aquisição 
prelereacial de produtos inseridos no conceito de economia circular ou flue representem menor impacto ambiental. a exemplo dos 
oisidutos reciclados eon recicláveis (arts. 5" e II da Lei n. 11.133. de 2021, de art. 7", XI, da Lei n" 12.305. de 2010). 

68 No planejamento da contratação devem ser qbservatlos determinados pressupostos, entre eles a especi fi cacao 

do objeto de acordo emu critérios de sustentabilidade, a existência de obrigações a serem cumpridas durante o fornecimento c 

reeolhiniento dos produtos. bem como a incidência de normas especia1st de comercialização ou de licenciamento de atividades 

lexalegistm no Cadastro Técnico Federal - que são requisitos previstos na legislação de regência ou ern leis especiais (ex.. 
arts.6h e 67,1V. da Lei n. 14.133. de 2021). 

5,--..  Assim, sac) aspectos intlispensiveis do planpjamento da contratação a abordagem econômica. social. 
arnisiental e I

"- 
liuml das ações de sustentabilidade. Portento, t-ecomenda-,se, que o Organ assessorado deva: a) avaliar se Mt ineidéneia 

de critérios de sustentabilidade no caso concreto; b) indicar as ditnerisões dessa incidência: cc) definir condições para sua aplicação. ii: 

de fundamental importância consulter o Gala Naeional de Contratações Sustentáveis/AGU, no qual podem ser extraidos subsidios 
e 

orientadores das aches de sustentabilidade. --..., 

70. Na escolha de produtos, nos tennos do inciso XI do an. 7' da Lei a. 12.305, de 2010, deve-se priori. " 

produtos que podem gerar menos perdas; ser recicláveis: ser majs duráveis; que possuam menos substâncias tóxicas otu prejudientis J 

que consumam menos recursos naturais na sua produção. 

74. Recomenda-se. na'especificaeão técnica do objeto a ser adquirido, conic) subsidio, a utilização do Catilloa° 

de Sustentáveis do-Ministério da Economia. O CATMAT Sustentóvel permite ideiitificar itens'de materiais sustentáveis que 

push:rats ser adquiridos em substituição a itens similares. 

0(-
t" .Reca_neit_d_aeest ao gestor público, antes do encaminhamento do processo administrativo para parecer jurídico. 

a consulta e a inserção nas minutas correspondentes das previsões legais constantes no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. o 

mad ja fta citado como exemplo de boa prática admilSva pelt). Tr1.141.! de Contas da União. con fonne actirdão105612017-

P,,anno. 
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73. Registre-se que ha possibilidade. mediante motivação admiitistrativa constante do processo Au in istr 
scrian inseridos outros requisitos de sustentabilidade alem dos legalmente impostos, desde que observados os drilaiA 
I icitatórios. (.0 
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Ern síntese, no tocante à promoção do desenvoliiménto nacional sustentável trecomenda-st que sejam 
tomados os seguintes cuidados gerais pelos gestores públicos em aquisiybes: 

a) definir os critérios sustentáveis objetivamente, e ern' adequação ao objeto da contratação pretendida. como 
especificação técnica do objeto. obrigação da contratada ou requisito previsto em lei especial 

b) verificar se os critérios sustentáveis especificados preservam o caráter coin penny° do certame; e 
c) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logistica Sustentável. 

75. Neste sentido. o PARECER.01/2021/CNS/CGUMGLI. aprovado pela Consultoria-Geral da Unido 
DESPACI110 n.00525/202 I /GAII/COU/AGU): 

I. Gs órgãos e entidades que compõem a administração pública são obrigados a adotar critérios e pitaii as de 
sustentabilidade socioarabiental e de acessibilidade nas contratações públicas, nas rases de planejamento 
seleção de fornecedor, execução coigantal, fiscalização e na gestão dos residuos sólidos: 

IL A iinpossibilidiMe de adoção deIftis critérios e praticas de sustentabilidade nas contratações públicas deverá 
ser justificada pelo gestor competente nos autos do processo administrativo, com a indicação das pertinentes 
razões de fato e/ou direito; 

III. Recomenda-se aos agentes da administração pública federal encarregados de realizar contratações 
públicas.que, no exercício de suas atribuições funcionais, consultem o Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis da Advocacia-Geral da União. 

Assim recomenda-se ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade apiicriveis 
aos bens a =tin adquiridos e serviços a serem contratados. Sc a Administração entender que a contratação não se sujeita aos critérios 
de sustentabilidade ou que as éspecificações de sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado. devei 
apresentar a devida justificativa No presente caso, verifica-se que o órgão assessorado mencionou BO item 14 dos Estudos sob' e 
possíveis impactos ambientais. 

Ill. Planejamento da Contratado 

77. A Lei if 14.133. de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo lieitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da re ['aide lei e 
coin as leis oreamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, inercadologicas e de gestão que podem interferir na 
contratação, con Forme previsto no caput do art. 18. 

78. O artigo 18 da Lei n" 14.133, de 2021. elenco providências e documentos que devem instruir a fase de 
planejamento. con forme abaixo transcrito: 

An. IS. A fase preparatória do processo licitatáno é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-be 
como plano de contratações anual de que irate o inciso Vil do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado. 
e com as leis orçamentárias, bent corno abordar todas as considerações técnicas, mereadologicas e de gestão que 
podem interferir na contratação, compreendidos: 
- a descrição da necessidade da contratação fundamentada cm estudo técnico preliminar que caracterize u 

interesse público envolvido: 
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de ref-Ix-bin 
anteprojeto,projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 
Ill - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de 
recebimento, 
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação, 
V - a elaboração do edital de licitação; 
VI - a elaboração de minuta de contruto, quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do edital 
de licitação; 

VII - o Tegirne de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e serviços de 
engenharia, observados os potenciais de economia de escala: 
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma 
de combinação desses pardmetros, para os tins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de commuted° 
mais vamajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto, 
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificative de exigências de qualificação 
técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto. e de 
qualificação ecornimico-financeira, justificative dos enteritis de pontuação e julgamento das pronoslas teetneas. 



nas lient.;)es c.itt Lstessiiij Ft: au técnica e ;ago, c justiticadva das regras pertmentes 
particire4a de empresas . .!;streict; 
X - a análise dos r1scos que pi:1St:tr. cpmprántetvr .0 sueesso da licitação e a boa execução contratual; 
XI - a men V110.0 Safes I') h:eMent...)dx diveIgt.plo do orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei 
(grifou-sel 

79. Referido dispositivo é cump:easettrdo.poe seu paráárafp primeiro, que dispric sobre os elementos do Estado 
fee:nett Preliminar. De tuna forma been abrangente, o p(Eanejarderto dagortrutação préssupbe que a própria necessidade administratis a 

seja investigada, a tini de se compreender o quo fundzimen(n ttirer:. administrativa. Neste sentido, ressalte-se que a identilicação 
Jo necessidade administrativa deve considerar tatedadin p desenvolvimgijo nacional sustentável, que é principio e objetivo das 
licitações (artigo 5° e artigo 11.1V. du I ei a' 14.133, de 2021), conforme daalhamentos abaixo. 

80. Uma vez identilicada ti ne.ccssidede (pc, are:- cede o pedido realizado, pode-se entAo buscar soluções 
disponíveis no mercado para atender reftrida necessislatig dote inclitáive prierleen se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melfmr 
solução, caso disponível mais de unta, al sim a etapa de es:trains para o lim de definir o objeto licitatório e todos os setts 
contornos. Em linhas gerais, a instrução do processo finitutatio.deve revels-Nesse encadeamento lógico. 

81. Alguns dos elementos seeo. ahvi6 mu-Ow:dos. 

111.1. Estudos Prtlimitns 

82. () Estudo Técnico Prelimitier — ETP cja contratação deve conter, de forma fundamentada. a descrição da 
necessidade da contratação. com especial atenção aLignmovraçião do 1ajeresse público envoliddo. Também e preciso que sejam 
abordadas as considerações técnicas. inercadológicas b.& nestão Tie podethiriterferir na contratação. . . r ii 

83. 
ekilioração 'do ETP: 

O artigo 18, § I°. da Lei n° 14.133, de 2021, apresento os elementos que devem ser considerados na 

§ I° 0 ?said:, técnico preliminer r. qua se ;-eferts o incise I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a 
ser resolvido e a soa trethee solpção, dr nib& a permitira avaliação da viabilidade técnica e econrimica da 
contratação, e conterá es séguirites &memos: 

"1/4  descrição da necessidatte Uti contratação„considerado o problema a ser resolvido sob a perspective do 
interesse público; 

II - demonstração da pieérsão da contratação pai piano da contratações anual, sempre que elaborado. de modo a 
indicar o seu alinhamento com ri planejamento de Administração, 
1n - requisitos da contratawk 

estimativas dos qmuaida. des para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos 
que lhes dão suporte, que consiktemp interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar 
economia de escala, 
V - levantamento de mereado, que consiste ns atirdise das alternativas possiveis, e justificania técnica e 
econeimica da escolha do tipo dc solução a convener, 

estimative do valor dij contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais. das memórias de calculd 
e dos documentos que lhe dão suporte. que poderáo constar de anexo classificado, se a Administração optar poi 
preservar o seu sigilo ate a conglusão da licitação( 

VII - descrição da solução como urn'todo, inclusive das exigéncias relacionadas à manutenção e A assistência 
técnica, quando foro caso; 

-11-1.1..L.-justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos cm termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos 
recursos humanos, materials e financeiros dispoalveis: 
X - providências a serem adotadas pela Administração pzeviamente á celebração do contrato, inclusive quanto li 
capacitação de servidores on de. empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlata eioutimertlépendentes; 

XII - descrição de possiveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluidos requisitos de 
baixo consumo de energia e de outros recursos hem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de 
bens e refugos, quando 

...X11:22sicionamento conclusivo sobte a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a (tad se 
destina. 

Portanto, recomenthn que o ETP contenha ao menos os elementos previstos nos incisos I. IV. VI. VIII e 
c6nforme expressamente exigido pelo V." da referida norma. Quando não contemplar os demais elementos previstos no 

art. IS. § N. deverá a Administração apresentar as devidos jitstificativas. tocante ao inciso XII, o Guia Nacional de Contratações 
Stistenttiveis/ACiti apresenta diversas orientacties juridicas, a serem consultadas e observadas sempre que incidentes ao caso concreto. 
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•Além das exigências da Lei it. 14.133. de 2022, recotnenda-se que a Administração o r r 
constantes da 1160110o Normativa Seges/ME n° 58. de 8 de agosto de 2022. que dispõe sobre a elaboração dos Esktlo ices 
Preliminares - ETP. para a aquisição de bens e a contratação de-serviços e obras. no âmbito da administração pública Faeral direta. • I autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital. 

-Att. 4' Os ETP deverão ser elaborados no Sistema ETP Digital, observados os procedimentos estabelecidos no 
manual técnico operacional que sera publicado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratiração. Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, disponível no endereço 
eletrônicowww.gov.bricompras, para acesso ao sistema e operacionalização.§ 10 Em caso de não utilização do 
Sistema ETP Digital pelos órgãos e entidades de que trata o art. 2', a elaboração do ETP deverá °timer cot 
ferramenta infomiatizada própria.-

No caso concreto, observa-se qua a Administração elaborou o ETP (Sequência 3 — OFÍCIO 2. p.2240) 
buscando con emplar as exigências legais e normativas. Muito embora cuide de documento de conteúdo técnico, alheio á análise 
jurídica, recomenda-se que ele atenda aos requisitos mínimos exigidos pek),ordenamento juridicu, devendo ser adequado Asdiretrizes 
instituidas no art. 18. §, 1°, da Lei n°14.133, de 2021. 

111.2. Mapa de Riscos 

87. 0 art. 18. inciso X, da Lei n" 14.133 de 2021. estabelece que o planejamento da contrataçâo era 
contemplar a análise dos riscos. 

88. No Portal de Compras do Governo Federal consta tópico especialmente dedicado A Identificação e Avaliação 
de Riscos, que oferece orientações elaboradas base nas premissas estabelecidas pela Lei n° 14.133 de 2021. Recomenda-se que tais 
prescrições sejam incorporadas no planejamento desta contratação. 

89. Além disso, a Administração deve se atentar para a possibilidade de inserir no contrato tópico destinado A 
Matriz de Riscos (art. 6°. inciso XVII) e Matriz de Alocação de Riscos (art. 103). o que deve ser leito com base em avaliação concreta, 
com apresentação de justificativa. haja N ista a possibilidade de elevação dos custos da contratação. Em caso de dúvidas, esta unidade 
jurídica poderá ser consultada. 

90. 0 órgão assessorado juntou aos autos o;Mapa de Riscos (Sequência 3 — OFÍCIO 4. p.15/17) 

IV — Pesquisa de  pram 

91. A pesquisa ampla e idónea corn base no valor de mercado é essencial para propiciar a adequada 
estimativa de custos da contratação de forma transparente, proba e. ao mesmo tempo. possibilitar a aferição do valor referencial das 
parcelas de uma licitação como parâmetro na analise da exequibilidade ou aceitabilidade das propostas ou lances das emprcsas 
licitantes na ocasião do certame, podendo nortear o valor máximo aceitável. 

92. Ademais, a correta estimativa do valor contratual é essencial para a verificação da necessidade ou 
ilk, de se proceder à licitação de participação exciusiva das microempresas e emprei,as de pequeno porte. 

93. A verificação material dos preços encontrados não pode ser imputada como questão juridica a ser examinada por esta Consultoria Jurídica da União. Não obstante, para a 'validade tia pesquisa de pregos é necessário que esta feita dentro dos parametros de legalidade. de forma a assegurar que os valores consignados no termo de referência correspondam ao efetivamente praticado no mercado, evitando distorções que possam acarretar cm contratações superfaturadas ou em licitações desertas. 

Nesse contexto, recomenda-se que para a pesquisa de pregos seja observado fielmente os parametros dispostos de forma taxativa no art. 23 da Lei n. 14.133/2021. Veja-se: 

Art 23. 0 valor previamente estimado da contratação deverá ser compativel com os valores prakados pelo 
mercado, considerados os preps constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas. 
observadas a potencial economia de escala c as peculiaridades do local de execução do objeto. 
§10 No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em sera], confonne reguiat9entir valor estimado sera definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes raiantetros. 
adotados de forma combinada ou não: 
1 - composição de custos unitários menores nu iguais à mediana do item correspondente no painel para conmilta 
de pregos ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Publicas 
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, ern execução ou concluidas no period!) de i funfi ano anterior it data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preps, observado o ndict: 



de atualização de preços cgrresrondeptc; 
III - erilizrção de dadcs à1.-is4uisa piths:tali; ern midia espccializada, de tabela de referência formalmente 
aprovada pelo Poder 1:uceatiçrli federal e rios eletrônicos especializados ou de dominio amplo, desde que 
contenham a data e hors de apesso; 
IV - pesquisa direta c'ont do; minima 3 (trés) fornecedores, mediante solicitação formal dc eibação. desde que 
seja apresentada justifiãtt:ivi a.da escolha dessest(or.necedores e que não tenham sido obtidos os orçamemos eoni 
mais de 6 (seis) meses de hrrteIcedencia da data de divulgação do edital:V - pusquisa na base nacional de notas 
fiscais eletrônicas, iã forma de regulamento," 

95. Referido dispositivo legal foi regulamentilo por meio da IN SEGES/ME n. 65/2021 que prevê 
ne‘cssidade da pesquisa de preços ser materializada ern documento comendo, no minima as seguintes informações: 

Art. 30 A pesquisa de prcços será materializada epi documento que conterá, no minima 
1- descrição do objeto a ser contratado; 
II - identificação do(s) "ente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se foro caso, da equipe de planejamento: 
til - caracterização das ?Antes consultadasr 
IV - série de preços Lolerados; 
V - método esratisticrf aplicado Phra a definição do valor estimado; 
VI - justiticativas para E metodoiogiq ptilizeda, mi especiai para a desconsideração de valores inconsistentes. 
inexequíveis ou excessiVarnepte c.levhdos, se apircastl; 
VII - memória de calculi° do lot estimado e cloimmentps que !he dão suporte; c 
VIII -justificativa da eseolha dos fonweedorcs, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art 5"" 

96. 0 §I" do art. 5" da referida IN ri. 65/2421 trouxe o dever de priorização dos parâmetros dispostos nos seus 
incisos k If. Desta forma. caso a pesquisa de preços não priorize a ronsulOnto aos sistemas oficiais de governo, como o PNCP. e as 
contratações similares feitas pela Administração Púbíidt, deVe ser apresentada juatilicativa para a sua impossibilidade. 

t 

97. Outro ponto que merece destaque é olimite temporal estabelecidos para os parâmetros utilizados na pesqt isa 
depreços. o qual visa evitar que os valores pesquisaosjá estejam desatualizados. Caso ultrapassado os prazos previstos, dtne Ser 

relict ida a pesquisa de preços. 

98. Insta deszacar. ainda, que as diligências concernentes A pesquisa de preços não se resumem A simples 
anexação de orçamentos das empresas nos autos, cabendo ao respoqsável a análise detida de cada proposta, não apenas sob seu aspecto 
formal (identificnyilo da empresa, idoneidade, compatibilidade da sua (inplidade social com o objeto da licitapiaetc.). como do seu 
tem., 

99. Nesse contexto, impende ressaltar a previsão do art. 60, §4". da IN n°65/2021. que deve ser observada pelo 
Gansu:rote no sentido de que "os preços coletados devem ser analisados de forma critica. em especial, quando houver grande variação 
entre os valores apresentados ". Para a desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, deverão 
ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo' administrativo (an. 6', §3", da IN n°65/2021). 

100. e importante, também,'que se atente para que tal consulta se dê nos moldes do Termo de Referência. 
considerando exatamente as especificações do objeto, a tini de preservar ..fidelidade dos preços pesquisados em relação à aquisição 
idinejada. 

101. Com intuito de verificar o custo da contratação e obtenção de valor de referência para o certame. o 

&OA juntou aos autos real 'zoo pesquisa de preços e jtiniou aos autos docurnio de formalização da pesquisa de preços. 

102. É relevante reforçar, ainda que a determinação do preço estimado deve Sc basear, no minim°. cin ties 
preços de fornecedores distintos. Enibora a obtenção de. no minima três propostas válidas de fornecedores seja requisito indispensável 

do acuitabiiidade da pesquisa de preços, não deve a Administração se limitar a efetuar o mínimo exigido, mas envidar esforços no 
sentido de se obter o maior número possível de cotações de fontes diversas que reflitam a realidade do mercado, pois em Sc tratando de 
pregão para registro de preços, a Lei n° 14.133/21 1§ 5* do artigo 82°) exige expressamente a realização de ampla pesquisa. 

103. Apenas, excepcionalmente, admite-se a formação de pregos em número inferior A três orçamentos. 

mediante justilicativa fundamentada nos autos tom subsequente aprovação da autoridade competente, conforme determine o § 5' do 
artigo 6"da IN SEGES 21/2021. 

Recomenda-se portanto, que na pesquiAa de pregos sejam adotados os procedimentos pardmetros 

estabelecidos t lnstrução Normativa SEGESNIE n. 65/2021, por meio da readequação, naquilo que for necessário, evidentemente 

da pesquisa de preços e análise critica, pelo &Oa; para .•crtificaçao de que a mesma atenda rigorosamente aos preceitos da referida 
Instrução Normativa. 
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, 
105. Cabe apontar que a fixação do prego de refer,éncia e a realizaçãO da pesquisa. 

saofse°sLilA7 

tie fl '
responsabilidade do setor técnico espepializado do orgão. nãOhavendo por page da Assessoria Jurídica, qualquer I'CA:0011,, .Zr4i, 

conferir se a mesma Ilii feita de acordo com a IN 73/2020. ' ip 
<DA, 

106. Salienta-se que é de inteira responsabilidade da autoridade contratante a verificação quanto 
plausibilidade dos valores apresentados. Afinal, os membros desta Consultoria Jurídica não detEM competência legal. conhecimento 
especializado ou mesmo ferramentas para avaliar a ademiação das avaliações de pregos realizadas nos processos submetidos a analise 
jurídica. A responsabilidade pela idoneidade c lisura de tais atos recai integralmente sobre os agentes do orgão promotor da licitação. 
con forme bem ressaltado pela doutrina de Jessé Torres Pereirajunior e Mario& Restelatto Dotti: 

"A aceitação de proposta Com sobrepreço pelo pregoeiro ou comissão de licitação, seguida da homologação do 
procedimento I icitatório pela autoridade competente, sujeita-os a responsabilidade, solidariamente corn o agente 
que realizou a pesquisa de pregos. O mesmo pode ocorrer com a autoridade superior competente pela ratificação 
dos atos do processo da contrafação direta e o responsável pela pesquisa de preços. 
A aceitação de oferta inexequivel, de que resulte a inexecuçâo do objeto em razão da impossibilidade de o 
contratado cobrir os custos da contratação, também atrai a responsabilidade desses agentes (o que realizou 
pesquisa de preços, o pregoeiro, os integrantes da comissão dc licitação e a autoridade que homologou o 
procedimento ou ratificou os atos praticados no processo da contratação direta). Em ambas as hipóteses — 
inexequibilidade ou sobrepreçõ sera necessário aquilatar a conduta de cada urn desses agentes e us 
cireunstáncias em que atuaram, para o efeito de imputar-lhes responsabilidade". ("Responsabilidade por 
pesquisa de pregos eml reitações e contratações diretas", Fairtun de Contratação e Gestão Pública - CGP, 
Editora Forum, Belo Horizonte,ano 10, n°116, ago. 2011) 

107. Por fim, registre-se que, uma vez apurado e definido o valor estimado ou o valor maxim o aceitável. 
cumpre ao orgão avaliar, cuidadosamente. se será o caso de divulgá-lo ou mantê-lo sob sigilo, nos termos do art. 24 da Le: 
n'14.133/2021. No caso concreto, verifica-se que o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação já consta do fertno 
de referência, não havendo que se cogitar no sett carter sigiloso. 

V— Termo de Referência 

108. 0 Termo de Referência deve contemplar as exigencias do artigo 60, XXIII. da Lei re 14.133. de 202 c 
Ye art. 9 da IN a' 81/2022 : 

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XXIII - termo de ref-en:meta: documento necessario para a contratação dc bens e serviços, que deve confer os 
seguintes parâmetros e elementos deçcritivos: 
a) definição do objeto, ineluidOs sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação; 

fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes 
ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes qtte não contiverem informaynes 
sigilosas; 

c) descrição da solução come um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
d) requisitos da contratação: 
e) modelo„ dc execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os resultados 
pretendidos desde o seu inicio ate o seu encerramento; 
1) modeló de gestão do contrato, que descreve Como a execução do objeto sera acompanhada e liscalizada pelo 
orgão ou entidade; 
g) critérios de medição e de pagamento; 
h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 
0 estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de calculi) 
e dos documentos que lhe dão suporte, com os Parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os 
respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado; 
j) adequação orçamentária; 

Art. 9° Deverão ser registrados no Sistema TR Digital es seguintes parâmetros  e elementos descritivos: 
1- definição do objeto, incluídos: 
a) sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e. se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação: 
b) a especificação do bem ou do serviço. preferencialmente conforme catálogo den-Calico de padronização de 
que trata a Portaria o" 938, de 2 de fevereiro de 2022, observados os requisites de qualidade, 
rendimento,compatibilidade, durahilidade e segurança; 



e) a indicação doa immis sirs vir-rac dos or e das regras para recebimentos provisório e definitivo. quando 
for o caso; 

d) a especificação de gre'antic'zx dee das cc jçãas de rianutenção e assiStência técnica, quando for o caso; 
11 - fundamentaçãoda cumrs:ac ; q rsc consis. jiai erpcia aos estudas técnicos preliminares correspondcmeç 
quando J430 duos nu, cruangin fisr possas, vulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverein - 
informações sigilosas: 

Ill - descrição da soluoao imam urn tõdn, co lrer'a4o thin o ciclo de vida do objeto, cam preferência a arranjos 
inovadores em sede de econornia circular; 
IV - requisites da cantrepaãci: 1

V - modelo de execuçãõ do bbjeta, eoe consisêr an delir,ição de como o contrato devera produzir os resultados 
pretendidos desde o sei . q ,cio até 'n seu encertapcnto: 
VI - modelo de cestão de'1;onljalto, que descry:fa` como execução do objeto sera acompanhada e liscaliaarla 

êla pelo organ nu entidade, 

VII - critérios de inedição e de hargamento: 

VIII - forma e critérios xlerse4cção do fort-rice:ten optando-se pelo critério de julgamento de técnica e prego. 
conforme o disposto no§ do art: 36Jda, Lei n 44.133, de 2021, sempre que a avaliação e a ponderação 
daqualidade técnica das pi posias quo super-emu os requisitos minims estabelecidos no edital forem rclevanies 
aos fins pretendidos pelajAdrnialsira00: j

TX estimativas do valor ea l3ontratacio, nosrianuos da Instrução Normativa n° 65. de 7 de julho de MI 
acompanhadas dos pr,c-cos pa'itários Feferenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 
suporte.com os pararnetrusyrililadosí,para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos. que devera 
constar de documento scpararioiclassificado: e 

X - adequação orçarnentaChts 'quandoleão'se tratdr de sistema de registro de preços. . )" 

109. Especificamente em relaeão aos serviços, malt-ern devem ser observadas as exigências do art. 47. ' 
1,ci n°14.133, de 2021: 

Art. 47. As licitações de se4vicos atenCierão nos principlos: 

1-da padronização. enlistees:14a a compatibilidade especificações aulticas, técnicas ou de desempenho: 

11- do parcelamento, Maculci Kactfibardente 11;1%161 e egonornicamente vantajoso 

§ Pt—) , 
Art. 48. Poderão Sc,- afjeUot execução port, terceiros as atividades materiais acessórias, instnimentais nu 

complementares aos assuntos -que constituam fired de competéncía legal do orgdo ou da entidade, vedado a 
Administração ou a seus agent*, na contrataç.ãoido -serviço terceirizado: 

I - indicar pessoas ennursainetneamminadas RIM exejsutairdireta ou indiretamente o objeto contratado; 

IT - lixar salário in lea Cji;cignido ern lei ou efri ato normativo a ser pago pelo contratado; 
t - 

III - estabelecer vinculo subbrdinação com funcionario jde empresa prestadora de serviço terceirizado: 

IV - delinir forma de pIigalnen' o,t.a  Mediante exelfisivo reembolso dos salários pagos: 

V - demandar a funcionário de emprisa prestadora de serviço terceirizado a execução de tarefas fora do escopo 

do objeto da contrataçãor 

VI - prever em edital1mligaicips que constituam Intervenção indevida da Administração na gestão interna do 

contratado. 

Parágrafo único. 

110. Outrossim, segundo o art, 4 " SEGES ME N. 81/2022, o Termo de Referência deve ser elaborado 

no Sistema TR Digital cm, em caso de sua não utilização, era ferramenta informatizada própria. Segundo o art. 15 da referida IN, até a 

completa disponibilização do Sistema TR digital, o órgão poderá utilizar '4:Mtra ferramenta eletrônica para a elaboração do TR. desde 

que. no final, seja apensado aos autos de contratação ho sistema informatizado de controle e movimentação de processos 

administrativos eletrônico oficial. 

r15,44 Portanto, recomeridaau cue. o Termo de Referência juntado aos autos seja adequado As orientações c 
rJ. ç 

Cies leghrs acima citadas, naquilo que for pertintente ao objtito da presente contratação. tiros 

YI Adequadassimeatitia 

112, Conforme se extrai do twin do artigo IS dal 12,1 n° 14.133, de 2021, a fase preparatória da licitação deve 

corn patibilizar-se também com as leis orçamentarias. 

113. A existência de disponibilidade orgamentriria com a respectiva indicação da classificação funcional 

programática e da categoria econômica da despesa é uma imposição legal. Nesse ponto, convém citar o artigo 10. inciso IX, da Let 

8.429, de 1992 e o art. 105. da Lei n° 14.131, de 2021: 



Lei a' 8_429, de 1992 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrative que tausa lesão ao erário qualquer5ção ou ow 
dolosa,que enseje, efetiva e comprovadamentez perda patrimonial, desvio, apropriação, niElbar 
dilapidação dos bens ou haveres das entidades,re (et Was no art. 1" desta Lei, e notadamente. OArqstaf0 
Lei n° 14.230, wO 
de 2021) 

LX- ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento; 

Lei n°14133, de 2021 

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser observadas. no 
momento da contratação e'a cada exercido financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentatios. bem cooly a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
(grifou-se) 

cte-

t-4FOLHA: 

1 14. Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa, seja anexada a estimativa do impacto orçamentário no exercício e nos dois subsequentes, hem como a declaração 
sobre a adequação orçamentária e financeira para fazer face As despesas, ern conformidade com as normas constantes dos arts 16 e 17 
da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000— Lei de-Rdnponsabilidade Fiscal. 

I IS. Atente-se que compete ao &Ora verificar, previamente ao envto dos autos para análise do órgão de 
assessoramento juridico, a aplicabilidade da Orientação Normativa n° 52. do Advogado-Geral da União, a fim de dispensar a 
necessidade da declaração acerca dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n° 101, de 2000: 

"As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e destinadas a manutenção das 
ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e 11 do art. 16 da lei 
complementar n°101, de 2000" 

Id116r Tratando-se de Sistema de Registro de Preços, o Decreto n" 11.462, de 2023, em sew art. 17. prese 
que a indicação da disponiOlidade de créditos drçamentirios somente será exigida para a formalização do contrato on de 
outro instrumento hábil. 

VII— Minuta de Edital 

117. O art. 60 do referido Decreto estabelece que. nos itens ou lotes de licitação cujo valor esteja abaixo de R$ 
80.000.00. a participação no processo licitatório deve ser exclusivamente destinada as microenipresas e empresas de pequeno porte. No mesmo sentido a Orientação Normativa AOU n° 47/2014: 

Em licitação dividida em itens ou lotes/grupos,"deverd ser adotada a participação exclusiva de microempresa. 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa (art. 34 da Lei n° 1 1.488, de 2007) em relação aos itens ou 
lotes/grupos cujo valor seja igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), desde que não haja a subsunção 
a quaisquer das situações previstas pelo art. 9° do Decreto n°6.204, de 2007. 

I IR. A Orientação Normativa AGU n° 10/2009. por sua vei. esclarece a forma de aferição do valor de RS 80.00(1,00 (oitenta mil reais) como sendo a referente ao período de um ano da contratação. 

119. Ressalta-se que a adoção de certame exclusivo para ME/EPP (e equiparados) ou mesmo as colas de 25% podem ser afastadas. A própria LC 123/2006 estipulou situações que justificam a ilk) adoção, nesses certames, de competitividade restrita. 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 c 48 desta Lei Complementar catando: 
I - (Revogado); (Redação dada pela LS Complementar n' 147, de 20141 (Produção de Seim) 
II - não houver um mínimo de 3 (tits) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, 
111 - o tratamento diferenciado e simplificado para as inicroempresas e empresas de pequeno porte tAt, for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado: 
IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n° 8.666. de 21 de junho 
de1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e It do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra devera ser feita preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso Ido art. 48. (Redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 2014) 



1 

120. No mesmo sentido. q a1 . !p do Decratp n" ap 2015, estabelece que os tratamentos diferenciados 
deveni er afastados quando incidente alguma das in:AbOes provistas bp ,àsat art, 16. o que requer a devida justificativa. Dispõe 
r; . 

Art. 16 Não se aplica odiiposto nos art. 60 aolart. quando: 
I - não houver o minimo e Irps tbrneccdcras competitivos enquadrados corno rnicroempresas ou empresas de 
pequeno porte sediadasdbcai ou regiopaimemfr, e cipaaes de cumprir as exigências estabelecidas no insomniaan 
convocatório 

II - o tratamento difere'nciddb le simplificado ilArà ,as microempresas e as empresas de pequeno porte não for 
vantajoso para a administração pública OU repr'esfaitar prejnizo•ao conjunto ou ao complexo do objeto a set 
contratado, justilicadainerae: 

IR a licitação for distacristel ou inexigivel, ribs termos dos ans. 24 e 23 da Lei n" 8.666, de 1993. excetuadas 
as dispensas tratadas pelos incisos I e II do. canal do. referido art. 24. nas quais a compra devera tier Veda 
preferencialmente por micriscfpnresas c empress dê pequeno porte, observados, no que couber, os incisos 1, II.. 
IV do Paola deste artigb: Oa 

4 
IV - o tratamento efiferpnciado e simplificado ritio for capaz de alcançar, justificadarnente, pelo menos um dos 
objetivos previstos no art, l a, 

Parágrafo único, Para opisposto no inciso II do caput, considera-se não vantajosa a contratação quandol 
1 - resultar cm prey, stqaerior ao valor estabelecido como referência; ou 

IT - a natureza do hem, serviço oia obrii for incOmpativel com a aplicação dos benelicios. 
(grifou-se) 

1 7 1. TIa. ainda, previsão facultativa de estãbelecimeqto, nos instrumentos convocatórios: 

- de exigência de subcontratação de Mierocmpresa ou emp;csas de pequeno porte nos termos do art. 7' do Decreto 
X 53X, dc 2015: 

- de prioridade de contratação de microempresas e tampreias de pequeno porte sediadas local ou regionalmente. atti o 
I imite de dez por cento do melhor preço válido nos termos do art, 9°, II, do i2ecreto n° 8.538, de 2015. 

' 

122. Registre-se que a Lei ri"-i4.1{3.3,.de•2021, inpvou ao tratar do tratamento diferenciado a ser cooderido a 
ME. EPP e Cooperativas equiparadas. Por eincidativot 'segue transcriao do art. 4° da Nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos: 

Art. 4° Aplicam-se ás licitações c contratos distaplinãdos por esta Lei as disposições constantes dos arts, -12 a 
49da Lei Complementar n"j23. de 14 de',dezernbro de 2006. 

§ 1° As disposições a que se Pefere o capuf clest§artigo não são aplicadas: 

I - no caso„de licitação pat amquisição dethens~op contratação de serviços em geral, ao item cujo 'alor estimado 
for superior A receita 'Alta maxinia admitida pap fins de enquadramento corno empresa de pequeno porte; 

II - no caso de contrafação de obras e serviçasi de engenharia, As licitações cujo valor estimado for superior A 

receita bruta maxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

§ 2° A obtenção de bedeficios a que se refere O paput deste artigo fica limitada as microempresas e as empresa., 
• . • 

de pequeno porte que, no ano-calendario de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos coin a 

Administração Pública çujos valores somados extrapolem a receita bruta maxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porle, dedendo o Orgão ou entidade exigir do licitante declaração de 

observáncia desse limite na licitação. 

§ 3° Nas contratações com prazo de vigência superior a I (um) ano, sera considerado o valor anual do contrato 

na aplicação dos limites Srevistos nos §§ 1°c deste artigo 

123. Desse modo. além da observancia As regras dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n° 123. de 2006. e 

do Decreto n° X.538, de 20151 é preciso estar claro que o tratamento diferenciado de que tratam tais normas não serão aplicados em 

relação a licitações que envolvam: 

- item cujo valor estimado for superior a receita bruta máxima admit* para fins de enquadramento como empresa de 

pcqueno pone; e 

2. no caso de contratação de obras e serviços de engenharia. quando o valor estimado for superior a receita bruta 

maxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno pOrtc. 

124. Adicionalmente, deveds ser observados os critérios estabelecidos nos §§ 2' e 3', acima transcritos. one 

trauma dos critérios para aferição dos limites de valor estabelecidos 110 § 1°, 
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125. Atualmente a receita bruta mkeinia admitida para fi R, tins de enquadramento como empresa  F,LuHeAn:“ pm, a 
é de R$4.800.000.00 (incisoil do art. 30 da LC 123, de 2006). 

gt

126. No caso dos autos, o Mew ass'essorado adotou cotramente para a presente licitação o Arlo n cionRAid :13

ASS'

elaborado pela CGU/AGU. disponibilizado no "site" www.agyzov,br, para o procedimento de pregão eletrônico para prestação de 
serviços não continuos com habilitação completa e participação ampla, tendo em vista que o item tam valor superior a R$80.000.00. 

Ldiud. 
127. Ressalta-se que consta nos art. 25 e 65 da Lei n. 14.133/2021 as informações que deverão constar do 

128. Segundo o inciso IX do art. 18 da mencionada Lei, a fase preparatória deve ser instruída coin a 
motivação circunstanciada das condições do Edital, tais como: 

a) justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou 
valor significativo do objeto; 

b) justificativa de exigências de qualificação econômico-financeira; c 
C) justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio 

VIII - Da minuta de Contrato 

129. 0 ()Tao assessorado juntou aos autos o instrumento por Meio do qual a futura contratação sera efetivada. 
qual seja. Contrato. 

Destaque-se que as disposições comidas nos Anexos (Termo de Referência e Contrato) deverá mantel' nual 
coerência com iiinstrumento principal dolsrocedimento licitatório (Edital), a fim de se evitar contrariedades no certame c ern rbrão do 
Principio da Vinculação ao Instrumento Convocatório. 

IX — Minuta da ata de registro de  preços 

131. Os requisitos da minuta da ata de,registro de preços estão previstos no Decreto n° 116462. dc 2023. devendo estarem conformidade também com a minuta do edital e do termo de re ferência 

132. Verifica-se que a minuta constante do Anexo lido edital está de acordo corn o modelo elaborado pi la com issão nacional da Advocacia-Geral da Unido. disponibilizado no "site- vAvw agu.goLly. naô merecendo qualquer reparo. 

X — Dçaigação dos Agentes Ptiblicas 

133. Os arts. 7°c 8° da Lei n° 14.133/2021 tratam da designação dos agentes públicos pura desempenho das funções essenciais à execução da lei, conforme se extrai das normas abaixo transcritas: 

"Art. 7° Caberá a autoridade maxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização 
administrativa indicarem, promover gestão por competências e designar agentes públicos para o desempenho 
das hawks essenciais A execução desta Lei que preencham n os seguintes requisitos: 
I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da Adminisiração Pública; 
ti - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam fonnação compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida nor escola de governo criada e mantida pelo poder público: e 
III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou coniratados habituais da Administração nem tenham coin eles vinculo dc parentesco, cclateral ou por afinidade, ate o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 
§ 1° A autoridade referida no caput deste artigo deverádeverá observar o principio da segregação de finiçõe& vedada a designação do mesmo agente público para atuação simulidnea C111 funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação. 
§2° 0 disposto no capul c no § I° deste artigo. inclusive os requisitos estabelecidos, também se aplica orpos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração 
Art. 8' A licitação sera conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela autoridade compsiente, entre servidores efetivos ou empregados publicos dos quadros pennanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso-ao procedimento I icitatório c executar quaisquer mums atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação, 
§1° 0 agente de contratação será auxiliado por equine de apoio e responderá individualmente pulps atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe. 



• 

§2" Fro :mitoida que obri.tve heas oa serei;. cs . ciais, desde :foe observados os requisitos estabelecidos no 
art."7° dzsu, Let, e F.;;;C`:f,: radv.rentjter, porderli. ser )ahstiarldo pus comissão de contratação rommda port, no 
ftliritro, 3 (três) restdusderac:sitlirim Unlearn por todos os atos praticados pela comissão 
ressalvado o inemlero doe jatitressar ;wattle indfdridiral divergente fundamentada e registrada cm ara lavrada rn
reunião em que hortverxido 'Triads á decisão. 

As regras relatives. 4 Liude,t5r) la Orate de coatratação e da equipe de apoio, ao funcionamento da comissão 
de contrafação e á attre,çai L tisears e gestares de contratos de gee trata esta Lei serão estabelecidos cal 
regulamento, e deverá der previsfa a possidliátdde de des contarem com o apoio dos órgãos de assessor-amen°, 
juridic° e de controle infernos:4,mo Odisempcnho des firnções essenciais á execução do disposto nesur Lei 
(Regulamento) Vigência 

§40 Em licroup gee envolva peas ou serviços especiais cujo objeto não seja rotineiramente contratado pela 
Administração, poder: ser rditrafadn, per' prazo deferminado, serviço de empresa ou de prolissional 
especializado peso 4sseitsorortmiagenterkpúbliccst responsáveis pela condução da licitação. 
§5° Em licitação na madalidade preps, o rgehte responsável pela condução do certame será designado 
pregoeiro 

131. 
concreto: 

As, regras do art. 9' do i,ei i 133/2021, ji,mborn árresentarn algurbas limitações serem observadas 
'1' 

Art. 9

§I° Nab poderá particirar. dotrid ou itdiretaradate, da lieitação ou da execução do contrato agente público dc 
Orgão ou entidade ria comsat-4de, devefolo ser observadas as situações que possam configurar conflito 
de interesses no et:etch:10 rar spas oexereicio do eargorou emprego, nos termos da legislação que disciplina 
matena. . 

1 § 2° As vedações de 'rjre tiara este vago est.-niters:I-se a terceiro que auxilie a condução da contraração na 
qualidade de integrante de equipe di: apoio, I) roti2sijinal especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste asses:afria techrea." 1 t

135. 0 Decreto a" 11.246, dir'27 qe outubro de 2022. por sua vez. trota das regras para a atuação 
agente de contrataçâo e da equipe de apoio. bem coma sol:reo l'undonarucro'da comissão de contratação e a atom* dos gcsurre e 
fiscais de contratos. 1' 

136. Não ha dipridas que o pranejamento da contr ção deve contemplar todas as regras previstas no rererido 
Decreto. Por conta de sua reledincia. convém registrar que o arrigo 12' do Decreto 1 1.246. de 2022. tratou de Forma mais 

aprollindada sobre o principio da segregação de funções. que já estava pievisto no artigo 5° e T. §.1°, da Lei n" 14.133/2021. sendo 

cent, que o administrador deve cuidar para que tais normas sejam obsenradris an longo da rase interna e externa da licitação. 

137. Por Elm, convém observar que o ;midi 29:Mo referido Decreto faz alusão à possibilidade de edição de 

normas internas a serem observadas pelos agentes públicos due atuam em licitações c contratos: 

"Art. 29. Os orgãos e as entidades, no Ambitottle.suis competências, poderão editor normas internas relativas 

procedimentos operacionais a serem abservadoi, na area de licitações e contratos, pelo agente de contratação, 

pela equipe de apoio, pela coinissão de controriaçan, pelos gestores c pelos fiscais de contratos, observado ti 

disposto neste Decreto" 

13 
1 1.246/2022. todo a Administração se atentar pare que as normas internas sejam nbservadas na tramitação processual. 

Portanto. rocrifirenda•se a obser:ândiCaos dispositivos da Lei n° 14.133/2021 e do Decreto o' 

139. Consta nos autos o alo de dirsignaçarída equipe de planejamento da contratação ttiequOncia 3 — 

01-iCad I. p.7/12) co ato de designação do pregoeiro &equine de ppoio (Seqta2neia 3 — 014(10 4, p.31). 

Xi - Da  publicidade do edital e do tecuni de emilrato

140. Recomenda-se a divulgação maputendio do inteiro teor edital de licitação c dos seus anexos e do 
, - 

term() de control° no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União. 

conforme determinam os art. 54, caput c §1', e an. 94 da Lei n°,14.133, de 2021. 

»t -'  Recomenda-se também que após a Hound:324M do processo licitatório, é obrigatória a disponibilização 

no Portal Nifeiorial de Contratações Públicas (PNC1-1 ri°s documentos etaborados na fase preparatória que porventura não tenham 

integrado o ediral e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3", da Leidt° 14,133, de 2021. 



Diante do expostot ressalyandõ-se os aspectos dá conveniencia e oportunidade, não sujeitos aoAlrfNq ties 
Consultoria. e em atendimento ao que estabelece o paragrafp único do al t. 1,i8 da-Lei n" 8.666/93 onclui-se pela viabilictic juridic 
do procedimentn, condicionada ao atendimento das rccomándações presumes nos parágrafos 15, 19. 20, 29. 49. 56t9./e3S 
7 I • 72. 74. 76. 84, 85. 86. 94. 104, I II. IV). 130. 138, l4ú e 141 deste Parecer. 0S1

04 , 

143. Somente após o acatamento-ciai recomendações dithriaas ao longo do parecer, ou após seu afastamento. de 
forma motivada, consoante previsão do art. 50, VII, da Lei de ProcessihAdministrativo, sera possível dar-se o prosseguimento do icim. 
nos seus demais termos, sem nova manifestação e-CJUISSEM. 

ARE'14 

AS. LEIN. 147. 

É C) parecer. 

Belo Horizonte, 11 de setembro de 2023. 

,ke 
MARIA CAROLINA MA1,512rd0 VERÇOZA DE AGUIAR 

ADVOGADA DA UNIÃO 

STAPE,Nü 1553406 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico estádisponível em bups://supersapiens.agu.gov.br mediante o Corneeinieitio 
do Nutnero Elnieo de Protocolo (NUT') 64583013669202335 e da chave de acesso 3c25e705 

Documento assinado eletronicamente por MARIA CAROLINA MAURÍCIO VEKOZA DE AGUIAR, cum certilleado Al 
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os nonnativos legais aplicáveis. A conferènela1da autenticidade do documento csta 
disponível com o código 1277376 894 no endereço eletrônico httn://sapiens.agu.gov.hr. Informações adieionais: Signatário (a): MARIA 
CAROLINA MAURICIO VERGOZA DE AGUAR. com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 1 1-09-2023 18:43. 
Número de Serie: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Ca-tint:adore do SERPRO SSLvl. 
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c<‘ 

URA 0) 



oe ARel

4139.
FOLHA. 11% c) 

hn; 1-..s cl. ASS! UM Ico 
O  "r es, • 0 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco 11817) 

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE DE CUSTEIO E DE INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO 
CONTRATAÇÃO 

Declaro que a eventual contratação não se enquadra como atividade de custeio de acordo com 
a PORTARIA ME N° 7.828, de 30 de agosto de 2022, que Estabelece normas complementares para o 
cumprimento do Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019, que estabelece limites e instâncias de 
governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diaries e passagens 
no âmbito do Poder Executivo federal, veja-se: 

"Art. 2° Consideram-se atividades de custeio, para fins do disposto no art. 3° do Decreto n°
10.193, de 2019, aquelas diretamente relacionadas as atividades comuns a todos os órgãos e entidades 
que apoiam o desempenho de suas atividades institucionais, tais como: 

I - fornecimento de combustfveis, energia elétrica, água, esgoto e serviços de telecomunicação; 

II - os serviços de conservação, limpeza, jardinagem, mensageria, segurança, vigilância, 
transportes, informática, copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de prédios, 
equipamentos e instalações; 

editoriais; 
Ill - realizações de congressos e eventos, serviços de publicidade, serviços gráficos e 

IV - aquisição, locação e reformas de imóveis; 

V - aquisição, manutenção e locação de veículos, máquinas e equipamentos; e 

VI - aquisição de materiais de expediente. 

Parágrafo único. 0 enquadramento do objeto da contratação como atividade de custeio deve 
considerar a natureza das atividades contratadas, conforme disposto neste artigo, e não a classificação 
orçamentária da despesa." 

Além disso, a presente contratação esta enquadrada no limite de governança institurdo 
conforme Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019, que estabelece limites e instâncias de 
governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e passagens no âmbito do Poder Executivo federal, conforme artigo 3°: 

"Art. 3° A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular de orgão diretamente subordinado ao Presidente da Republica. 

§ 10 Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegada as seguintes autoridades, permitida a subdelegagão na forma do § 2°: 

I - titulares de cargos de natureza especial; 

II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado: e 



Ill - dirigentes máximos das entidades vinculadas. 

§ 2° Pap os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a 
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de 
planejamento, orçamento e administração ou a autoridade equivalente, permitida a subdelegação nos 
termos do disposto no § 30. 

§ 3° Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a 
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos chafes 
das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação." 

Essa autoridade assistida certificou sobre a natureza da atividade a ser contratada que não 
constitui atividade de custeio, adotando as providências necessárias, o que poderá ser feito em qualquer 
fase do processo de contratação até antes da assinatura do contrato ou do termo aditivo de prorrogação, 
podendo ser concedida por despacho no próprio processo, por memorando ou oficio, por meio eletrônico 
com assinatura digital ou outro meio idóneo que registre a autorização expressa da autoridade competente. 

Conforme solicitado no parecer jurfdico da AGU segue esta expressa declaração de que a 
eventual contratação não se trata de atividade de custeio. E também certificado da inexistência de nenhuma 
limitação com base nos normativos vigentes. 

HA LTO 

PE, 12 de setembro de 2023. 

datk 
RA CAVALCANTE — Cel 

ador de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXERCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

JUSTIFICATIVA PARA USO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

0 procedimento licitatório deverá transcorrer no Sistema de Registro de Preços regu-

lado pelo Decreto n° 11.462/223 de 31 março de 2023 e em observância ao Art. 82 da Lei n° 

14.133 de 1° de abril de 2021. 

Pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser de-

mandado pela Administração, em conformidade com o inciso V, do Art. 3° do Decreto n° 

11.462/2023, de 31 de março de 2023. 

Recife, PE, 12 de setembro de 2023. 

dri 
HAIL Wri 

• 41 

60-404 
NI C • SARA CAVALCANTE — Cel 

ador de Despesas do HMAR 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

PREGÃO SRP N° 28/2023 
(Processo Administrativo n°. 64583.013669/2023-35) 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

0 Hospital Militar de Area de Recife (HMAR), inscrito no CNPJ sob o n°. 09.577.422/0002-80, sediada à 

Rua do Hospício, n°. 563, Bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-050, por intermédio do seu representante 

legal, o Coronel HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE, portador do CPF n°. 553.451.154-00, DECLARA 

expressamente que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental. respeitando 

as normas de proteção ao meio ambiente. Estou ciente da obrigatoriedade do cumprimento do art. 6° e seus 

incisos da Instrução Normativa n°. 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão (MPOG), bem como dos critérios e prances de sustentabilidade dispostos no Termo de Referência, anexo 

ao Edital, referente a contratação de empresa especializada para fornecimento, reparação e instalação de 

cobertura em policarbonato, em proveito do Hospital Militar de Area de Recife, conforme o Planejamento Anual 

das Atividades do Sistema de Sande do Exercito para o ano de 2023 (PAASSEX). Por ser a expressão da 

verdade, firmamos o presente. 

Recife, PE, 18 de setembro de 2023. 

HAI LTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE — Coronel 
Ordenador de Despesas 



ir 52121 - COMANDO DO EXERCITO 
160199- HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N°0002812023-000 SRP p. AStURA 
kp o 4, 0 

1 - Itens da Licitação 

1 -Instalação1 magutençõb I coberlutatpirtaarglaggidgbgrruca 

Descrição Detalhada: instalação / Manutenção - Cobertura/PassarelafT oldo/Barraca 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Valor Unitário (R$): 573.879,00 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (1) 

Quantidade Minima Cotada: 1 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 

tscoe Mel%

IFOLHAO o 
rri 

PREGÃO ELETRÔNICO N°00028/2023-000 SAP UASG 160199 13/0912023 14:44 



Licitação 
Qiampgligstgibilidado- 

_ _ . _ _ . _ _ _ . 

Disponibilizar Aviso de Licitação para Publicação-Divulgação 
Pedido de:Ceteci»Eie0driieft _ _ . 

o 

URA co

13/0 2023 14 53a42 

Este Aviso de Licitação sera Publicado no D.O.U. na data de 14/09/2023, Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas 
PNCP e no gov.bricompras (www.gov.bricompras) nesta mesma data. 

Resumo do Aviso de Licitação - 

Orgão 

52121 - COMANDO  DO EXERCITO 

Modalidade de Licitação 

N° da IRP 

0030/2025-i 

Lei 

Lei n°14.133/2021 

UASG Responsável 

160199 - HOSPITAL MILITAR DE71REA DE RECIFE 

N° da Licitação 

I. 00028/2023 1

Tipo de Objeto 

Serviços Comuns _ 

N° do Processo Compra Nacional 

1,45830136692023] r -Rio 

Validade da Ata SRP 

nos(es) 

Quantidade de liens 

:11 

Caracterfstica Forma de Realização Modo de Disputa 

LRegistro de Preço (SRI] FE-1-ei76-n-ico I 

Critério de de Julgamento 

1Menor Preço/Maior Desconto 

Gerencjada/Autorizada MEJSGD 

Objeto 

Registro de preço para contratação de serviço de empresa especializada para fornecimento, reparação e instalação de 
cobertura em policarbonato, em estrutura metálica, com todos os acesserios e materiais necessários á sua fixação e 
instalacho, nas dependências do Hospital Militar de Area de Recife. 

Data da Publicação/Divulgação 

151/-66/2023- 1 

Data da Disponibilidade do Edital 

A partir de rf4rW2623:::1 as
Data/Flora da Abertura da Licitação 

Em 12-8766121123-  I 

Empenho Referente ao Contrato corn a Imprensa Nacional  

N° Unidade Gestora Unidade Gestora 

-1601661 liTOSPITAL MILITAR  DE AREA DE RECIFE 

Gestão Empenho 

_ 000011 20231 NE I-  000001. 

Disponibilizar para Publicação/Divulgação 

Aviso de Licitação I 

ikus.3.1 



DIÁRIO OFICIAL DA -UNIX° - seçao 3 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Ng 1/2023 - UASG 160454 

Número do Contrato: 82/2019. 
Na Processo; 64025.009509/70L9-31. 
Pregao. No 11/2019. Contratante: 28 BATALHAID DE CACADORES. Contratado: 
00.601.122/0001-97 - TRIVAIF INSTITOCAO DE PAGAMENTO ITDA. Objeto: Prorrogar a 
vigência do contrato original e reajustar o valor estimado anual pelo ipra, conforme o 
termo de referêncla. Vigênda: 22/10/2023 a 21/10/2024. Valor Total Atualizado do 
Contrato: RS 376.744,26. Data de Assinatura- 05/09/2023. 

icOmPRASNET 4.0 05/09/20231 

ESCRITÓRIO REGIONAL DA OPERAÇÃO CARRO-PIPA DA 62 REGIÃO 
MILITAR 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

PUBLICACAO DE CONTRATOS DE SERVICO DE COLETA, TRANSPORTE E DISTRIBUICAO DE 
AGUA POTAVEI FM VEICUI0 AMU:IRMO° UASG 160496 Objeto. Em referencia aos 
contratos de incgibilidade de prestadores de services de dIstribuicao de agua potavel em 
munklmos da Bahia, publicados na site da 6 Regiao Militar alusivo ao 1 periodo Elan a Alár) 
e an 2 parindo (Mal a Ago) do ano de 2023. DAVI SILVA TEIXEIRA DE SOUZA Cel. Corona! 
RI Ordenador de Despesas do EROCP 6 RM 27/08/2023. 73 REGIÃO MILITAR 

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Ng 1/2023 - UASG 160139 

Número do Contrato: 30/2022. 
Ng Process!: 64590.005977/2022-17. 
Disoensa. Ng 82/2024 Contratante: HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PESSOA. 
Contratador 50.429.810/0001-36 - SAPRA LANDAUER SERVICO DE ASSESSORIA E PROTECAO 
RAMC/1061CA LTDA.. Objeto: 0 termo aditivo tern por objeto a prorrogação do prazo de 
vigênda do constato administrativo rig 30/2022 por mats 12 (doze) meses, com 
itindamento na clausula 2.1 do contrato supracitado e no disposto no aft. 57, insist; IL da 
lei na 8 666/93. A vigência deste termo aditivo, ao contrato ng 30/2022, fica compreendida 
entre sr pododu de 17/set/2023 a 16/ste/2024, tom observancld dos limites e termos 
dispostos no art. 57, incito iL da lei n° 8666/93, cuja eficácia se dará com a publicação do 
estrato so diarlo axial da voila.. Vigência: 17/09/2023 a 16/09/2024. Valor total 
Atualizado do Contrato: RS 4.943,64. Data de Assinatura: 12/09/2023. 

(COMPRASNE I 4.0 12/09/2023). 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Ng 1/2023 - UASG 160139 

Número do Contrato: 22/2022. 
Ng Processo: 64590.007471/2021-61. 
Pregão. Ng 8/2022. Contratante: HOSPITAL DE GUARNICAO DE JOAO PESSOA, Contratado: 
03830,842/0001.94 TLC:SHOP ASSLSTENCIATEENICA E SERVICOS LTDA. Objeto: Este termo 
HUM, tern por objeto a prorrogação do prazo de vigência do contrato administrativo no 
22/2022 por mals 12 (doze) mews, com fundamento na cláusula 2.1 do contrato 
surmacitado e no disposto no at 57, Insist, II, da lei no 9.666/93. 0 valor contratual, 
acertado no presente termo aditivo, foi reajustado pelo Mace Idea/gage, calculado para o 
periods' de set/22 a maio/23.. Vignola: 16/09/2023 a 15/09/2024. Valor lotal Atualizado 
do Contrato: RS 90.814,22. Data de Assinatura: 12/09/2023. 

(COMPRASNET 4-0 - 12/09/20231. 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

AVISO OE LOTAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ng 18/2023' OA.% 160199 

Ng Processo: 04583008756202371. Objeto: Registro de precis para eventual 
aquIsIção de roomed laboratoriais corn disponibilidade de equicamento de autornação 
skates de Cornodato pan o setor de Bioquimica.. Total de tens Lkitados: 84. Edital 
14/09/2023 das 08h00 as 12h00 e das 13h00 As 15h00. Endereço: Rua do llospItlo, 563 - 

goa Vista, Boa Vista - Recife/PE ou https://wwwgov.br/compras/edltal/160199-5-00018-
2023. Entrega das Propostas: a Rank de 14/09/2023 is 08h00 no site 
bwitobs.br/compras. Abertura das Propostas: 26/09/21123 is 09h00 no site 
nerw.gov.br/compras. informnsbes Gerais: Ocorrendo possives divergências entre a 
Oescriç)o du nem contido neste Tereus e e descrisao vinculada ao código do material no 
sotema Crenprasnet(CATMATI, prevalecerá a deserts:a contida no Anexo I do Edital -Termo 
de Rekrencta 

HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 
Ordenador de Despesas 

ISIA5Gnes - 13/09/2023) 160199-00001-20230E000001 

AVISO DE LICIT 
PREGA0 ELET 160199

Na Profess*: 6458301366920233S, Objeto: Registre de preso para contratação 
de serviço de empresa especializada para fornecimento, reparação e Instalasgo de 
tobertura ern poficarbonato, ern estrutura metálica, gam todos os agenda's e materials 
necessinaz à sua 'back, e Insulaçao, nas dependências do Hospital Wits de Area de 
Recife Total de Item Licitados: 1. Edital': 14/09/2023 das 053500 As 12h00 e das 13530 Is 
16600. Endereço, Rua do HospIcio, 563 • Boa Vista, Boa Vista - Recite/Pt ou 
httpsi//www gov.b/compras/edisal/1001.99-5-00029.2023. Entrega das Propostas: a partir 
de 14/09/7013 as 021500 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 28/09/2023 
Is 09500 no site stvw.gov.br/Compras. Informações Gerais:. 

!MILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 
ordenadoi de Despesas 

ISI4Senct - 13/09/2023) 160199.00001402371E000001 102 REGIÃO MILITAR 

232 BATALHÃO DE CAÇADORES 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Ng 2/2023 - UASG 160044 

Namara 00 Contrata. 1/2023. 
No Processo: 64022.004336/2023-71 
Despensa Ng 16/2023. Contratante 23g BATAIRAO DE CACADORES. Contratado.
14 352.577/0901-77 - INFOART INEORMATICA LIDA Objeto. Prorrogação do prazo de 
sgercia por mars 30 dias.. Vigêncla: 15/09/2023 a 15/10/2023. Valor lotal Atualizado do 
Contrato: RS 4.71490. Data de ASSinalltra: 13/09/2021 

CCORIPRASNET 4.0- 13/09/20231. 

9 e. AREA 
ckc, 

ISSN 1677-2069 N2 176, quinta-feira, 14 esegembrA
p 63 TO 

FOLW

252 BATALHÃO DE CAÇADORESO., 
-n 

EXTRATO OE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA (ACT) Pte 5 

Na Processo: 64024,001729/2022-21. 1.0 

RA 0 

ntse Nip Police Na /. 0 Co ratante: 25e BATALHAO DE CACADORES, 
Contratado: 03 581 526/0001-09 - SERVIÇO SOCIAL DO COMERCIO, AMIN'S RAC40 
REGIONAL NO Plata °blew Atendimento aos associados do 252 hatalhão de gasadoras, 
bem como setts respectIvus dependentes, atraves dos serviços oferecidos trek SPNV 
social do comertlosest 
Fundamento Legal, MAO SE APLICA. Vignola: II/08/2023 a 11708/2024. Valor Total: PS 
0,00. Data de Assinatura: 11/09/2023. 

(E081PRAsNET 4.0 13/09/2023). 

72 DIVISÃO DE EXERCITO 

72 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE NATAL 

AVISO DE LOTAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ng 5/2023 • UASG 160142 

Ng Processo: 64300001030202336. Objeto: Registro de preso eni 
contratação futura de Service, de manutenau de Camara Fria ern favor rla Bane 
Administrativa da Guarnição de Natal, Organizações Vinculadas COMV) e Grupo 
Centralizado de Aquisições, Licitastres e Contratos (GCALC).. Total de !tens Uedadoz: 11. 
Edital: 14/09/1023 das 09500 As 12500 a das 13b30 is 16h30. Eedernso. Rua Alndun 
Manse, Ne. 12 - Ribeira, - Natal/RN ou https://www govbr/comprastedital/160142.5-
012005-2019 Entrega das Propuslas. a barter de 14/09/2013 as 09509 no ate 
veww.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 28/09/2023 as 091130 nu site 
wwwgobbr/compras. informações Gerais: 

OORNELES CAGAN') DE OLIVEIRA JUNIOR 
Ordenador de Despesas da b Mm Gu Natal 

(51A5Gnet - 13/09/2023) 160342-00001-2023NE000001 

108 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 

59° BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nst 10/2023 - UASG 160004 

NT Processo. 64100009506202393 Objeto: Contratação de serviço de coleta. tramporte e 
distribuição de agua ()Mawl no semarldo alagoano para o 2 2 Quad -n, .460 ad 2023 
(Setembro/Outubm/Novernbro/Dezembrol Total de 'tens licitados. 00001. Eurdaincrao 
Legal: Art. 25a, Caput da Lo' ng 8.666 de 21g/136/1993.. Justificativa, Art 23r, Capra Oa Lei 
ng 8.065 de 215/06/1993. Declaração de Inexigibflidade en: 18/07/2023. ELTON NUNES 
LOPES. Ordenador de Despesas. Ratificação em 20/07/2023. FRANCISCO CARLOS MACHADO 
SILVA. Ens 7' Rm. Valor Global: RS 95,000,00, CPF CONTRATADA 084 307 514-75 10SE 
CICERO ALEX BARBOSA 

(51066 - 13/09/2023) 160004-00001-2023N1000001 

COMANDO MILITAR DO NORTE 

23 BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 

23° ESQUADRÃO DE CAVALARIA DE SELVA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ng 11/2023 - UASG 160001 

Ng Processo: 6462600806120234S. °Welk Eventual aquisição de gêneros 
aliment-idea titans desertos), em proveito do Setor de Aprovisionamento do 23° Ea:midi:10 
de cavalaria de Salve.. Total de liens Udtados. 29. alkali 14/09/2023 das 085003v 1250/ 
e das 13530 as 16540. Endereço' An Mrs Amaronidas, 5/n., Vila Permanent. Tucurut/PA 
ou Mtps://sww.gokbacomptas/edltal/160081-5-00011-2023. Entrega das Propostaz. 
parser de 14/09/2023 35 013500 nn site wn'w.gov.br/compras. Abertura das PrOpostas 
26/09/2023 as 09500 no SIM envabgokbr/compras. Informações Gera's. 

VI OR Mlii 05 ANDRADE 
Ordenador de Despesas 

(51ASOnet - 12/09/2023) 160081-00001-2023NE000001 P REGIÃO MILITAR 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS / 5 2 REGIÃO MILITAR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA OE PREÇOS N- 2/2023 • UASG 160215 

Na Processo' 64330000799202380. Objeto: Constatação de empresa 
especializada para adequação do Pavilhão Garagem e Manutenção para Vlainas Guarani 
do 23' Esquadrio da, Cavalaria de Selva, ern Tucurui-PA.. Total de 'tens Licitados: 0, Edital: 
14/09/2023 das 091100 Is 12500 e das 14500 As 16500. Endereço: An. Almirante nnfalso 
4531. Souza Belém/PA ova hapg/Aktmcgov.br /compras/edtta1/16031-5-2-00932-2023. 
Entrap das ErOpOStaS. 05/10/2023 as 091100. Endereço: Are. Almoante Cana., it 4531 
Souza 13elérn/PA. 

RENATO BAGAltal 
Ordenador de Despesas 

(SIASGriet - 13/09/2023) 160215-00001-2023NE000001 

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE MARABA 

EXTRATO DE CREDENOAMENTO Ne 4/2023 - UASG 1601043 

Na Processo: 64591.020510/202348. 
InealgIbilklade Ng 4./2023. Contratante: HOSPITAL DA GUARNICAO 05 
MARAS& 
Contratado: 19.251.466/0001-98 - HARILITAS CENTRO Or SAO'S FUNCIONAI 
FIRM Objeto: Prestação de serviços de saúde, em Lasater complomPotaf, de 
natureza continua, aos usuário do sistema fuses, sammed e pass e 
eventualmente, militares e dependentes das outras forças armadas e militares 
das nações amigas do brazil, encamlnliados polo hospital de guamigão de 
marabe., 
Fundamento legal: 1E1 13.666 / 1993 - Artigo: 25. VigiEncia: 07/09/7073 a 
07/09/2030. Valor Iota!, KS 0,01. Data de Assinatura: 10/07/2023. 

(COMPRASNET 4.0 - 12/09/2023). 
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EBC - EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S.A. 

SCS Q. 8, BI. B-50, Ed. Venânclo 2000 - 10 Subsolo 
Empresa 1. Asa Sul - CEP 70333-900 

de Comunicação Brasilia/DF 
CNPJ: 09.168.704/0001-42 

Gerkia de Publicidade 

Planilha de Ações de 
Divulgação - EBC 

No Planilha: IFOLHA 
0014/2023 

Data Emissao:a. AS 
14/09/2023 OA, 

Identificação do órgão: HMAR - PE - RECIFE* CNP): 09.577.422/0001-07 

Razão Social: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE Incrição Estadual: 

Titulo da publicação: AVIS0 DE LICITAÇÃO PREGAO ELETRONICO 

Fornecedor:EBC Serviços Tipo de campanha: LEGAL 

Midia solicitada pelo cliente: R$ 1.747,68 Midia solicitada pelo cliente: R$ 0,00 

Midia valor total : R$ 1.747,68 

MÍDIA SOLICITADA PELO CLIENTE 

PI / PO 
. , 
Nome do Veiculo Cidade - U F Data publicaçãode Desconto

°/0 
Formato 
col x alt 

Edição Valor 
. 
Circulação Fonte CPM ** 

PI015480/2023 
Diário de 

Pernambuco (PE) 
Recife - PE 15/09/2023 67,00 2 x 8 Ind.Reg. R$ 

1.747,68 
27.196 Midiacad 64,38 

MIDIA TÉCNICA OPCIONAL INFORMADA PELA ESC 

PI / PO Nome do Veiculo Cidade - UF Data de 
publicação 

 Desconto 
ah, 

Formato 
col x alt Edição Valor Circulação Fonte CPM 1' 

Observações, justificativas e esclarec mentos: 
** CPM = Custo por mil: valor a ser pago pela publicação em cada 1.000 exemplares deste jornal. 

> As datas mencionadas acima são apenas exemplo para efeito de cálculo. 
> Os jornais listados fazem parte da midia indicada pelo cliente, conforme clausula contratual. 

Cidade - UF 

Recife - PE 

Solicitante 

JOSILENE FERREIRA COUTINHO 

DO NASCIMENTO 
Fone: (81) 2123-4841 

Identificação e assinatura do responsavel 

RICARDO MARTINS DA SILVA 
Responsável 

Espaço reservado A subsecretaria de comunicação institucional da SCS/PR. 
- 

"A concordância da subsecretaria de Comunicação Institucional da SCS/PR com a Ação de Comunicação caracterizada nesta Planilha 
limita-se aos aspectos técnico-publicitários e não exime a responsabilidade administrativa dos dirigentes da Entidade que a propõe." 

DÚVIDAS - TELEFONES: (61) 3799-5629 / 5630 / 5616 

RA c 

0 

publicidadelegatebc.com.brippl/publicacao/ConsultaMateriaCliente.do in 
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Setor de serviços 
cresce pelo 
30 mês no Brasil 
IBGE registrou alta de 0,5% no volume de services 

em julho, o que representa mats do que o dobro do 

bdice de junho (02%)e abaixo de maio (0,9%) 

volume do setor de Ser-
viços no país cresceu 
0,5% em julho frente ao 

mês anterior. Segundo os dados 
da Pesquisa Mensal de Serviços 
I PIAS), divulgada ontem pelo Ins-
tituto Brasileiro de Geografia e 
Estatistira URGE). trata-seda ter-
ceira variação positiva seguida 
do indicadon que acumula alta 
de 4,5% no ano, frente ao ems-
ino pedalo do ano passada Maio 
apitsentouizestimentode0.9%. 
enquanto junho. 0.2%. já o ani-
mulado ern 12 meses foi de 6.0%. 
Tit das cinco atividades pes-

quisadas ficaram no campo po-

sitivo. com destaque novamen-
te para transportes, que avançou 
0,6%, setor com o maior impacto 
sobre o resultado geral do indi-
ce A principal in fluência veio de 
transporte de cargas, que avan-
çou 1.4%. terceira taxa positiva 
seguida, acumulando ganho de 
5,8% nesses trés meses. Com is-
so, a categoria atingiu nova ma-
xima na série histórica. 

Segundo o analista econômico 
do IBGE, Rodrigo Lobo, uma das 
explicações para o crescimento 
da atividade de transporte ro-
doviário de cargas desde o pós-
-pandemia da mudança de pa-
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Transporte de cargas acumula crescimento de 5,8% nos meses de maio, junho e julho 

radigma em relação ao coiner-
cio eletrônico. 

"Houve um 'boom' com a mi-
gração das lojas fisicas para as 
plataformas digitais. Hoje esse 
fator perde para a questão agrí-
cola, uma vez queo LSPA (Levan-
tamento Sistemático da Produ-
ção Agrícola) vem prevendo ulna 
série de recordes de safra para 
o milho e a soja. Isso aumenta 
muito a demanda do transpor-
te de cargas. tanto pelo fluxo de 
instunes. come os fertilizantes, 

quanto pelopróprio escoamento 
da produção agrícola", explicou. 

Os serviços prestados as famí-
lias avançaram 1,0%, acumulan-
do um ganho de 4,9% entre abril 
e julho. "Os principais impactos 
no mêsvieram da alta das recei-
tas das empresas de restauran-
tes, hotéis e primes de diversão. 
que costumam  muster nos eerie-
dos em que as famílias saem de 
férias", destacou o pesquisador. 

0 setor de serviços prestados 
às famílias segue come o único 

a não superar o patamar pré-
-pandemia. Em julho, ele ope-
rava 1,7% abaixo do nível de le-
vereiro de 2020.0 manor dista n-
ciamento ji registrodoid os ou-
tros serviços ficaram estiveis, 
com a variação de 0,3% em in-
the. o segmento recuperou em 
parte a queda de 04% no mês 
anterior. 0 resultado tin i mind-
sionado pelos services financei-
ros auxiliares, que e o segmento 
mais importante em termos de 
receita. (Correia brazilieusel 

Em Pernambuco, os serviços 
recuam pela segunda vez 

Ao contrário do pais, o volu-
me de serviços de Pernambuco 
caiu em julho, -0.2%. Foi a se-
gunda queda mensal consecu-
tiva. Em junho. o setor havia 
apresentado uma retração de 
40%, segundo o IBGE. Apesar 
dos resultados negative's, o es-
tado acumul a um crescimento 
de 6% neste ano, superando a 
media nacional de 4,5%. 
0 recuo cm julho é conse-

quência dos números ruins de 
quatro das cinco atividades de 
serviços monitorados pelaPMS. 
Apenas a atividade serviços de 
informação e comunicação apre-
sentou indico positivo no mês. 
com alta de 17.9% em julho na 
comparação com o mesmo mês 
do ano anterior. 

A ma ior perda ocorreu em a expansio no Brasil lei de 6%. 
outros serviços,A 9,2%, que in-
clui a compra, venda e aluguel TURISMO 
de imóveis, atividades de apoio ji o indice de atividades turisti-

agricultura. a pecuária eges- as de Pernambuco. em julho. 
dude residues sólidos.Serviços variou 0.1%. sendo ii quarto me-
prestados às famílias registrou nor indice entre as 12 lucalida-
-0.9%:serviços profissionais, ad- des pesquisadas. No Brasil, a al-
ministraticis e complementues ta foi de 0,7%. Bahia e Ceará, os 
aparecem com-0,7%, enquanto outros dois estados nordestinos 
transportes, serviços auxiliares citados na pesquisa, cresceram 
aos transportes e correio, -0,1%. 4,4% e 4%. respectivamente. A 

Quando feita a comparação variação de Pernambuco entre 
sazonal. entre julho de 2023 e julho deice ano e o Iacono pc 
julho 2022,o estado teve MO de riodo do anopassado foi maior. 
1.9%, inferior ao dadonacionaL de 8,7%, contra a média brasi-
de 3.5%. 0 estado também apre- leira de 7.8%. No acumulado do 
sentou alta no acumulado dos ano, o crescimento estadual toi 
últimos 12 meses (7.5%), consi. de 3,6%, o segundo menor entre 
derando o periodo de agosto de os locais pesquisados e inferior 
2022 e julho de 2023. enquanto do nacional, de 8.4%. 



Gmail HMAR SALC <Iicitacao.hmar2021@gmail.co > 

LICITAÇÃO 
2 mensagens 

Raianne <vendas2@sotelasne.com.br> 
Para: licitacao.hmar2021@gmail.com 

15 de setembro de 2023 as 10:21 

BOM DIA! 
GOSTARIA DE UM AGENDAMENTO PARA A VISTORIA DA LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO N°28/2023 
OU UM NUMERO DE CONTADO QUE POSSO AGENDAR. 
FICO NO AGUARDO. 
DES DE JA AGRADEÇO.. 

Atenciosamente, 
RAIANNE GOMES 

(81) 3429-1429 
99193-1420 

www.sotelasne.com.br 

HMAR SALC <licitacao.hmar2021@gmail.com> 
Para: Raianne <vendas2@sotelasne.com.br> 

Bom dia! 

15 de setembro de 2023 às 10.39 

Agendado para o dia 18/09 as 09:00h. Procurar Sgt Azevedo (SALC) ou Sgt Martins (Pelot5o de Obras). 

Texto das mensagens anteriores °WM] 



ominuação do BI Nr 177, de 20/09/2023. do(a) HMAR1 

3" SGT LUIZ FELIPE CONSTANCA DE SOUZA 

Designo. ainda, os militares abaixo relacionados, de acordo com a Lei n° 14.133,2021. Decreto o" 
10.024t2019. Portaria ri" 064 — SEE, de 3 NOV 05, considerando o compartilhamento de 
responsabilidades, pois subsiste o dever de dar conhecimento ao Ordenador de Despesas, quando tomar 
conhecimento de irregularidades praticadas, respondendo pela omissão eventualmente constatada: 

1" Ten BRENA MARIANA MELO MUNIZ 
1" Ten RAFAELLA FARIAS DA NOBREGA 
I" Ten ANDREA CARLA RODRIGUES DA SILVA ALBUQUERQUE 
A‘p Of VANESSA DOS SANTOS VASCONCELOS 
3" Sgt MICHELLE CORREIA DOS SANTOS 

Os militares supramencionados serão responsáveis pelas atribuições abaixo: 

a. formalização dos atos processuais e assessoramento nas sessões do certame; 
b. redação de atas, pareceres, relatórios c juntada dos documentos necessários à composição do 

processo: 
c. prestar assistência ao pregoeiro; 
d. dar suporte as atividades; 
e realização de diligências, quando for o caso; 
11 posicionamento técnico por ocasião da fase de análise e aceitação das propostas; c 
g. analise das amostras, quando for o caso, e levando em consideração o termo de referência, proposta 

da empresa e descrição no sistema ComprasNet, justificando e demonstrando os motivos de possiveis 
recusas de propostas comerciais, e considerando a ordem de classificação dos vencedores, evidenciando 
no parecer técnico o CNPJ e/ou Razão Social da empresa. 

Em consequência. a SALC e os demais interessados, tomem conhecimento e as providências 
decorrentes. 

(Nola nu 86-SA LC/OD/HMAR, de 19 de setembro de 2023) 

2. Designo para exercer as atribuições de Pregoeiro, compreendendo a condução do procedimento 
licitatório. coordenação dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento da documentação, negociação 
dos preços, análise dos recursos administrativos, fase de lances. aceitação, habilitação e adjudicação. 
quando for o caso, relativo ao — Objeto: Registro de preços para 
contratação de empresa especializada em fornecimento, reparação e instalação de cobertura em 
policarbonato. em estrutura metálica com todos os acessórios e materiais necessários a sua fixação e 
instalação. de acordo com a Lei n" 14.133/21, Decreto ri" 10.024/19. o: 

Ten TOMAZ ANTONIO FERNANDES RIBEIRO - Adjunto da SALC 

Designo. ainda, os militares abaixo relacionados, de acordo corn a Lei n° 14.133/21. Decreto ii" 
10.024/19, considerando o compartilhamento de responsabilidades, pois subsiste o dever de dar 
conhecimento ao Ordcnador de Despesas quando tornar conhecimento de irregularidades praticadas. 
respondendo pela omissão eventualmente constatada: 

21' Sgt VA LTER MARTINS RODRIGUES - Chefe dos Serviços Gerais 
3" Sgt BRUNO LIMA DE AZEVEDO - Auxiliar da SALC 

Os militates supramencionados serão responsáveis pelas atribuições abaixo: 
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l(.ontinuação do 131 Nr 177, de 20/09/2023, do(a) HMAR) 

a. tbmialização dos atos processuais e assessoramento nas sessões do certame; 
b. redação de atas, pareceres, relatórios e juntada dos documentos necessários á 

processo: 
e. prestar assistência ao pregoeiro; 
tl dar su one as atividades: 

Pag n" 2648 

composição do 

e. realizaçâo de diligências, quando for o caso: 
I posicionamento técnico por ocasião da fase de analise e aceitação das propostas: e 
g. análise das amostras, quando for o caso. e levando em consideração o termo de referência, propo,fta 

da empresa e descrição no sistema ComprasNet, justificando e demonstrando os motivos de possix eis 
recusas de propostas comerciais, e considerando a ordem de classificação dos vencedores, evidenciando 
no parecer técnico o CNPj e/ou Razão Social da empresa. 

Em consequência, a SA LC e os demais interessados tomem conhecimento e as providências decorrentes. 

(Nota n" 85-SALC/OaTIMAR, de 18 de setembro de 2023) 

:: 
g. APROVISIONAMENTO 

Arranchamento 

A Fiscalização Administrativa providencie o saque dos seguintes quantitativos e complementos 
• referentes as etapas compleias para o dia 21 de setembro de 2023. 

I I Quantitativos 

' ('LASSES DE EFETIVOS TIPO QUANTIDADE 
H—
i Oficiais RR 84 

S Ten/Sg,t RR 168 

Cb 'Sd Q12 35 

Pacientes QR 141 

L____ Acompanhantes QR 102 

21 Complementos 

TI PO QUANTIDADE 

C FINANCEIRO 530 

C ESCOLAR - 
C HOSPITALAR - 

- - O Serviço de Aprovisionamento confeccione as refeições correspondentes is seguintes etapas 
reduzidas (QS): 

CAFf-l: 191 ALMOÇO: 217 JANTAR: 122 

- Fiscal de sobras c resíduos: Adj Of de Dia. 

il• Parte 
JUSTIÇA E DISCIPLINA 



Gmail Fl. 
Subseção de Contratos I-WAR <contrato.hma @gmall k s......_

Esclarecimento PE 28/2023 
4 mensagens 

G2 CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO INDUSTRIA <g2servi@gmail.com> 
Para: Subseção de Contratos HMAR <contrato.hmar@gmail.com> 

Olá, bom dia. 

15 de setembro de 2023 as 10:09 

Gostaria de solicitar planilhas orçamentárias, assim como quantitativo mínimo dos serviços para comprovação de CATs aos quais não foram encontrados no presente edital. 

Att, 

Daniel Ferreira 

Favor enviar Boletos e XML para G2SERVI@GMAIL.COM 
CNPJ: 09145.367/0001-78 
Fone :81 3344.0218 

Subseção de Contratos HMAR <contrato.hmar@gmail.com> 
Para: G2 CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO INDUSTRIA <g2servi@gmail.com> 

Prezado Daniel Ferreira, 

As medidas estão estimadas em +/- 800m 2. 

Conforme item abaixo do*Termo de Referência: 
5.1.2.26.2. As medidas devem obrigatoriamente ser conferidas e confirmadas in loco pela CONTRATADA, antes da efetiva prestação dos serviços, uma vez 
que as fornecidas são aproximadas. 

Bruno Lima de AZEVEDO - 30 Sargento 
Auxiliar da Subseção de Contratos 

(81) 2123-4935 - 2123-4841 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

18 de setembro de 2023 as 08:11 

62 CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO INDUSTRIA <92servi@gmail.com> Para: Subseção de Contratos HMAR <contrato.hmar@gmail.com> 

Bom dia, 
Ok, Obrigado. 
Mas enquanto às planilhas orçamentárias e cronograma físico-financeiro, poderia encaminhá-las por gentileza? 
Art, 

Daniel Ferreira 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

18 de setembro de 2023 às 08:40 

Subseção de Contratos I-WAR <contrato.hmar@gmailcom> 
Para: G2 CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO INDUSTRIA <g2servi@gmail.com> 

18 de setembro de 2023 as 09:49 



Gmail 

Pregão eletrônico if 28/2023 
2 mensagens 

Subseção de Contratos HMAR <contrato.hmar 

Adm Licitações <licitacoes.adm2@gmail.com> 
Para: "contrato.hmar@gmail.com" <contrato.hmar@gmail.com> 

Bom dia, Senhores. 

22 de setembro de 2023 as 1 :06 

Solicito, por gentileza, o envio da composição de BDI, a qual a administração determinou adequada para o pregão n° 
028/2023, cujo objeto 6: Registro de prego para contratação de serviço de empresa especializada para fornecimento, 
reparação e instalação de cobertura em policarbonato, em estrutura metálica, com todos os acessórios e materials 
necessários A sua fixação e instalação, nas dependências do Hospital Militar de Area de Recife. 

Aguardamos retorno. 

Atenciosamente, 
Setor de licitação. 

7 seção de Contratos HMAR <contrato.hmar@gmail.com> 
rare: Adm Licitações <licitacoes.adm2@gmail.com> 

Prezado licitante, 

22 de setembro de 2023 As 10:19 

0 objeto da prestação do serviço enquadra-se como serviço comum. Portanto, não há exigências de tais composições 
de custos. 

Sem mais para o momento. 

Bruno Lima de AZEVEDO - 3° Sargento 
Auxiliar da Subseção de Contratos 

(81) 2123-4935 - 2123-4841 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

ANEXO VI 

TERMO DE VISTORIA 

Certifico que a empresa CARDOSO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. — EPP, por 
seu representante legal, abaixo assinado, inscrita no CNPJ sob no. 
41.246.265/0001-51, tendo realizado ampla vistoria nas instalações e tomado 
conhecimento de todas as informações e condições dos locais onde serão 
executados os serviços Registro de prego para contratação de serviço de empresa 
especializada para fornecimento, reparação, e instalação de cobertura em 
policarbonato, em estrutura metálica, com todos os acessórios e materiais 
necessários à sua fixação e instalação, nas dependências do Hospital Militar de Area 
de Recife, para o cumprimento das obrigações relativas ao objeto do Pregão 
Eletrônico no. 28/2023 do HoSpitel militar de Area de Recife, mediante inspeção 
e coleta de informações de todos os dados e elementos que possam vir 'ia influir no 
valor da proposta a ser oferecida na execução dos trabalhos Pertinentes, 
declarando ainda, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 
responsabilidade por esse fato e informando que não o utlilizará para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras, conforme o 
Acórdão no. 1.174/2008, do Plenário do TCU. 

Recife-PE, 19 de setembro de 2023. 

Ciente: 
André Franga de Andrade Velloso 
Sócio 
RG: 3938.143 — SSP/PE 
CPF: 846.677.454-87 
(81) 3228.4528 
(81) 99959.9843 



06/10/2023 09:29 DIEs 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA OE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

DIEx Ng 303-SALC/OD/HMAR 
EB: 64583.017263/2023-21 

Recife, PE, 4 de outubro de 2023 

Do Chefe da SALC 
Ao Sr Fiscal Administrativo 
Assunto: Análise das Propostas do Pregão Eletrônico n° 28/2023 Instalação e Reforma de ToIdc 
Anexos: 

1) 1. EDITAL -Toldo; 
2) Modelo_de_parecer; 
3) ATESTADO_HCP_TOLDO; 
4) Planilha Custos Toldo; e 
5) PROPOSTA_TOLDO_(1). 

1. Solicito-vos proceder a emissão de parecer favorável ou desfavorável, acerca-
das propostas classificadas no  Pregão Eletrônico n° 28/2023 Instalação e Reforma de Toldos. 

2. As propostas dos estão disponíveis no Portal de Compras Governamentais 
(Portal de Compras Governamentais > Fornecedores > Consulta Detalhada > Pregões > Em 
andamento> Cód.UASG: 160199> N2 do Pregão: PR 05/2023> Clica: Realizar Julgamento. 

3. Anexo segue a planilha de custos com a relação dos itens, proposta, atestz 
de capacidade técnica, copia do edital com termo de referência e modelo do parecer técnicc 
ser preenchido . 

CÉSAR AUGUSTO BARROS DE SOUZA - TC 
Chefe da SALC 

"200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS" 

10.47.44.6/sped/protocolotredacao/eWRedigirDiexAction.do?method=imprimir&id_doc=253000 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

(Processo Administrativo n° 6453013669/2023-35) 

ANEXO III 
PREGÃO ELETRÔNICO TRADICIONAL N° 28/2023 

PARECER TÉCNICO DE MATERIAIS 

Avaliar o produto considerando os requisitos básicos, abaixo discriminados, como 
critérios a serem observados para julgamento durante o teste. 

EMPRESA: GB COMERCIO E SERVIÇOS 

Item: 01 — Serviços de Instalação e Reforma de Toldos 

1—ESPECIFICAÇÃO: 

2 -MARCA: 

3- FABRICANTE: 
4- REGISTRO AN VISA: 

5 — APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentada acima): 
( ) Sim ) Não 

6 - EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1 - Identificação do material (nome completo, indicação de uso, lote, data 
de validade e de esterilização): ( ) Completa ( ) Incompleta 

6.2 - Visualização do produto (permite visualização adequada do produto 
antes de abrir): 
) Sim ( ) Não 

6.3 - Selagem / Integridade: ( ) Uniforme ( ) Com falhas 
6 4- Quanto a abertura: ( ) Facilidade (aba apropriada) 
( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 
7 - Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou de acordo com 
cada item abaixo): 

7.1 EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECÍFICOS 
( ) Sim ( ) Não ( ) Não se aplica 

7.2 0 insumo/equipamento apresentado está de acordo com os itens de segurança 
relativos aos pacientes e ou usuários, baseados na RDC-36 e NR-32 

Sim  Não 
7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do 
insumo/produto em caso de defeito e ou mau funcionamento. 

Sim Não 

1 



PILARTEX 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

co 

Atestamos para os devidos fins que a empresa GB COMERCIO E SERVICOS, inscrita no CNRI M 
número 39.967.316/0001-92 estabelecida à R MARECHAL RON DO N, 146, CASA FORTE 
CEP 52.061-055, na categoria de FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO QETOLDO, prestou fornecimento dos mater 
bem como os instalou, conforme abaixo planilhados, no período compreendido entre 01/01/2020 a 01/09/20:, 

PLANILHA DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS COM INSTALAÇÃO: 

Item 
' 

Descrição, ' Unidade , ilty-,aritida 

„ • 
• 

1 INSTALACAO DE TOLDO,EM CHAPA DE POLICARBONATO TIPO 
ALVEOLAR,ME DINDO 6,50 MX 1,70m Und. ‘2 

2 CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE TOLDO EM POLICARBONATO E ESTRUTURA 
METÁLICA 3,35 X 6,00m Und. 4 

3 CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE TOLDO EM POLICARBONATO E ESTRUTURA 
METÁLICA 2,45 X 4,00m 

Und. 

4 CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE TOLDO EM POLICARBONATO E ESTRUTURA 
METÁLICA 6 X 1,50m 

Und. 4 

Atestamos ainda, que os fornecimentos foram feitos de acordo córn os par6metros indicados de gualidac 
exigidos e no prazo pactuado, nao existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonern ( 
conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Recife, 02 de fevereiro de 2023. 

Paulo Mamede Fonseca dos Santos 
Sócio-diretor 

CPF(MF) 10.324.550/0001-10 

CONSTRUTORA PILARTEX EIRELI - EPP 
Estrada das Ubaias, ng 733, Sala 203, Casa Forte, Recife-PE, CEP: 52.061-080 

CNPJ(MF): 10.324-550/0001-10 nscr. Estadual: Isento PABX: (81)3787-7709 E-mail: pilartex@ pilarkex.net 
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••-art ,

OST-'7TAL MILITAR DE ÁREA DE R'17C'EE 
HABILITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

CHECK UST HAM LATAC.43 7ILFM.kR 
Atualização 

PREClik° ELETRÔMCO: raZ   (-20

85 3G1- 3-*  ,coot  - 
EYFRESA;   g(iSAsSaa, -  L-Grita, C- Ataza-os 

e3rõl:clo pseit;a ao exame da coeumenzação de habilitação do ilk:same oeteator da n ;Os 

^ ."-essoeirc verificará tsn'entual uescumprimento das condições de particini,,

_ Le sa'sção que mpeça a cr cioabilo no certame ou a futura contratação. ssledia7 ca --

3

SlCAF. 
RECEITA EEDERAL e ?GEN INSS-, 

>C101.2 FG"-S 
• irsASAI.:-HSTA 

01.4 RECEITA ESTADUAL 

01.5 RECEITA MUNICIPAL 
01 :1, BALANÇO* ou S1CAF five! VI 

Consta gmpedinn eat.° de Licit2r A BRA,NGit NCA:

ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP): ( >r SIM f, N.3,0 

.tx 3-eseMoa -Nee!a..A.,C, ci e WI E- 'EPP: I. ) SIM ( N'')NA.6 

,- K -,c--e-,, a itens exclusives para fAEIE:PP ou Cota Reservada para N1E/EPP: ( .` SIM 217

-.nit ocacia para Desempate de ME/EPR usufruindo de beneficio de MEs'EPP: I, Rik : ) 2....
_........--

Taansparência. Valores Recebidos: R$  — il 

4 Receita Bruta Anual no Balance's; Pasrim9mal: RS   - 
±1 

— / 

Ll ----i 's Nacionai. Consulta Optante: ( Xri ) SIM i\U0 

K- - Relaturio Nivel t C'redenciamemo (PARAMETRIZADA Dr.. `ORNECEDORES. ,_ Li: 
• 1 n----i -.S- N r  A-N- ES Dist. piMPRESA 

X- ; t..aoasi-oNacionai de E.,ru DiC sas Inidoneas e Suspensas - CF.'S. mantido peia Contnlat,,, 

Eaciasico Naclonal de Condepac5es Civels por Atos de improbiciacie Adm.:nisi:Fa- a. • 

i.  sta de oictlioects. mantida pelo Tribuna, de Comas da União TCli: 

'' CAD'N 
A7 ESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

i 2 CERTIDÃO DE FALÊNCIA CI' RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Caso não tenha Ni is 

- "ROPOSTA. DE PREÇOS ATUALIZADA. 
IL Ili_ saica DO PREGOEIRO '4AS FOLHAS 

Es_ l".- OrTERMO DE REFERÊNCIA: - !SE FORO CASO I's:RA O nif-i-rf." er. - r 

_ SAN TARIA 'SEC) 
• :IiNCONAMEN- 0, ,SEC 

— • D NVISA DO ITEM CSFC) 
REOULARIDAD.E DO CONSFLHO FEDERALREGiONAL DE FARM 

Ck rik )  Oegt Chfr;7 (2-% 

P eoeiro Ofici do Hospital Militar de Area de Recife 

acco f\Ylv •-ç C coAPCRJA-m-5 aiks Po t‘ivvc,5 

Cn crw- 1\3 Pr euyrfi- rA 4 



Receita Estadual/Distrital 
Receita Municipal 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

‘r-

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 39.967.316/0001-92 

Razão Social: 39.967.316 ANA ELISABETE LEITE CAMPELO DE BARROS 
Nome Fantasia: GB COMERCIO E SERVICOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/07/2024 
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

Não 

Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorréncia: Nada Consta 
impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com 'Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação juridica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 

Trabalhista 

Validade: 

Validade: 

(http://www.tstjus.briccrtidao) Validade: 
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Validade: 

Validade: 

09/03/2024 

20/10/2023 

22/03/2024 

16/12/2023 
09/10/2023 

Validade: 31/05/2024 

Emitido em: 06/10/2023 08:13 
CPF: 286.980.768-66 Nome: TOMAZ ANTONIO FERNANDES RIBEIRO 
Ass: 

1 dc 1 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Credenciamento 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 39.967.316/0001-92 

Razão Social: 39.967.316 ANA ELISABETE LEITE CAMPELO DE BARROS 
Nome Fantasia: GB COMERCIO E SERVICOS 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/07/2024 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Dados do Fornecedor 
Porte da Empresa: 

Natureza Jurídica: 

Capital Social: 

CNAE Primário: 

CNAE Secundário 1: 

CNAE Secundário 2: 

CNAE Secundário 3: 

CNAE Secundário 4: 

CNAE Secundário 5: 

CNAE Secundário 6: 

CNAE Secundário 7: 

CNAE Secundário 8: 

CNAE Secundário 9: 

CNAE Secundário 10: 

CNAE Secundário 11: 

Micro Empresa 

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) MEI: Não 

RS 400.000,00 Data de Abertura da Empresa: 01/12/2020 
4789-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NM) 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4330-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 
4330-4/05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM 
4330-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 
4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS 
4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 
4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
4754-7/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO 
4755-5/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS 

4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E 
4759-8/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, 
4781-4/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 

Dados para Contato 
CEP: 

Endereço: 

Município / UF: 

Telefone: 

E-mail: 

52.061-055 

RUA MARECHAL RONDON, 146 - CXPST 994 - CASA FORTE 
Recife / Pernambuco 

(81) 99728125 

GBCOMESERV@GMAIL.COM 

Dados do Responsável Legal 
CPF: 975.870.104-59 
Nome: ANA ELISABETE LEITE CAMPELO DE BARROS 

Emitido cm: 06/10/2023 08:15 
CPF: 286.980768-66 Nome: TOMAZ ANTONIO FERNANDES RIBEIRO 

1 de 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 39.967.316/0001-92 

Razão Social: 39.967.316 ANA ELISAI3ETE LEITE CAMPELO DE BARROS 

Nome Fantasia: GB COMERCIO E SERVICOS 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Certificação Técnica

Certificatfoi  
DISTRALL DISTRIBUIÇÃO - LENÇOL HOSP E 
ETC 000011 

CONSTRUTORA PILARTEX PORTÃO MORENO 
1CONTRUTORA PILARTEX MAT SEGURANÇA E 
S I NALIZAÇÃO  

SOLUÇÕES  LTDA - ATESTADO TOLDO HGV 

1CONSTRUTORA PILARTEX 

000013 

000014 

'Certificado Data d‘V idade 

01/01/2040 

01/01/2040 

01/01/2040 

000017 

005 

CONTRUTORA PILARTEX 0008 

CONSTRUTORA PILARTEX 0006 

CONTRUTORA PILARTEX TORNEIRA 

01/01/2040 

01/01/2040 

01/01/2040 

0000012 

[CPOR - EXERCITO 

[HOSPITAL BARÃO DE  LUCENA 

HOSPITAL AGAMENON MAGALHÃES 

CONTRUTORA PILARTEX

CONSTRUTORA PILARTEX - TOLDOS 

1DISTRALL DISTRIBUIÇÃO 

CONSTRUTORA PILARTEX 

000015 

HOSPITAL CORREIA PICANÇO - TOLDO 

iPRAVETS 

001 

002 

01/01/2040 

01/01/2040 

00010 

00016 

007 

00009 

000017 

1003 

01/01/2040 

01/01/2040 

01/01/2040 

01/01/2040 

01/01/2040 

01/01/2040 

01/01/2040 

01/01/2040 

01/01/2040 

Emitido em: 06/10/2023 08:13 
CPF: 286.980.768-66 Nome: TOMAZ ANTONIO FERNANDES RIBEIRO 

1 de 1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
icsuliado da consulta á do órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica e extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do 
'Brasil. 

Consulta realizada em: 06/10/2023 08:53:21 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: 39.967.316 ANA ELISABETE LEITE CAM PELO DE BARROS 
'NP.1: 39.967.316/0001-92 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Orgito Creston TCU 
Cadastro: Licitantes Iniclancos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do argil° gestor, clique AQUI. 

'lrgão Gestor: CNJ 
'admiro: CNTA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa 
Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
C:adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidiineas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

'Para acessar a certidão original no portal do argil() gestor, clique AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

'Para acessar a certidão original no portal do &Die gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicas digitais. Fundamento legal: Lei u° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460. de 26 
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018. Decreto n°8.638 dc 15, de janeiro dc 2016. 
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Comércio e,serviços 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 28/2023 
ÓRGÃO: HOSPITAL MILITAR DA AREA DO RECIFE 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENtO, 
REPARAÇÃO E INSTALAÇÃO DE COBERTURA EM POLICARBONATO, EM ESTRUTURA METÁLICA, COM TODOS 05 ACESSÓRIOS E 
MATERIAIS NECESSÁRIOS A SUA FIXAÇÃOE INSTALAÇÃO, NAS DEPENDÊNCIAS DO HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM Especificacáo detalhada Unidade 
de Medida 

Quantidade Valor unitário (R$) Valor total (R$) 

REGISTRO DE PREÇO 
EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO, 

REPARAÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE COBERTURA 

EM POLICARBONATO, EM 
ESTRUTURA 

1 METÁLICA, COM TODOS OS

ACESSÓRIOS E 

SERVIÇO 1 R$ 249.000,00 R$ 242.000,00,

MATERIAIS NECESSÁRIOS A 
SUA FIXAÇÃO E 

INSTALAÇÃO, NAS 
DEPENDÊNCIAS DO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA 
DE RECIFE 

- VALOR TOTAL: R$ 249.000,00 (DUZENTO E QUARENTA E NOVE MIL) 

- VALIDADE DA PROPOSTA: 180 DIAS 

- PRAZO DE EXECUÇÃO: CONFORME EDITAL E TR. 

- NO VALOR ORA OFERTADO ESTÃO INCLUIDAS TODAS AS DESPESAS DIRETAS E INDIRETAS, INCLUSIVE FRETES INCIDENTES, BEN, 
AINDA DEDUZIDOS QUAISQUER DESCONTOS QUE VENHAM A SER CONCEDIDOS. 

DECLARAMOS TER PLENA CIÊNCIA DO CONTEUDO DO EDITAL E ANEXOS, E ATENDEMOS TODAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
PARA 0 PRESENTE PREGÃO. 

Recife, 03 de outubro de 2023. 
39961 316 ANA EUSABETE 4snnd,-,0  in" nnnmaninnn, , nn LUTE rArn.ELO DE 

st6tin6, 316010 392 

GB COMÉRCIO E SERVIÇOS 

GB COMÉRCIO E SERVIÇOS 
AV DOUTOR SEIXAS, 51— POÇO — RECIFE — CEP: 52061-150 -CNPJ: 39.967.316/0001-92 

FONE: (81) 99972-8125 — INSC. ESTADUAL: 0928488-50 - EMAIL: gbcomeserv@gmail.com 



ALTERACÁO E CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESARIA INDIVIDUAL 
30.967.316 ANA ELISABETE LEITE CAMPELO DE BARROS 

ANA ELISABETE LEITE CAMPELO DE BARROS, nacionalidade BRASILEIRA, ndSc 
em 13/11/1956, casada ern COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, Cf'F 
975.870.104-59, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 1259448, árgão expedidor SECRETARIA 
DE SEGURANÇA PÚBLICA - P13, residente e domiciliadota) no(a) R MARECHAL RONDON„ 
146, CXPST 994, CASA FORTE, RECIFE, PE, CEP 52061055, BRASIL titular da empresa 
39.967.316 ANA ELISABETE LEITE CAMPELO lW BARROS, registrada Junta Comercial do 
Estado de Pernambuco, sob N1RE n°26805938062, coin sede Av Doutor Seixas, 58, sala 01, Poco 
Recife, PE, CEP 52061150. devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 'lliáidica/IVIF sob 
o nfl 39.967.316/0001-92, delibera e ajusta a presente alteração, mediante as condições 
estabelecidas nas clausulas seguintes: 

DO OBJETO 
CLAUSULA SEGUNDA - A Empresária Individual passa a ter por objeto o exercício das 
seguintes atividades econtimicas: 
4789099 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SENDO EMBALAGENS E DESCAR TA VETS. 4330403 OBRAS 
ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE. 4330405 APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE 
RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES. 4330499 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA 
CONSTRUCAO. DA FLINDACAO AO ACABAMENTO. 4530703 COMERCIO A VAREJO DE PECAS 
F ACESSORIOS NOVOS PARA VE1CULOS AUTOMOTORES. 4744001 COMERCIO VAREJISTA 
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. 4753900 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMESTICOS. ELETROELETRONICOS EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, MESA 
DE SOM PROFISSIONAL, CAMERA FOTOGRAFICA PROFISSIONAL. 4754703 COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO E MATERIAIS ELETRICOS. 4755501 COMERCIO 
VAREJISTA DE TECIDOS. 4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ART1GOS DE CAMA, MESA F 
BANHO 4759801 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARTA, CORTINAS E 
PERSIANAS. 4781400 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS. 
ESCRITORIO ADMINISTRATIVO SEM ESTOQUE NO LOCAL. 

ATIVIDADES ECONÔMICAS 
4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente. 
4330-4/03 - obras de acabamento em gesso e estuque. 
4330-4/05 - aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores. 
4330-4/99 - outras obras de acabamento da construção. 
4530-7/03 - comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores. 
4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas. 
4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e video. 
4754-7/03 - comércio varejista de artigos de iluminação. 
4755-5/01 - comercio varejista de tecidos. 
4755-5/03 - Gomel-Go varejista de artigos de cama, mesa e banho. 
4759-8/01 - comércio varejista de arligos de tapeçaria, cortinas e persianas. 
4781-4/00 - comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - As Clausulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que 
não Foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e clausulas seguintes 

05/09/2023 
Certifico o Registro em 05/09/2023 

DS Arquivamento 20238759164 de 05/09/2023 Protocolo 238759164 de 05/09/2023 NIRE 26805938062 
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CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
39.967.316 ANA ELISABETE LEITE CAMPELO DE BARROS 

ANA ELISABETE LEITE CAMPELO DE BARROS, nacionalidade BRASILEIRA, na 
em 13/11/1956, casada em COMUNIIÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF 
975.870.104-59, CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 1259448, órgão expedidor SECRETAR 
DF. SEGURANÇA PUBLICA - Ni, residente c domiciliado(a) no(a) R MARECHAL RONDON. 
146, ('XI'S'! 994, CASA FORTE. RECIFE, Pb. CEP 52061055, BRASIL titular da empresa 
39.967.316 ANA ELISABETE LEI-FE CAMPULO DE BARROS, registrada Junta Comercial do 
Estado dc Pernambuco, sob NIRE n" 26805938062. com sede RUA MARECHAL RONDON, 
146, C:XPST 994, CASA FORTE. RECIFE, PE, CEP 52.061-055, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/ME sob o n" 39.967.316/0001-92, delibera e ajusta a 
presente consolidação da inscrição de empresário individual, mediante as condições estabelecidas 
nas clausulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DENOMINAÇÂO SOCIAL 
A empresaria individual gira. a partir desta data, sob o nome empresarial 39.967.316 ANA 
ELISABETE LEITE CAMPELO DE BARROS e adotando o nome de fantasia GB 
COMERCIO E SERVIC(.)S. 

CLAUSULA SEGUNDA — ENDEREÇO 
A empresaria individual tem sede na RUA MARECHAL RONDON, 146, CXPST 994, CASA 
FORTE. RECIFE_ PE_ CEP 52.061-055. 

CLAUSULA TERCEIRA — CAPITAL SOCIAL 
A empresa individual possui capital no valor de U.S 400.000,00 (quatrocentos mil reais), totalmente 
inteuralizado em moeda corrente do pais 

CLÁUSULA QUARTA — OBJETO SOCIAL 
A sociedade tem os seguintes objetos sociais: 
A Empresária Individual passa a ter por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 
4789099 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIOR.MENTE, SENDO EMBALAGENS E DESCARTAVEIS. 4330403 OBRAS DE 
AC'ABAMENTO EM GESSO IT ESTUQUE. 4330405 Aft !CACAO DE REVESTIMENTOS' E DE 
RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES. 4330499 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA 
CONSTRUCAO, DA FUNDACAO AO ACABAMEN1 0.4530703 COMERCIO A VAREJO DE PECAS 
F. ACESSOR1OS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES. 4744001 COMERCIO VAREJISTA 
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. 4753900 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
ELETRODOMESTECOS, ELETROELETRONICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, MESA 
DE SOM PROFISSIONAL, CAMERA FOTOGRAFICA PROFISSIONAL. 4754703 COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINACAO Li MATERIAIS ELETRICOS. 4755501 COMERCIO 
VAREJISTA DE TECIDOS. 4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E 
BANI10 4759801 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA, CORTINAS E 
PERSIANAS. 4781400 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSOR1OS. 
Escurroruo ADMINISTRATIVO SEM ESTOQUE NO LOCAL. 

CLAUSULA QUINTA — ATIVIDADES ECONÔMICAS 
A sociedade exerce as seguintes alividudes econômicas (CNA ES) vinculadas ao seu objeto social: 
4789-0/99 - comércio varejista de outros produtos não especi licados anteriormente. 
4330-4/03 - obras dc acabamento cm gesso c estuque. 
4330-4/05 - aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores. 
4330-4/99 - outras obras de acabamenlo da construção. 
453(1-7/03 - comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores. 
4744-0/01 - comércio varejista de Cerragens e ferramentas. 
4753-9/00 - comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio c video. 
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4754-7/03 - comercio varejista dc artigos dc iluminação. 
4755-5/01 - comércio varejista de tecidos. 
4755-5/03 - comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho. 
4759-8/01 - comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas. 
4781-4/00 - comercio varejista de artigos do 'estuário e acessorios. 
ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO, SEM ESTOQUE NO LOCAL. 

CLAUSULA SEXTA— DO PRAZO DE DURAÇÃO 
A empresária individual iniciou suas atividades em 01 de dezembro de 2020, e seu prazo de 
duração &indeterminado (art. 997, III, da Lei 10.406/2002). 

CLÁUSULA SETIMA — DO RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO 
Au terinino da cada exercício social, em 31 de dezembro, de cada ano, a empresária 
individual procederá à elaboração das demonstrações financeiras legalmente exigidas, 
com vistas a prestar contas justificadas de sua administração, sendo que os lucros 
aufcridos ou prejuízos apurados serão distribuidos ou suportados pelos sócios na 
proporção dc suas cotas, conforme previsto no art. I 065da Lei n". 10.406/02. 
Parágrafo Primeiro: Fica a Empresaria Individual autorizada a distribuir 
antecipadamente lucros do exercido, con base cm levantamento de balanço 
intenned kid°, observada areposição de lucros quando a distribu içâo afetar o capital social, 
con forme estabelece oartigo 1.059 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA OITAVA — DA DISSOLUÇÃO 
Em casos de falecimento, interdição, inabilitação e retirada de qualquer da empresária 
individualmão se constituirá causa para dissolução da sociedade, cabendo aos herdeiros. 
procederem no prazo de 60 (sessenta) dias, ao levantamento de urn inventario, seguido de 
Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado da sociedade. 

CLÁUSULA NONA —DO FORO 
Fica eleito o Foro de Recife/PE, para dirimir dúvidas ou casos omissos da presente 
sociedade, os quais possam surgir e não haja condições de saná-las amigavelmente. 
F. por estarem em perfeito acordo ern tudo quanto neste instrumento particular foi 
lavrado, obriga-se a cumprir o presente Instrumento, assinando-a em 01 única via. 

Ii. por estar assim ajustado, a empresária assina o presente instrumento. 

RECIFE/PE, 31 deagosto de 2023. 

ANA ELISABETE LEITE CAMPELO DE BARROS 
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Assinado eletronicamente por 
JOAO PAULO ROCHA DAMASCENO 
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II.5,1W2023 09:49 DIEx 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

DIEx N° 305-SALC/OD/HMAR 
EB: 64583.017409/2023-39 

Do Adjunto da SALC 
Ao Sr Chefe da SALC 
Assunto: Solicitação de homologação t 

Instalação de Toldos 

1. Solicito a possibilidade 
Ordenador de Despesas do Pregão PE 28/2023 - 
de Toldos, pregoeiro 10 Ten Ribeiro, habilitado no 

2. Informo que o item f 

Red e, PE, 6 de outubro de 2023. 

ição de Serviço de Reforma e 

cão e homologação total junto ao 
de Serviço de Reforma e Instalação 

/2023 as 09:40 hs. 

TOMAZ ANTONIO FERNANDES RIBEIRO - 12 Ten 
Adjunto da SALC 

"200 ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS" 

10 47.44.6/spediprolocolofredacacileb/RedigirDiexAction.dOmethod=imprimir&id__doc=253277 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital MIliter de Pernambuco /1817) 

PREGÃO N2 28/2023 
(Processo Administrativo n° 64583.013669/2023-35) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 06/2023, OUE 
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE E 39.367.316 
ANA ELISABETE LEITE CAMPELO DE BARROS 

A União por intermédio do(a) HOSPITAL MILITAR DE AREA DO RECIFE, com *de no(a) na Rua dP, 
Hospício, n° 563, Recife-PE, CEP 50.050-050, na cidade de Recife /PE, inscrito(a) n'o CNPJ sob o n2 t-
09.577.422/0001-07 (UG Primaria) e 09.577.422/0002-80 (UG Secundária), neste ato representado(a) pelo(a) 
Sr. Co/ HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE, nomeado(a) pela Portaria de Pessoal — C EX n° 608, de 21 de julho de 2021, publicada no DOU de 22 de julho de 2021, portador da identidade n2 092585654-4 MD/EB. CPF No 553.451.154-00, doravante denominado CONTRATANTE, e a 39.367.316 ANA ELISABETE LEITE CAMPELO DE BARROS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n2 39.967.316/0001-92, sediado(a) na Rua 
Marechal Rondon, 146 — CXPST 994, Casa Forte - Recife, em Pernambuco doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por ANA ELISABETE LEITE CAMPELO DE BARROS, portadora da C. I. n0 1259448 SSP/PE e CPF 975.870.104-59, Empresária, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo n° 64583.013669/2023-35 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 28/2023 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA— OBJETO (art 92,1 e II) 

1.1. 0 objeto do presente instrumento é registro de preço para contratação de emprú.a especializada para fornecimento, reparação e instalação de cobertura em policarbonato, em estrutura metálica, com todos os acessórios e materiais necessários à sua fixação e instalação, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Ob eta da contratação: 

ITEM CATSERV DESCRIÇÃO UNO QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 17809 

Registro de prego para contratação de empresa 
especializada para fornecimento, reparação e 
instalação de cobertura em policarbonato, em 
estrutura metálica, com todos os acessórios e 
materiais necessaries a sua fixação e instalação, 
nas dependências do Hospital Militar de Area de 
Recife 

Svc 1 249.000,00 

i 

249.000.00 

39 967316 ANA 
ELISABETE LEITE 

ASsInatio tomm 019061 por 
39 967 316 ANA ws6atic 

CAMPELO DE ,LEITECAMPELODE 

BARROS:399673160150 911R°53"6"1"c°192d0v91123 10 0914-37:311 



1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.0 Termo de Referência; 

1.3.2. Q Edital da Licitação; 

" 1 .3.3. A Proposta do contratado: 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) contados do(a) assinatura do contrato, 
não Podendo ser prorrogado. 

3. CLAUSULA TERCEIRA— MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,1V. VII e 
XVII II 

3.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referencia, anexo áv-este Contrato. 

'4. CLAUSULA QUARTA— SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 

5: CLAUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. 0 valor total da contratação é de R$ 249.000,00 (duzentos e quarenta e nove mil reais). 

5.2. No valor acima estão inclufdas todas as despesas ordinaries diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data de assirfatur2 do contrato. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais'serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice !RCA (índice de preços no 
consunyidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do Ultimo reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última vane.* conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. 
definitivo(s). 

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(do). obrigatoriamente, o(s) 
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ;Say extinlo(s)-
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sard(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanta ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. 0 reajuste sera realizado por apostilamento. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X. XI e XIV) 

8.1. Sao obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexo; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensa . 

8.5. 
Contratado; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à paNala incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia tobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n2 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitbs 
pelo contratadó no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processO admit?' istrativo para 
apuração de descumprimento de clausulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto Pelo Contratante, no • 
caso do art. 93, b22, da Lei no 14.133, de 2021. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que yinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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9. CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
aSsumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. . Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo 
execução do con,trato. 

1 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

9.3. Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137 II); 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência; 

93. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expenses, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materials empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o C6diao de Defesa do Consumidor (Lei n, 8.078, de 1990) bem como por todo e qualquer dano causado A 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. ' Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente ern linha reta, 
colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do articai 48, parágrafo único, da Lei n 14.133, de 2021; 

9,8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 
o Oa trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
rei ativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e a Divide Ativa da Unido; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — 
CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdencidrias, tributaries e as demais previstas em legislação especifica. 
cuja inadimplència não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

dnormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execução do empreendimento. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

ekecutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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em Lei. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos corn estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos servirs e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17. Manter durante- toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa corn deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116)

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixedo pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo únict1); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros ;3 incertos, devendo, 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do ' 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

9.22.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter 
tecnológico, insuscetivel de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui4 o 
fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de in formação pertinentes a tecnologia de 
concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 

10. CLAUSULA DECIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de aoosto de 2018 fLGPD) quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dies úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
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10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade 
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 
e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

• 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. 0 Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
c':?. presente blausula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa clausula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorroga vel justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. 0 contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
qu recomegclações,rditadas na forma da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o 6 19 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
autoridade nacional, 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art 92 XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei rig 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa a inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

- e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato.; ,!!

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude de qualquer natureza; Asr-
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as se es 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não-se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, V°, da Lei n2 44.133 
de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "Ce "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar aimposigdo de 
penalidade mais grave (art. 156 § 42 da Lei n2 14.133, de 2021)• 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 452, da Lei n2 
14.133, de 2021). 

iv) Multa: 
(1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

Ibtal do contrato, até o máximo de 1% (um por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementa ção ou reposição da garantia. 

a. 0 atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021. 

(3) compensatória de 2% dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma. a 
obrigação de' reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. 492. da Lei n2 14.133. de 2021\ 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, 472 da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a'defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias Citeis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, 482, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento a cobrança judiciai, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. 412, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

!,‘ 
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12.7. Os ttos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021 ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei rig 
12.546, de 2013 serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade cámpetente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
ptra pravbcar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou t empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
'Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei ng 14.133, de 2021) 

12.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (Geis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no Ambit° do Poder Executivo Federal. (Art. 161 da Lei ng 14.133, de 
2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa' e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente; corn cs créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
-contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME ng 26, de 13 de abril de 2022. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as panes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficara prorrogada ate 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

13:3, Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficara ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

b) poderaea Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. 0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.5., 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 

esta não disPuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

':mais lhe oferece vaotagem. 

13.6. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversario do contrato, desde que 

haje . notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
a.nteced'encia desse dia. 

1 
13.7. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que 'trata este subitem ocorra com 

,menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 

da comunicação. 
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13.8. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
prazo nele fixado, 'por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.8.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.8.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejara a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.8.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.9. 0 termo de rescisão, sempre que possível, sera precedido: 

13.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente dumpridos; 

13.9.2. Relação dos pagamentos já efettlados e ainda devidos; 

13.9.3. Indenizações e multas. 

13.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desquilibrio 
econômico-financeiro, hipótese em que sera concedida indenização por meio de termo indenizat6rio ('art. 131, 
caout, da Lei n.° 14.133. de 2021). 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 92, VIII) 

14.1. Esta licitação não implica dispêndios para a União. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
Contidas na Lei n0 8.078 de 1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais ?dos 
contratos. 

16. CuitisULA DÉCIMA SEXTA — ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n' 14.133. de 2021. 

16.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por,simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA— PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, •429, da Lei n. 12.527, de 2011 c/c art. 7°, .S32, inciso V do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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CLAUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO (art. 92. 419) 

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Pernambuco, Seção Judiciária de Recife para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92. §,12, da Lei n2 14.133/21. 

Recife/PE. 3/  de te  dc 2023. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECTFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO ( ° VOLUME 

1os 6 dias do mês de Novembro do ano de dois mil e vihte e três, procedp;c:: 

encerramento do Volume 01 do processo administrativo if 64583013669/2023-35, contendo 

as folhas n°001 a 

Hospital Militar de Area de Recife 
UASG: 160199 

ToMAZ ANTONJIÓ FERN DES RIBEIRO 1" TEN 
ADJUNTO da SALC/IIMAR 


